
l;or*.seiho Mlmicipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições que lhe tor rn
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tíolxisfitao Muwlcleat DE SAUDE
REsoLL.1c;Ão NE 003/2022 - 17/02/2022

rlferidas pela Lei Ivlormgipal 081 de 2-4 de outuloro de 19911;

i.igo 1'-3” - Aprovar o Relatorio anual de Gestão 2021 em sua totalidade me~‹.ilaflie
l«preserltar;ão e e>‹;;;1 apagão.

Resolve:
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PHEFEITUM DE
Sã¡.TlNHO SP

msiderando a Delrperaoäo da Plenária realizada em 1? de Fevereiro de 2.U¿ ff*

1|g,<;¬›2@ ~ Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

,-' 1.- iF
.I Il|_|

i'

Saltinho, 17 de Fevereiro de 2022.
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PREFEITURA DE
SALTINHJ SP

(3008

°'¿›
o

i‹=›°QG

aP°

zítoi\i5Eu~io Mut\iiclPAl. DE SAUDE
RtsoLuc;Ão Ns 005/2022 -~ 15/03/2022

O ( ririõellio l\/lurttt;ipal de Saude CIVIS, no uso de suas atribuições que lhe lorarri
ttoiiieridas pela Lei l\/luiiiupal n9 081 de 24 de outubro de 1994;

t1 tiiisideiando a Deliberação da Plenária realizada em 15 de Março de 2022¿

Resolve:

Artigo 1° - Aprovar a PROGRAl\/lAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2022 em sua totalidade
mifdianle a apr'esenta‹,ào e explanação.

Artiigr› 2° 1 Essa resolugao entra em vigor na data de sua publicação.

Saltinho, 15 de Março de 2022.
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tíisvrttpo t>E0Ro
i›Rt-;si0ti\mz oo r;oNsELHo Mui\ticiPAL DE SAUDE

Rua Professor Paulo da Silva Coelho ni 637- Centro -Saltinho/SP
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Conselho Municipal de Saúde do Município de Saltinho/SP.

METER

Nos, membros deste Conselho, abaixo assinados, acompanhamos a
transferência e aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, recursos estes

repassados à Municipalidade no 19 Quadrimestre de 2.022.

Examinamos os registros contábeis e demonstrativos atualizados, das
origens e aplicações dos recursos correspondentes ao 19 Quadrimestre de 2.022,
elaborados sob a responsabilidade da Administração Municipal.

A despesa com saúde financiada por recursos próprios municipais
representou 20,75% da receita de impostos e transferências constitucionais e

legais (EC 29/200 ).
Portanto delibera para aprovação dos documentos apresentados sendo:

demonstrações contábeis analíticas e sintéticas representam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a obediência aqueles preceitos da Lei.

" T) Saltinho, 26 de Maio de 2022.
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Conselho Municipal de Saúde do Município de Saltinho/SP.

EABEQEE

Nós, membros deste Conselho, abaixo assinados, acompanhamos a
transferência e aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, recursos estes
repassados à Municipalidade no 29 Quadrimestre de 2.022.

Examinamos os registros contábeis e demonstrativos atualizados, das

origens e aplicações dos recursos correspondentes ao 25* Quadrimestre de 2.022,
elaborados sob a responsabilidade da Administração Municipal.

A despesa com saúde financiada por recursos próprios municipais
representou 23,39% da receita de impostos e transferências constitucionais e
legais ( EC 29/200 ].

Portanto delibera para aprovação dos documentos apresentados sendo:

demonstrações contábeis analíticas e sintéticas representam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a obediência aqueles preceitos da Lei.

Saltinho, 30 de Setembro de 2.022.
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Conselho Municipal de Saúde do Município de Saltinho/SP.

PARECER

Nós, membros deste Conselho, abaixo assinados, acompanhamos a

transferência e aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, recursos estes

repassados à Munícipalidade no 3Ê Quadrimestre de 2.022.

Examinamos os registros contábeis e demonstrativos atualizados, das

origens e aplicações dos recursos correspondentes ao 39 Quadrimestre de 2.022,

elaborados sob a responsabilidade da Administração Municipal.

A despesa com saúde financiada por recursos próprios municipais

representou 25,26% da receita de impostos e transferências constitucionais e

legais [ EC 29/200 ].

Portanto delibera para aprovação dos documentos apresentados sendo:

demonstrações contábeis analíticas e sintéticas representam adequadamente, em

todos os aspectos relevantes, a obediência aqueles preceitos da Lei.

Saltinho, 25 de laneiro de 2.023.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde

CNPJ:6G.831.959l'O001-8?
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direoao.saucIe@saItinho.sp.gov.br

RELATÓRIO
ANUAL

DE
Fur

GESTAO

SALTINHO - 2022
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ:66.831.959lOD01-87

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637
Centro - Saltinho SP
TeIef.: 19-34397710

E-mail: direoao.saude@saltin¶ho¿sp.gov.br

Sumário
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Identificação
Informações Territoriais
Departamento de Saude
Informaçoes da Gestão
Fundo de Saúde
Conselho de Saúde
Introdução
Dados Demogrãficos e de Morbimortalidade
População estimada por sexo e faixa etária
Nascidos Vivos
Principais causas de internação
Mortalidade por grupos de causas

Principais causada de Internação - SUS

Dados da Produção de Serviços no SUS

Procedimentos de Enfermagem
Consultas Médicas
Serviços Auxiliares de Diagnostico e Terapia
Estatistica CDVID~l9
Rede Fisica Prestadora de Serviços ao SUS
Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Indicadores de Pactuação Interfederativa
Execução Orçamentária e Financeira
Execução da programação por fonte, subfunção e natureza
da despesa
Indicadores financeiros
Relatorio Resumido da Execução Orçamentária (RREO)
Execução orçamentária e financeira de recursos federais
transferidos fundo a fundo, segundo bloco de
financiamento e programa de trabalho
Analises e Consideraçoes Gerais
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúdo

C NPJ:6S.831.959l'OOO1-3?
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
TsIef.: 19-34397710

E-mail: direcao.s_au,de@saltinho.sp.gov.br

1 . Icsnrtsrcaçäoz

Codigo do Municipio; 3545159
Gentílico: saltinhense
Aniversário: 19 de maio
Prefeito: HELIO FRANZOL BERNARDINO

POPULAÇAO

Püpulaçäü BSIÍITIEICIH [2021] pssssss

População no último censo pain] 7,059 pasgsaa

Densidade demográfica item; 70,78 has.-'l‹zm2

TRABALHO I RENDIMENTO

Salário médio mensal dos 2 6 |. . . .
trabalhadores formais [azia-.ii ' 55 EHÚE m'““T'°S

Pessoal ocupado [zur-ni 2.239 pagasse

População ocupada reuso] 26,7 as

Percentual da populaçao com
rendimento nominal mensal per 26 3 Ú,
capita de até 1/2 salario ' É'
mínimo [seio]

EoucAçÃo
Taxa de escolarização de 6 a 96 8 af.
14 anos de idade [emo] ' 'D
IDEB - Anos iniciais do
ensino fundamental (Rede 7,1
pública) [2021]

IDEB - Anos finais do ensino
fundamental (Rede 5,5
pública) [essi]
Matrículas no ensino
fundamental [som] 917 matriculas

Matrículas no ensinomédm [2021] 252 matriculas

Docentes no ensino 51 d
fundamental [soar] mamas
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ :6G.B31 .SSSIOOO1 -8?

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-3435l??1ú

E-mail: direoao.sa_|¿de@saltinho.sp.gov.br

Docentes no ensinomé,,¡,,, ,2,,,,,, 24 docentes

Número de estabelecimentos 3 ,
de ensino fundamental tz-uai] EECÚ as
Número de estabelecimentos 1 ,
de ensino médio [soar] ESEC' 55

ECONOMIA

PIB per capita [eixo] 34_833,08 Rs

Percentual das receitas oriundas 73 4 ,__
de fontes externas [eme ' “E”
Índice de Desenvolvimento O 791
Humano Municipal (IDHM) ratio] '

Total de receitas realizadas [am] 28.672,09 Rs (mono)

Total de des esas,,,,,,,,,,,,,,,,,,°,,,,,, 24.642,92 rs iziúooi
SAÚDE

Mortalidade Infantil reuso] 3531 ÚDIÍÚE pm mnnascidos vivos

0,3 internacoes por milInterna ões or diarreia ao s _Ç p I 1] habitantes
Estabelecimentos de Saúde 3 , D , . ,SUS ,2,,,,,_,, es a e ecimen os

MEIO AMBIENTE

Area urbanizada [acta] 3,09 kms

Esgotamento sanitário B8 5 ,,_,.
adequado pain; ' í°

Arborização de vias públicas [ano] 92,7 se

Urbanização de vias públicas [aim] 30,7 ea

População exposta ao risco [amu] Sem dados

Biorfla 120191 Mata Atlântica
Sistema Costeiro-Marinho pela Não pertence
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ:66.331.959l`0ÚO1-8?

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 537
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-3439??1O

E-mail: direcao.saude@saltinho.sp.gov.br

TERRITÓRIO
Area da unidade territorial priori 99,738 irma

Hierarquia urbana pois] f::,':,¡:?L¡Ê?E¡¡°"a| C (26)

Região de influencia pois; gšggíufâgglãlfiunal de

Região intermediária poor] Campinas

Regiao imediata [soon Piracicaba

Mesorregião izroir Piracicaba
Microrregião iso.-:iii Piracicaba

Notas:
Dois Distritos brasileiros são tratados como Municipios, por razães metodologicas: O Distrito Federal, onde tem sede o
governo federal, sendo Brasilia a capital federal; e o Distrito Estadual de Fernando de Noronha, arquipélago incorporado ao
Estado de Pernambuco, segundo Art. 15 da Constituição Federal de 1988.

População estimado: Para "dúvidas e contestações" i'._l_ic¿.ii.; -.z-_¿._._i

População ocupado: [pessoal ocupado no municípiolpopulação total do município] ii lllitl

Percentual do população com rendimento nominal mensal per capita de ate U2 salario minimo: [População residente ein
domicílios particulares permanentes com rendimento mensal de ate 1,l'2 salário minimo / População total residente em
domicílios particulares permanentes] =i= ttilli

loiro de escolarização de 5 a lo anos de idade: [população residente no municipio de E a 14 anos de idade matriculada no
ensino regular/total de população residente no municipio de E a 14 anos de idade] ii 100

lvlatriculas no ensino ƒundomentol: Inclui matriculas do ensino fundamental de B e 9 anos de ensino regular e/ou especial

Matrículas no ensi`no mediozlnclui matriculas do ensino medio propedeutico, normal/magistério e medio integrado
[Tecnico integrado) de ensino regular e/ou especial

Docentes no ensino fundamental: A nível de Brasil, os docentes são contados uma única vez, independente se atuam em
mais de uma região geográfica, unidade da federação, município ou Etapa de Ensino e Dependência Administrativa, A nivel
de Unidade da Federação, os docentes são contados uma única vet em cada Unidade da Federação {UF), portanto o
somatorio não representa a soma das 2"? UF's, dos municípios ou das etapas de ensino/dependencias administrativas, pois
o mesmo docente pode atuar em mais de uma unidade, A nível de municipio, os docentes são contados uma única vez em
cada município, portanto o somatorio não representa a soma dos 5.5?D municípios ou das etapas de ensino/dependencias
administrativas, pois o mesmo docente pode atuar em mais de uma unidade de agregação., Os docentes são contados
somente uma vez em cada etapa de ensino e dependencia. Docentes no ensino medio: A nivel de Brasil, os docentes são
contados uma única vez, independente se atuam em mais de uma região geográfica, unidade da federação, municipio ou
Etapa de Ensino e Dependência Administrativa, A nível de Unidade da Federação, os docentes são contados uma única vez
em cada Unidade da Federação lUFl, portanto o somatorio não representa a soma das 2? UF's, dos municípios ou das
etapas de ensinoƒdependencias administrativas, pois o mesmo docente pode atuar em mais de uma unidade, A nivel de
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde

CN PJ:66.831.959l0001 -87
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direcao.saude@saItinho.sp.gov.br

10.

municipio, os docentes são contados uma única vez em cada municipio, portanto o somatório não representa a soma dos
5.5?0 municípios ou das etapas de ensino/dependencias administrativas, pois o mesmo docente pode atuar em mais de
uma unidade de agregação., Inclui os docentes que atuam no ensino medio propedëutico, normal/magistério e medio
integrado [Técnico Integrado) de ensino regular e/ou especial

Mortalidade Infantil: (N9 de obítos infantis, segundo o local de residencia do falecido / NE' de nascidos vivos, segundo o local
de residencia da mãe) ii 1000

lnternaçães por diorrei'o: [número de ínternaçães por diarreia/população residente] iii 1000

Esgotamento sanitdria adequado: [população total residente nos domicílios particulares permanentes com esgotamento
sanitário do tipo rede geral e fossa sèptica ,l População total residente nos domicílios particulares permanentes] iii 100

Arborização de vias publicos: [domicílios urbanos em face de quadra com arborização/domicílios urbanos totais] 1100

Urbanização de vias ptiblicos: [domicílios urbanos em face de quadra com boca de lobo e pavimentação e meio-fio e
calçadaƒdomicílíos urbanos totais] ii 100

População exposta ao risco: Numero de moradores nos domicílios particulares permanentes ocupados, observado em 2010
pelo Censo Demográfico, inseridos nas áreas de risco hidrogeologico. No ano da publicação (2018), foram alvo do
mapeamento e da associação aos dados demográficos as áreas de risco de 826 municípios, considerados críticos e
monitorados pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais - CEMADEN.

Hierarquia urbano: A hierarquia urbana indica a centralidade da Cidade de acordo com a atração que exerce a populações
de outros centros urbanos para acesso a bens e serviços e o nivel de articulação territorial que a Cidade possui por estar
inserida em atividades de gestão pública e empresarial. São cinco níveis hierárquicos, com onze subdivisões: ivletropoles
(IA, 1B e IC), Capitais Regionais (ZA, 28 e ZC), Centros Sub-Regionais l3A e 35), Centros de Zona (AA e AB) e Centros Locais
(5). Alguns Municípios são muito integrados entre si e constituem apenas uma Cidade para fim de hierarquia urbana,
tratam-se dos Arranjos Populacionais, os quais são indicados no complemento da hierarquia urbana quando ocorrem.

Fundo Municipal de Saúde

Lei de LEI MUNICIPAL EIIIÍQ4 E LEI MUNICIPAL NR6l7/201?
criação
Data de O6/10/1994 E 25l01¡201?
criação
CNPJ 12.021.851/0001-08

Natureza 133-3 - Fundo Público da Administração Direta
Juridica Municipal
nome do PATRÍCIA RUSCHEL
Gestor do
Fundo
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde

CNP.J:6G.B31.959IO0Ú1-87
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
TeIef.: 19-343EIT710

E-mail: ineo.saude@saItInho.sg.gov.br

Plano Municipal de Saúde
Periodo do 2022-2025
Plano de
Saúde
Status do APROVADO
Plano

Conselho Municipal de Saúde
Instrumento LEI MUNICIPÀL NP 081 DE 24 DE OUTUBRO DE
Legal de 1994
Criação
Endereço Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 63? -

Centro
E-mail

Telefone 19-3439??1U

Nome dü OSVÂLDO PEDRD
Presidente

Usuários O6

- G U2Numero de ÚVEYHÚ
oonselheiros Trabalhfid
por segmento U3ores

Prestador U1
es

.2-INTRODUÇAO

O munioipio de Saltinho {oodigo de identificação do IBGE:
3545159, looalisado no interior do Estado de São Paulo, a 12
Km de Piraoioaba, emanoipado no ano de 1991, obtendo sua
autonomia politioo-administrativa.

O munioipio de Saltinho tem a àrea da unidade territorial de
99,738 Kmã, e sua populaçao estimada de 8.498 pessoas,
densidade demográfica de ?O,?8 hab/km2, sendo um total de
populaçao urbana de 5.891 pessoas [83,45%%) e rural de 1.168
pessoas (16,55%). lnnnnâ populaçao, oaraoterisa-se een media e
nos últimos anos uma dependência de ?2,79% do Sistema Únioo de
Saúde - SUS.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde

CN PJ:56.B31.959¡ÚOD1›~8?
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direoao.saude@saItinho.sQ.gov.br

,_A atividade economica basica do municipio e a Agricola:

cultivo de cana-de-açúcar, seguido do comercio, pequenas,

medias, microfempresas e indústria.

.A estrutura politico-administrativa cn: municipio, knnn como a

Administração .Municipal. e enercida pelo Prefeito Municipal,

auxiliado pela direção dos drgãce e entidades que lhe são

diretamente subordinados. ã. competencia do Prefeito e

definida Ina Constituição IEederal, Constituição ck: Estado ima

São Paulo e na Lei Drgãnica do Municipio de Saltinho; e as dos

dirigentes dos orgãos e entidades, nas Leis e nos atos

administrativos municipais.

A Estrutura Administrativa da Prefeitura do Municipio de

Saltinho compoe-se dos seguintes orgãos:

I - Órgão de Administração Superior:

a) Coordenação do Governo:

1- Gabinete do Executivo:

II - Órgão de Execução e de administração:

a] Departamento Administrativo:

bl Departamento de Assuntos Jurídicos:
c} Departamento de Finanças e Patrimonio:

d} Departamento de Saúde:

e} Departamento de Educação e Desenvolvimento Social;

fp Departamento de obras e Serviços Públicos Urbanos e

Rurais:
g} Departamento de Meio Ambiente, Saneamento Básico e

Agricultura
Sendo assim, o Departamento de Saúde e o drgão encarregado de

desenvolver as atividades relativas a proporcionar assistencia

medica, hospitalar e odontoldgica ã comunidade, mediante

convênios ou individualmente: a administração e manutenção das
1111I1InIi_1n1111111111111I11lIlInI1iIinnninnnnnnnnnnnnnnnnnnnn
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PREFEITURA DD MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ :E6331 .959l0001 -87

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: 5l_i_Lesao.sa__ude@saItinho.sp.gov.br

unidades municipais de saúde; promover a realização de

campanhas de vacinação, de combate a endemias e erradicação do

moléstias; promover a vigilãncia sanitãria e de controle

profilãtico ck: Municipio se executar' outras atividades

correlatas que lhe forem atribuidas pelo Prefeito Municipal.

Portanto o Departamento de Saúde É composto das seguintes

unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Saúde: e

II - Unidade Mista de Saúde.

Atualmente o Municipio esta com a seguinte rede de atenção em

saúde instalada:

01 Unidade Mista de Saúde (UMS}, que realiza atendimento

nos metodos tradicionais de assistencia: açoes na atenção

bãsica e procedimentos, açoes e serviços de media e alta

complexidade. Zu; atividades desenvolvidas rui Unidade abrangem

desde consultas medicas, procedimentos de enfermagem, Raios»X;
consultas: odontologicas, psicoldgicas, psiquiãtricas,

fonoaudiologicas, fisioterapeuticas, ginecologicas,

cardioldgicas, pediãtricas, pequenas cirurgias: até serviços

terceirizados de rütrassonografia, mamografia, laboratorio do

anãlises clínicas, endoscopia, teste ergométrico, holter 24

horas e ecocardiograma, ressonãncia magnética, tomografia

computadorizada, entre outros. Dos recursos humanos, ti corpo

clinico da Unidade consiste em: U4 Medicos de Pronto-
atendimento, (M3 Medicos IPlantonistas, (HE Pediatras, D2

Ginecologistas, O1 Cardiologistas, O1 Psiquiatra, D3

Dentistas, 02 ,auxiliares ck: Dentista, (Ii Fisioterapeutas, C2
Psicologas, O1 Fonoaudiologa, U2 Tecnicos de raio-X, D2

Farmacêuticas, 01 Assistente Social, 0? Enfermeiros, O9

l“ÍtL»“-\.ll.ÍlP¿¡Iil ›5«l\lI_|1i`\L DE C-zEÊ~.*›Ê‹.IÍ.I - .'z-Ã.-LÊ É*
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ:S6.831.95Sl'0Ú01-87

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direoao.saude@saItinho.sp.gov.br

Tecnicas de Enfermagem, O5 Auxiliares de enfermagem, 14

Atendentes, O2 Atendente/Faturista, O2 Escriturãrias, 11

Motoristas de Ambulãncia, O4 Zeladores, O2 Agendamento, O4

Agentes Comunitários de Saúde, U1 Agente Sanitãrio.

A Unidade de Saúde atende em regime de pronto~atendimento

clínico (porta aberta/demanda espontãnea) the segunda-feira a
domingo, 24h por dia. As consultas de especialidades são

realizadas mediante agendamento das O?:UOh ãs 17:00h.

D Municipio não conta com Pronto Socorro nem Hospital,

portanto a Unidade Mista de Saúde absorve como único local

para atendimento da comunidade, toda a demanda de atendimentos

de baixa, media e alta complexidade, encaminhando para

serviços de referencia.

Sendo assim a Unidade Mista de Saúde desenvolve açoes do

Componente da Atenção Eãsica em Saúde e atua tambem com uma

estrutura de complexidade intermediãria; realiza o atendimento

pre-hospitalar (transporte de baixa complexidade) ate as

portas de urgencia e emergencia hospitalares. As açoes de

urgencia e emergencia são rmitas vezes subsidiadas pela sala

de estabilização situada na Unidade de Saúde, para em seguida

o paciente ser encaminhado, via central de vagas, aos

hospitais de referencias.

Em 2022 a Unidade de Saúde realizou 50431

atendimentos/Consultas medicos, 21164? atendimentos de

enfermagem, 36324 exames laboratoriais, entre outros serviços
apresentados emu planilha rm: item rt. .As situaçoes de

emergencias somaram 880 atendimentos absorvidas pela Unidade e

emergencias com remoção foram um total de 497 atendimentos.

snmomomnmuuennm›mx3 m
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ:66.331.959l0O01-B7

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, S37
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-3439?'I"1lJ

E-mail: direI:ao.saude@saItinho.sp.gov.br

3 - PRINCIPAIS CAUSA DE INTERNAÇAO

AIH aprovadas por Procedimento e Anoƒmes processamento
MIIIII-zipiaz 554515 sIwrII~II-Io - r=EI=I_ipDo: zoa:

Procedimentos hospitalares do SUS - por local de residência - São Pa_u_Io _

A _ DE Prflrsëiertnifl - E-, T _i Total
03010l§00l0_DIAGNO5TICO E/OU ATENDIMENTO DE URGEN CIA EM CLINICA PEDIATRICA .Iii-1:1; 1

_D3D1D6DD1DDI_¿gI;I\ID5TIED E/Du aTEIvDIIvIEIIITD DE uF:I'5EI~¿I__ç:I.‹¿I___E__r~«fi ELINIEA I:IRI.IrIsIcA
-iii' 2

_ÇI_3¿Qy:I_f¿IDDa_s__I;I_IAsI§I_DsTIcD Efou ATENDIMENTD DE I.II=isEI~I_I;I_II_I_I_5_rvI CLINICA MEDIDA __
II-_-.-¬..

2
0303010010 TRATAMENTO DE DENGUE CLASSICA I*-.J

_DsD_3_I;I1DD_3? TR.-:I"I:×IIzIIÂ:_I~Iio _D_ED0TI=‹m5 DDENÇAS saçTEsIaI~Ias _____ _ ___ _ _ "I
_¡__-ii

0303010061 ÍRAÍAMENTO DE DOENÇAS IN FECCIOSAS INTESTLNAIS _
J

Í

0303010070 TRATAMENTO DE FEEIRESPOFI AREOVÍRUS E FEBRES HEIIIÍIORRAGICAS VIRAIS
.__l

ii-_-.__DsDsD1D193 mA'AIvIEI~ITD DE Dumas DDEIv‹_;Às causaoxs Poa views IE._;¿5 A ssa; _ I
I*-.P

__I_:aD3D1D2n TRADAMENTD DE II~II=EEI;.iio PEID ED_RgIva¿:Isu5-cDvID 19 __
_D3D3D2DD32 m_A-AIvIEN*D DE AÊIEMIE aPm5TIca E Dureas a_IvEIvIIas _ _ r_____- 

0303030038 TRA`AIVIEN`O DE DIAI3ETE§_I'v'I_EI.LITI.lS __ _ __ _
..._I

1*-.I

_D3q3D3_g:_I4§__:RA'AIvIENcD DE DI5TuI=IsID5 IvIsrasDIII:D5 _ _ __ 'TI

}_I-
-|II

D3D3D5IQD3_3___RA aIvIE__I~¿I__D_DA IvIIsFmNEa cDIvIE~IIcaDII _ __ _ -I

PJ

0303040084 "RAÍAI\_.f'IEN_O CON_SER'v'ADOR DE TFIALII'vIATISI'v'lO CRANI_O__E_N__CEFALICO (GRAU LEVE]
I

I."""
0303040092 TRATAMEN_O C_ON_SER'v*ADOR DE TFlAIJI'vIATISIv1O CRANIOENCEFALICO (GRAU MEDIO)

I-

¡""Dsosa-4D1_DE mA'ArvIEN'D cowšcsvaoofi DE mauIvIaTI_sMD ERIINIDENCETÃIICD sRAvE_ _ I--I'

D3D3D4D1.».I9 ma-AIvIEI~rD DE ac1DEI~ITE vsscuum cEI==IEsa.‹u - avc IIsDuEn.›1II:D Du
HEMDRRADICD AsuI_:ID;~ _ __ LO

_DsD3D4I:I1E5 mAn5IvIEN'D DE crusEs EPILETIID15 Não Í:DIvmD_L.5Ds5 I'-"'

0303040211 TRATAMENTO DE ENCEFALOPATIA I-II PERTENSIVA I-1'

_D§D3D4D:D*D TI=u¡uAIvIEiI'D DEfá_DEII-ÊAADIEDLDNEDRITE DEI-'._I¬.›1I_I5,II~»III_':_¿II,I\_I_T_E ms_u_DA _ _ I-"'

0303040300 TRATA MENTO DO ACIDENTE VASCULAR CE REERAL ISIÍll..IÊ|`v1ICO AGUDO COM USO DE
TROMBOLITICD

3 ""' 'Ii_'I-I. _ _ ' _i
1.u. _,.

I__'l

D§D§¿D§5D19D RATAMEN D DE INEAI-ITD ÀDLIDD DD IvIIDo:I_aD_Ip_ I-1'
I

_030306020A_`R__A_TA_MEN¬O DE INSUFICIENCIA ARTERIALC)'ISCIUEIv1IA_C_RITICA _ _ I-"

0303060212 `"RA_TAI'v'IEN_'CI DE INSUFICIENCIA CARDIACA _
_D3D3DõD2sD mATAIv1EN*D DE 5IIvpRDIv1E EDRDNARIANA asus:-I _ _ _ LIJI-J-I'

ID3DaD:fDDI-:.zI mAnuvIEIIIfD DE Doentes Do EsDEI=IDD_EsTomAso E DDDDEND ..L

IH-I'

_D3DsD?DD?2 TRATAMENTD DE Dofncas De EIDADD __ _ _ I"-J

__03030Í'0102 `:`RA_TAIVIENTO DE OUTRAS DOENCAS DO APARELHO DIGESTIVO _ 'LD

_ID3DsD?D11D -¬'I=IA"mIvIEI~I1D DE ourrms DpE1I;I:I._:=.DDIrITEsTII~ID __ I"'..I
__03030Í"0129 TRATAMENTO DE TRANSTORNOS DAS VIAS BIE_IARE_S E PANCREAS hi

_D3D3DsDDmmATAIuENƒD DE EsIs_I_ErTDcDccIas __ ___ __ I"*-J

_D3D3D-5¿I:13I_Iz¿_1_I§‹_.I{Ij'¿I__I§.¿IEN D Das I=DIIAInI=IDI=vums II~IFI.,I=.IvIIITDaI.I-I_I_5 |iI

__0303100044 TRATAMENTO_DE_I__NTER_CORRENCIAS CLINICAS NA GRAVIDEZ _ -Ih

I0303130059 TRATAMENTO DE PACIENTE SOB CUIDADOS PROLONGADO5 POR ENFERIIJIIDADES
,NEUROLOGICAS _ __ ____ _ _ __ __ HI

¡`ELA_IC."FLII_l AN. II'-'II DI: IÍ3Ii'f~.-5Af`_I -
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde

CNPJ:66.B31.959I0001‹-B7
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: '19-34391710

E-mail: _d_irecao.saude@saItinho.sp.gov.br

0303140040 m4T4IvIEI~IT0_D45 D0EI~IC45 CI=I0IvIC45 045 vI45 4EI-:E145 II~II=EPIOIiE_5_

10303140020 m4T4IvIENT0 DE D0EN_g_4pI0 0I_IvI_I_:_IDpn'EI=Ir«I0 IvIE0I0 E D4 Iv145T0I0E
0303140035 m4T4IvIEIIT0 DE D0ErvC45 PE5PII34¬r0I=II45 CILIE 4I=ET4rvI PRINCIPALMENTE 0
,IIv¬I'EI35_"rICI0 _ _ _ _
10303140057 T_I34*4MEIv*0 DE HEIvIOI=IrI40I45 045 vI45 I=IE5PIs4T0I1I4s _ __

I_0303_140054 TRATAMENTO DAS DOENCAS PLILMONARES DEVIDOAAGENTES EXTERNOS _ _ _ 1
1

}_.I-

I-'I

0303140100 m4*4IvIEI~I'0 DE II~IPECC0_E5 400045 045 vI45_4¿EPE45 5LIP_E_rII0PI_E5 __ _ Izli

0303140135 m4c4II,«IEI~r0_0E 0_LIm45 D0ENC45 DD 4P4PELI-I0 PESPIPATDPID LH

0303140143 `RA`AMEN_O DE_lÍ_Í_I_I_.ITRAS INFECCOES AGU DAS DAS VIAS AEREA5 IN FERIORES ___I"-.I
0303140151 R4 4IvIEIII 0 DE If§~III__I¿'__LIIvI0I»II45C:I_LI_I_I-I g._I.¿EI~I24 IDPIPEITI- III- 'II-II.-HH-II||..__I - -

_ -. _-,_

11
030_3150p_33 m4'4IvIEI×I'0 DE D0_E_I~I CAE In r=L4_IvI4T0I3I45 005 000405 PELvIC05 I=Ep1I_rfI_II~I05 1
030315_I;_p_5I_;I_fjI=I4-4IvIEI~I*_0_D_EpLITP45 D0EnC45 D0 4P4PELI-ID uI=~'II_I×_I_4I=II0 _ 3
0303160039 'RA*A¿MEN_ÍOl3_5__OUTROS TRANSTORNOS ORIGI NADOS NO PERIODOPERINATAI. 110303130047 -EIACAMENPD DE m4I~I5T0I3I~¬I05 HEIv10PI34sIC05 E HEIv14TOL0sICOs D0 I-*Eric E DD A
PECEM-N4sCID0__ ___ __ 1:0303130055 m4T4IvIEI~IT0 DE m4I~I5¬r0aI¬I05 I=IEL.4CI0I~I4D05 C; 4 DLII34C40_ D4I0E5T4C40 E Cƒ 0
CRESCIMENTD PETIIL _ ___ _ _
0303130003 m4t4IvIENT0 DE m4rII5T0I3N05 I3E5PIa4ToI=II05 E C4PIDI0v45CuI.4PEs ESPEÍDPICDE
D0 PEI=‹I000NE0Iv4T4L __ __

11

ll0303120100 m4T4I~4EI~Ir0 EM P5I0LII4mI4 DE E0414 PEI=044mEwCI4 PDP DI4 IPEPM4I~IEIvcI4 ATE
50 0I45_I_ _ _ , 29.
0303170204 TRATAMENTO EM PSIOUIATRIA POR DIA ICOM DLIRAÇAO SUPERIOR A 90 DIAS DE
_INTER_NAÇAOOIJ REINTERNAÇAO _ _

9103040EI003s_I_I_\I_T_EE_iI1I¿I:_I_c;IE_I_g P/ 0uIIvII0TEI=u1PI4 DE IELICEIvII45 4Gu04s¡ ÇFIDN |C45 4000124045 2
_0304_1_00021 TR4T4IvIEIIT0 CLINIÊQ gE PI1_I;I_IIgIj»IƒrE 0IvCgnÍ_IEIC0 14
0305010124 m4T4IvIEIIIT0 DE INTEPCDPDENCI4 EIvI P4CI EIITE PEIIÊIL CPDN ICD 500 TI=I4T4IvIEI~IT0
DIALITICDI PDP DIA)

3_

0305020030 TRATAMENTO DE INSOFICIENCIA RENAL CRONICA _ _ _
.1__

0308010019 TRATAMENTO DE TRALIMATISMOS DE LOCALIZACAO ESPECIFICADAI NAO

21EEPECIFICADA _ _ _
0300020022 TRATAMENTD DE EEE_I¬I0s D0 C0r~IT4T0 C¿_4_r¬IIIv14I5 E PL,4.Ivm5 vEI~IEI\I0305 __ ___ _ _1
0310010039 PAPTD Iv0I=IIvI4L __ __ I 13
0310010042 PARTD Iv0P.IvI4L Em I5E5T.4C40 DE IILTD I3I5CC_I ____ 10

0101020045 ExCI54o _E_ENxEI3To DE PELE IHEIvIP.I~IsIorvII1, nEvu5 Du rI.I_IvI_oI=I_I_ LU

'LEI0401020053 ExcI540 E 5p_Tu_P4 DE LE540 PI4 PEI.E pf PI.45TIç¿4._EI¿n 2 ou I=IOT4C40 DE I1E"r4_LI-ID__ __
0401020100 ExTI4_P4C4_0 E 5LIPP.E5540 DE LE540 DE PELE E DE TECI00 CELLII.4_II_£¿I_.I0CuT4I\IE0 _ II-I' I"'-J

0403010098 DERIVACAO VENTRICU LAR EITERNAR-SUBGALEAL EXTERNA
0403020123 TRATAMENTO CIRURGICO DE SIN DROME COMPRESSIVA EM TUN EL OSTEO-FI BROSO AO
NIVEL DO CARPO

¡____ . _ _ _

1-*

0404010016 4DE_I\II_:II_DEC_T_p_IvI_I4 1
AIVIIGDALECTOMIA _ _

0404010032 4IvII_0_D4_LECT0_IvII4 of 4DEr¬I0I0ECT0Iv1IP. __ -hn

_0_4_0401032I`5 SINUSOTOMIA BILATERAL _ ___ _
_ __ __ _'

I--I'

04040103?? TIf‹A0uE05T0I.II4 ___
-il-I*_0404010-432 SEPTDPLAETIAHRP CD_5_I_=IEpi.0 DE DE5vID __ ...L-'U

0404030033 OSTEOTOMIA DE MAXILA EM PACIENTES COM ANOI'v'IAI.IA CRANIO E _
0uC0Iv14xIL0P.gIcI4_L _ _ _ 1,
0404030105 PALATOPLASDA PRIMARIA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRANIO E i
I3uC0IvL4xIL0r4cI4L _ ____ _ _ 1-
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2 _ _ _
' _

HD-405030177 VITRECTOMIA POSTERIOR COM IN FLISAO DE PERFLUOCARBONO/OLEO DE
SILICONE/ENDOLASER 2
ii _ __| --

_0405050322 P4C0EIvILII5IrIC4C40 C2 |Iv1PI4I~I2E D_E LEEE ¿I~I2I=I4-0cI.IL.43 D03FI4vEL 12
0403010532 IIvIPC4Iv_2E DE C4_3DI0vE3_§_0_3 0E5PI33¿I.4D03 DE C4IvI4a4 DUPL4 TIíI_4_I§I_5_v__E_N050 _ _ __ 1_
_040_3_çI1_035_0_I¿4_PC4I~I2E DE IvI43C_4P45_50 0_E C431434 DLIPL4 2344I5vEI¿I_g_5_0 _ _ _ _ _ _ 1_
0403010535 3Ev45CLIL43I24ç40 IvII0C43DIC4 C; 050 DE E1-:234C03P03E4 IC/ 2 ou rvI4I5
Em-IE32D5) _ _ ____ __ __ ____ 1

_0403011125230C4 DE_I5EI=I4D03 03 Iv143C4P4550 DE C4IvI434 DuPL4 _ 1_
0103020533 23424015320 CI3u33IC0 DE v43I2E3_¿3IL42jE34LI _ _ _ 1_
0403020524 2_3_424IvIE_III20 CIDEIPGICD DE v43I2E5 ILIr~»IIL42E34LI ___ 11
0403030022 4Iv0I0PL452I4 C030Iv43I4I~I4 C2 IrvIPL4I¬~I2E DE DDI5 52E4I25 5

--2 "H I -Ir

0406030030 ANGIOPLASTIA CO_RO_N_A_R_I_A__l:l_If_I__COM IMPLANTE DE STENT 2
04030300454IvI5I0PL452I4C030N43_I4PI4P3III443I4 _ _ __ __ _ 3
0403040023 4I×I0_I_0PC_452_I_4_ I4I2_34_L0IvIIn4L DE 40324, vEI4 C4v4 2 v45_0_5 _ILI4C05 (CDM 52EI\I2)
_040_20_1_0123__04_5230PL452I4 C/ DEI=IIv4C40 IIv2E52I Iv4L _ __ _ _ _
0402020033 APEN DICEC20IvII4

|--*I-*IJ'11-'I'-ll-*I-*I¬~.I'I-'¡'L,I|'Il--F

0407020047 APEN DICECTOMIA VIDEODAPAROSCOPICA
0407020144 DRENAGEM DE ABSCESSO ISCILIIORRETAL

' Fr 1__Ç_| 1.1.1-_ -¡- __-___

0402020205 ENTERDTDMI4 Ez/DLI E_I~I'[5I=5jl_j:I55_._4EI4 CI' 502034 f 3E55ECC40 I0u4L0uE3___5§p_I\_¿I_EN20} _
0402020241_P_§çI-I4MEN20 DE EN2E30520IvII4 IOLI4LOLIE3 5EsIvIEIv20I_ ___ _ _ _
0402020223 FI52LILEC20IvII4 / FI52uL02_0_I¬._4¿_4 4r¿~I_4L_ _ _ _
0402020234I_I_EI1403Ij.0I0ECr0MI4 _ _
0402020303 IEIuN0520IvII4 1 ILE0520IvII4
0402020403 3E2055IsIvI0IDEC20IvII4 43D0IvjI_Iv4L _ _
0402030034 C0LEcI52Ec20MI4_v_I_DE0I_4P4305C0_PIç4 _ _ __ 25

_0_40203025_5_C_0_C4N0I0P4I~IC3E420034EI4 3323033404 EN D03C0PIC4_2E34PÊIJ2_IC_4_ ___ _
0407040013 DRENAGEM DE ABSCESSO PELVICO ____ _
0407040030 DRENAGEM DE HEMATOMA ,Í AEISCESSO PRE-PERITONEAL I

__ H. _ _

..-_0402040034_I4_Er‹I~II0P.45 4 EPI04523IC4 _ _
0402040030 HEPN 0P3452 4 II~ICI5IDI~I4L

1 'i"_ ' "HM.*_I .L.__ ._

__04_02040055HERN 00.4524 II1I0LIIN4LI3IL.42E34L} _ _ _
_I0402040102 HERN DPC452 4 II~I3LIII~I4LƒC3u341ILII~›III.4IE34LI _ _
0402040110 HEPIN 0P:_452 4 3ECIDIv4Iv2E _

4020401253330 0P.4524 LI4‹I3ILIC4L _ __ __ _ _ _ _
0402040131 I4P43020IvI 4 ExPL034D034___ _ ___ ___
0403010142 3EP430 DE 302034 D0 IvI4I~.I0LII20 3024003 IIPICLLII P30CEDIIvIEN205

.PE5CÚI“*IPRE.5:.51.'\"S'5_I _ _ _. 7
_04__0_8020326TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM GATILHO 1
0403020342 23424IvIEIv20 CIRÚRGICD DE 2342034 7 LE540 FI543I4 045 F4L4NOE5 D4 IvI40 (CDM
I=III4ç40) _ _ 1
0403020335 23424IvIEIII20 CIRDPCICD DE I=I=142u34ƒI.E55¿0_EI543I4 5LIPII4C0r~IDILI4I×I4 D0 0IvIE30 _ __ 1_
0403020402 23424IvIEI~¬I20 CIRLIRGICD DE I=342LI34 D4 E:I23EIvIID4DE 1 Iv1E24FI5E DI524L 005
05505 D0 4I~I2E334ç0 _ _ _ 3
04030204312a42_4_IvI§_Iv20§_I3ú33IC0 DE _E_34_2u34_0_I4EI543_I4 CI_I~IIC4 D0 RÁDID / D4 uLI_¬I4_ 1
0403020512 2I=I424IvIEIv20 CI3ú33IC0 DE L0x45§40__,{ FI=I42u34-L0I<4ç40 C43P0-ME24CAI=IPI¿4N4 1
0403020301 2I=I424Iv1EIv20 CI3ú33IC0 DE P5ELI00-13324300 I' C0Iv50LI 04040; PERD4 055E4 40
IIvEL D0 C43P0 1
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rn-¿0403040092 4R2R0PL4s2I4 2024_L PAIM4_I5II4 00_0040I=IIL N40 CIMENTADA / I-IIBAIDA _ _ 1
I_04030501õ0 REc0Ns23uc40 LIGAMENTAI-'I I_0_2I34-4A2ICuL4I=I 00 IDELHD ICRuz400 AN2E3_I_0AI _ 3
0403050439 TRATAMENTD CIRURGICD DE F3A2034,z* LE540 EISARIA PI=I0:›<IM4L (0010) 00 FEMUA I
_I5IN2E5E) _ _ 1
10403050492 23424MEN20 CI3L'I30IC0 DE 2342034 3IM4I.E0L43 / TRIMALEDCAR / 04 ERATURA- I
¡L0xAçA0 00 20AN02E_0 _ _
0403050500 2R424MEN20 CIRÚAGICD DE F342034 DA DIAFISE 04 TIBIA
_I:p_0§050522 2R424MEN20 CIRÚRGICD DE 2342034 04 P42EI_.4 P_03 FIXAÇÃO INTERNA _ _
¿0‹_4_g§050332 2A424MEN20 CIAUAGICD DE 2342034 234I~¿5_I50_C4N2E3IAN4 __ _ _
0403050222 23424MEN20 CIRIJADICD DE PÉ 20320 C0N__0EI_vI20 INVETERADD _ _
0403050353 2RA2AMEN20 CIAÚADICD DE 302034 00 MENI5C0 CDM MENI5CEC20MIA PARCIAL/
TDTAL _ _ _ __;
04030_300_42_4MP024ç40_ _/_0Es4I=12Ic0L4ç40 DE 0500 _ _ _ _ 1
0403030093 0E5C0MPAE5540 CDM Esv42I4MEN20 MEDULAA PDA DRDCAGEM / VIA
C032IC020M|4 1
'\"-- --- I-I---._ -¡

-.I

0408060123 EXPLORAÇAO ARTICULAR C1' OU 5;' SINOVECTOMIA DE MÉDIAS / GRANDES

 LL _ A _ 1
0403030140 FASCIECTD MIA
0403060190 0s2E020MI4 DE 0ss0s_L0_I~I005 E1:z¿I¶_0 04 MAD E 00 PÉ _ _ _ _
0403030212 I=1E5sEC‹_;A0 DE 0520 sIIIDvI4L ___ _
0403030310 REs_s_ECç_4_0 s_I__M_P_L_E§_0E Tu MDP. 0s5E0,›' DE PARTES MoLEs __
0403030330 I=zE¬r_IR404 DE 2014005 E›<2E3N0 _ _
0403060329 RE2I3AOA DE PLACA E200 PA_34F0505__ _ _ _ _ _ _ _ _
Ú4Ú3Ú5Ú47"5 TENÚPEASÍIÊ ÚU,ÊN_?iEIÍEIU_I2Ê.T,ENUEÚ UNICÚ _ E
0409010035 cIs20LI2_020_IvII_4 E200 P.E2IP4D4 DEE320 Es234NI-I0 04 3E×IG4 _ _ _
0409010120 IN52404c40_§¿v0055;0PIc_;_4 05C42ErE3 DLIPLDI

_04090_1059E 0_3ErE50LI202AIPs_I4 r34N50AE2_E505C0PIC4 _ _
¿_04050401340300ID0PExI4 0NIL42EA4L _ _ _ _

.h__

i---ll--'II'-¡'|'-¡'|I.,.II.J

-.I_¬_

I-__u¬I.ur~.II-I-r-.›I.uI-AI-*I-I-L.I.II-I-'I-AI-

0409040231 TRATAMENTD CIRURGICD DE VAFIICDCELE _ ___
0409040240 v45E_c20M_IA_ _ __ _ _____ ___ _
0405050033 P052EC20MI4 _ _ _ _ _ _ _

0405030119 HI5_2_E3EC2_0I_v_IIA C2 4N_E›:EC20MI4 IONI2 3IL42E34LI_____ A
040903023254LPIN0Ec20MI4 UNIJBILATEAAL _ __ __ _ _
0410010090 PI_A52IC4 MAMAAIA 3EC0N32302Iv4 - P05 MA52ECr0MI4 C/ IMPLANTE DE P302E5E _ _ 1_
0411010023 P4320 pE543I4N0 EM gEs2AçA0 DE AL20_I=II5C0__ 15
0411010034 PA320 CESAAIAND
0411010042 P4320 CESAAIAND C/ I400EA0u3A TDDAPIA _ _ l"-.lI'I..I'l

0411020013 _ç_LIRErA‹5_EM_f_=_0__5-43032AMEN20 2'¿.¿E¿PE_34L _ _ _ _
0412030012 DESCDRTICAÇÃD PULMDNAFI _ ___ _ _ _ _ __

_0z.p2_040_1õ3 2o34c0s20MI4 CDM DRENAGEM PLEUAAL FECHADA _ ___ __ _ __ LUI-*LU
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
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Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710
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1. __ - _ _ i _ _

_04130100B2 TfIATAM_E_NTD DE MEDID DUEIMÀDD _ I-'*

0414020413 T44T4|_vi_5NTO 0_00NT0L0o|c0 P444 P4c|5ivT5s¬c_0iv1 N5c555|0405s 5sP_5i::i_}4"|s Ir-*

_0415010012 TRATAMENTO C/ CIRURGIAS MLILTIPLAS -E

0415020034 001405 |==40c50|445Nr0s__c0M c|4u4o|4s s50u5Nci_4_is H -ih

0415020050 P40c50uv15rn0s s50u54|c|4|5 544 o4|c0_L0o|4 _ ______ L I-"

0415020077 PRDCEDIMENTD5 SEQLIENCIÀIS EM NEURDCIRURGIA T _ I-l

_0-415030013 T44T4M5NT0 c||4u4f5|Éo 544 |=~ouT44uiv14r|2400 _' _ _ _ «Eb

_0¿4_15040027 0504104445410 05 54sc5|T5 i~.|5c_@|_2}4r4r5 __ I-'L
'I

0415040035 DEBRIDAMENTD DE ULCERÀI DE TECIDDE DEÊUITALIZADDS -F2-

_0416010121 PRDSTATECTDI'v1IA__EM DNCD LDGIA I'-'-

_041s010122 R5555cç40 54 0os_c0i=_i_c_4 05 Tuivioa v55|c4|. 544 0Ni_:0i.0o14 Ii-I'

041501021tw_5_r55cr0|v1i4 r›44c|4L54›1 0415010014 _ __ __ _ _ Ir-1'

0416020136 LINFADEE EÇTDMIA CERVICAL HECDRFiENCI¿iÊt_I:___l_JNIL›4tTERi4L EM DNCQ_LQG_IA I-"

0416020194 LIN FADEN ECTDMIA MEDIASTI NÀL EM DNCDLDGIA I"-.J

041503005s_et0555_Çr0M|4 P44c|4'L 544 o|vcoLoei4 um _ _ I-"

_0415050110 i-u5r545cr0M|4 c0rvi_0t_.i_5__|_5r¬z.z1 44 5:<5cr0rv1|4ÍÍi|~i1 1 0_i_|¿4I544L› EM oNc0L-cÍei4 I"-..iI

0416080030 EXC 'SÃD E SIJTURA CDM PLÀSTIC4. EM E NA PELE EM DN6D_LDGIA H |._l._....__.. .¡ ¡ __"¡ '___

I-I I' r- a¬.

0416030120 EXTIRPAÇAD MULTIPIA DE LESÀD DA PELE DU TECIDO CELULAR SUBCUTANED EM
DNCDLDGIA 1
0503010014 4ç0_5s R5i4_c|0r44045 4 004c40 05 04o405__5 150005 P444 TR4NsP|.4NT5 4
0503010022 4ç05s r‹5|.4c|0N404s 4 004040 05 040405 5 T5c|00s 454024045 Port 500105 05
0uT40__5sT4s5L5c|M5NT0 _ __ __ 2

..I

.T4441 _ E 52
Fonts; Ministério as saúde - sistema de infúraëçšss Hospitalares do sus (su-1/sus)
Notas:
Dados referentes aos ultimos seis meses. sujeitos a atualização.
A partir do processamento de junho de 2012. houve mudança na classificação da natureza e esfera
dos estabelecimentos. Com isso, temos que:
Até maio de 2012 estas informações estão disponiveis como "Nature2a" e "Esfera Administrativa".
De junho de 2012 a outubro de 2015, estão disponiveis tanto como “Natureza” e “Esfera
Administrativa", como "Natureza Juridica" E "Esfera .Iur|`dica".
A partir de novembro de 2015, estão disponiveis como "Natureza Juridica" e "Esfera Juridica"_
Consulte o site da Secretaria Estadual de Saúde para mais informações.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHD
Departamento de Saúde

CNPJ:6B.831.9591'0OD1-87
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direoao.saude@saItinho.sg.gov.br

4. DADOS DE PRODUÇAO DE SERVIÇOS NO SUS

._ - -_ __ . - __ ___..

1 J ' N -l - -I | _ - ¬ .|D1_1.31I11.-'tP1I1..'\I'ÚI1h 5.-'1.lD12[IE !'1.-\I.|`If'\I1U
(`0ntr11I1: dl: Frocvdimenttis de Eltfcrntagem 2022

HF* I*v1\'-II ulthtili 14 IL1 111 |¡|\¬.| 1 |~|I.|›|'|1¬.11›1., |r¡||p|,|

I1"\1IIII 11111-1.

11.11' 11111- 11 111111-1111. 111 1114 1 111.111

|'||_"\-HHII .'|.1¢ÍI1'21|.1. |'1I1I | |!"I-'|1IlI.I.

1r\¡||'1, !|.1|\l|

III-N11 1"'\I

tl I | 1 II

|"""I| '1'|'III'IIU1"

J 4.21' F.|Rt'1 3883 .1s1t1I 3111 15.11 15 157 11 5I_1T 43711 350 1030 0 50 2350 2019'
_..1. Fl-Í'‹.`E`.RI'Í|H'D .E090 230-I _ _ 75 3-1 134 2305_ _ 30-1

11¿111t'0 451.1 24011 _ 54 19' I'-'~1
_25 _ 2051 _ 1252 1 5.1 030 1055215

21 _ ___211111 2555 0211 5 15'? 2-I 3 l-15
300

51.1 _ __
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Dopartamonto de Saúdo

CN PJ:66.331.959ƒ0O01-87
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34391710

E-mail: clirecao.saude@saItiflho.sp.gov.I;›r

5. REDE FÍSICA Pa.Es'1¬A1:›oRA DE saavrços Ao sus

CNES:6984916
Nümü Fafltããiãt SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALTINHO
Nüme Empresarial: PREFEITURA DU MUNICIPIO DE SALTINHO
Natureza juridica: ADMINIsTaAçAo PÚBLICA
Logradouro: Rua Professor Paulo da Silva Coelho,
ND 637 Bairro: CENTRD
Municipio: 354515 - SALTINHD UF:SP
CEP:13440-007 Telefone: (19)3439-??lO Dependènoia: MANTIDA
Reg de Saúde: 0210
Tipo de Estabeleoimentru CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE
Diretor Clinioo/GerentefAdministrador: PATRICIA RUSCHEL
Cadastrado em: lüfüä/2012
Atualização na base local: UQÍD1/2023
Última atualização Nacional: 29/Ulf2023

CNES:2748738
Nome Fantasia: UNIDADE MISTA DE SAUDE DE SALTINHO
CNPJ: 66.831.959/0001-8?
Nüme Empfeãâridlã PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Natureza jurídica: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Lügrâdüüfüi RUA PROFESSOR PAULU DA SILVA COELHO, HU 637
Bairro: Centro CEP: l34ä0-O0?
Municipio: 354515 - SALTINHD UF:SP
Cadastrado em: O3ƒU9/2003
Atualização na base looal: 09Í0lf2U23
Última atualização Nacional: 29/D1f2023
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Dopartarnonto do Saúdo
CNPJ:66.B31.959ID001-B7

Rua Profaaaor Paulo da Silva Coelho, 63?
Centro - Saltinho SP
Talaf.: 19-34397710

E-mail: dirar:ao.saude-@saItinho.a|g.gov.br

6. SISTEMA DE INFo1=u»IAçÃo Em saúoz PARA A ATENÇÃQ aÁsIcA
.-1. ¡-A Secretaria de Atençao Primaria ã Saude (SAPS) do Ministerio

da Saúde, por meio do Programa Previne Brasil, deu destaque ao
emprego de indicadores, para auxiliar na avaliação de
desempenho da APS. Destaca«se que a analise do desempenho sera
importante para cpma os municípios possam receber um nmmtante
diferenciado de recursos financeiros para custear as açoes e
serviços.
A PDRTARIA NP 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019, que dispoe
sobre os indicadores do pagamento por desempenho, no ambito do
Programa Previne Brasil, Art. 6P -E3 conjunto de indicadores
do Pagamento por Desempenho a ser observado na atuação das
Equipes de Saúde da Familia (ESF) e Equipes de Atenção
Primaria (EAP), para o ano de 2020, abrange as ações
estratégicas de Saúde da Mulher, Pra-Natal, Saúde da Criança e
Doenças Crônicas (Hipertensão Arterial e Diabetes Melittus).
§ 19 São indicadores para o ano de 2020:
I - proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas
pra-natal realizadas, sendo a lfi ate a 20a semana de gestação:
II - proporção ck: gestantes cxxn realização cha exames para
sífilis e HIV;
III - proporção de gestantes com atendimento odontologico
realizado;
IV - cobertura de exame citopatoldgico;
v - cobertura vacinal the poliomielite inativada ea de
pentavalente;
VI - percentual the pessoas hipertensas rxxn pressão arterial
aferida em cada semestre; e
VII - percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina
glicada.

Importante informar que a LEI NP 14.189, DE 28 DE JULHO DE
2021, altera a Lei nv 13.992, de 22 de abril de 2020, para
prorrogar a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das
metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos
prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza no ambito
do Sistema Único cha Saúde (SUS)..Art. 2U¬A. Fica suspensa a
obrigatoriedade da manutenção de metas quantitativas relativas
a produção de serviço das organizaçoes sociais de saúde.”
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde

CN PJ:6B.B31.959i'00U1 -87
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

Minrsierio da Saúde MS
Secretaria de Atenoao Primaria a Saúde SAFS
Deoariarnerito de Saúde da iamiiia DE SF
Painel |ni:lii:ador."Estrate¬gias ESLJS -AE
IBGE 354515 - Munifiipiu Saliinho SP
Duadrimeatre 2022 DE'
Dados Preliminares:

Dados sujeitos a aiteraoao

E-mail: direcao.saude@saItinho.sp.gov._I¿›_r

UNIDADE BASIC-A DE

P|_¿_Nam¡ IE Pre-Natal Gestantes Coberuira Cotierllira Hipertensao Diabetes
CNES Nome UBS INE cnnmmfl HH iãiiilise Hill] Saúde Citopatologito Polio a Punta (PA Aferrdai i[He-mogiobina

,,í.,..___í_ ,_ _ __ iii Hural if- 'ii ii- _ is; ¿oir¢azi¿i_¡v..i_¬

UNIDADE BASIC-A DE
I`='?4E?3B SAUDE DE SALTINI-ID 000034El?24
r Ir ir

Poiares SAUDE DE sAi_nNi-io ooozirozee 50 50 Ei s 0 . 3,5 r
*__ " - 1* -1 ir ' ir' ir-- --1» 9 1»

Ei? 0 33 IEI E-'IB I T0
r Ir~ -- _ ir r 1» --

UNIDADE BASICA DE
_ë§j'¶BÍ2¿E ,SAUDE DE SALTINHO 000`I6El2539_ 50 0 50 4 0 ?0 5?
MS›"SAPS.-'Departamento de Safioš da- Familia DESF _ I H _' `
F ente Sistema de informação em Saude para a Aienoao Basica - SISAE
Dado gerado em; 09 de Fevereiro de 2023 15_ i?h

7 _ Execução OAÇAMENTAAIA `

RESUMO FINANCEIRO
mausrritncia onflioaroiria PARA Fiiiis- rise.) Acuiuiuiaoa ATÉ am:

orsrisa iruiiitàoa {A‹:uiuiui.AoA Ar! 21:12)

¡-

I
I

\ Ariicaooa iuiaioir ( Acuiuuiaoo Ari ama]

A Ariicnoo A maior ii0.2r.s1

SALDO DE RECEITAS 100 E (2021)

nr-;~cEirA necizisioa recursos lona (ATÉ 12.0002]

oiêsriêsiiis irourzaoâs lc-cuirsos raiar. iacumuuoa anã ams 1

sàioo À Arucarr
Í

i-z.Ef_Aio.=:=o Ai-~.=i-iAL 05 - 2 i

5.090.220,09
0.520.442,09
3.400.214,00

25,20%

1.200.009,62
3.639.953,95

4.524.920,40

915.042,52
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHD
Departamento de Saúde

C NPJ:6l5.831.959I0001 -B7
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direoao.saude@saItinh0.s|:¿.gov.br

DEMONSTRATIVO DAS

nesta: oiv0|i:..|›.:.

| IIAHSI-EIEHCIA DIIIGAIDIIIII USE-1

'_ 1 touttaivtznitos sivisuoa ttotuu
I.

i estaba custeio ttorui

,i-'II

Assn tAtuv.AoIr.mr:.n
tasazo
Across vis eu 5.n.uot-
custsio sus - mas
HIHDD A FUHO-D 0-l.Ii'.`ZEIiI.I.I.

EMENDAS custeio Estâouat
Attntiio tiÁsir.:.n..ninoo A tuivoo tstrioo
IIECIIIEID EDVID Ii-FEDEIM

IDIAI.
\ 'ii

RECEITAS
satoo 2021 'E'z,,*¡f._i§“°,f¿'*“

0.510.111,01

1310.11

?01,'I'10.00

11.391 .12

9310.1311?

09-1 5101

'I05.507.00

.'1.ItIil.53

I.a‹iI5.'I'3-0.30

0.|ÍI1

'i*1.I 75.01

1I.`I1.0[I1.00

0111

101.111??

0.IT.I1

0.IIl

0.II'I

003.590,09

01:11

0.III
I.1EI1.00'i'.ir1

51.ü'I'I.1I

31517.51
I2.1'I0.lIOI.11

lotar.

0.51'0.111.0'I'

96512.01

I.I Bl .'il10.CI1

11371.12

1.032.100,21

39.1 52.lIi

105.501,00

3.10053

1.119.529,11

51.091,11

31511.51
I3.1l0.1I0.!‹!|

EMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM

`| ' FESSDAI
._| I

\ I vsncinittttos t- salários

DIIIGAÇDH FIIIIDHAIS

DIJTIIAE DE5FES.li.1'v'liIi.lIi1'v'EIl

TÚTM.

PESSOAL

'I' '|I1U-IDIUESTE 1* GULDIUIIESTIE I* IIILIADIIIIEETE 'Ifl"I.IiI

1.150.501,13 1.IOI..010,II1 1.35-0.160,05 3.001.055,31

333.115,03 311.153,11 159.031,01 1.111.113,10

111.310,15 111050,!! E-1.111,13 310.113,81'

1.115.051,01 1.010.530,33 1.300.013,00 5.171.131,10

FEICEHTUAI

10.2051

totiu na 0:59-t5A com sauot uoutorioa ivo Ptitiooo uniiifotz 2022| its 19.091.201,29

FF! AIÚRID Al'~.il_.'AI_ I_rE lÊiEíÉ.Íri_i - L.'.ÍÉ
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO

MATERIAIS

ieoivieustlveis
oenettos Atiiiientiiiçziro
ivuiitetii.ri,is tistiiiiiiiicoióoicor.

', ' iiiatetiuiis ooontoiooicos
I

-, iviriteiiiais oe eiteeoiente
I

I, I ivi,iiitetii,ii,is oe Processamento oe oiioos
iviiit. oe i.iiii\ee1A re.v.eALAoens
MAT OU MEDICAMENTO USO VETERINARIO

UNIFORMES

MAT. MAHUT. IEH3 IMOVEIS

MATERIAIS HOSPITALARES

ii.iiiii.reiti,ii›.is ir; ivitinutencio oe veiculos
OUTRO5 MATERIAIS DE CONSUMO

TOTAL
I \

51.513,51

2.012,13

132.150,51

2.310,11

3.330,11

155.00

5-501-51

2,000.00

1-112,10

1.113,90

113.512,15

5.253,11

5.512,11'

Departamento de Saúde
CNPJ:60.831.959i`0001-81

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 631
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direcao.saude@saltinho.sp.gov,I:ir

52.191,13

1,027.50

235.115,25

20.313,33

5.020,15

5,130.00

11.053,03

1155.00

1.105,10

1.111,55

252.000,55

2,5011 5

12.551 .50

13.555,32

1,593.51

301.255,75

1.531,15

5.559,55

135.111

11.035,55

15.5'i*iI,CI1

1.552,10

375.W

151 .25-1,11

10.121,95

12-1 115,11

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM MATERIAIS

151'-101,11

5-555,51

515.371,11

21.102,05

15.210,22

1.131,00

31.115,22

19.552,00

13.013,50

5-155,55

511.255-1 I

19.551,51

33.255,25

120.552,50 521.551,55 515.255,55 1 -552-.155,30

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM SERVIÇOS
estiioiátiios
reoiiioios.iocoiiiioi:.e.o.r,ii.cientes iietiiiooiiiiist
coieta Luto Hosritâi-,iut + 0eoetiLi.cÃo
iocAc,i.o oe imoveis (Estacionamento)
seitvicot. tecnicos rnoeissionriis
iocaciiio oe iiiiii.ouin,i.s e eouii-,iaiieittos
iiuinutencfiot coiiistiiv seus íiiiioveir.
Manutenção e conseii. nino e eouir-
manutenção e conseitv. veiculos
settviços oe eneitoi,ii eietiticiii
seitvicor. oe ,iioua e esooto
seitv- ivieoicos nosr-ooont.- issoturitoliais
settvicos oe ietecontunic Acoes
seitvtooe oluietcos e eononiius
seitviços lanciltiios
settvn;-os oe castnnciio

Is' f;|_,"-I-'I 1:11-IIIÚI i5-,I"iII_i,u,|_ DE GE5",.¡';.i"i :.¡`_':-'

500,00

11.101,12

5.055,01

5111,00

5.551,01

11.231,55

2.5Eh'.1,CI1

15.555,00

1.110,10

35.105,55

3.515,20

1.155.202,15

12-512,55

5.113.111

113,20

I*l'-*110,IIR1

2,500.00

11.502,55

1,111.35

500.00

5.1-50.00

35.512,51

10.510,00

22.215,00

5.150,52

15.531,11

1.132,51

1.119-501,55

11.553,31

3.350,02

130.53

11.520,00

0.00

3-5.120,00

5.150,00

500,00

15.220,00

5-5.220,53

100,00

21.155,51

1-510,15

11.100,32

7.105,19

1.511.351,51

23.050,15

5.573,73

123,22

12.310,00

3.100,00

122.330,25

15.351,10

1-1111,00

21.501,01

113.011,02

1.`:I,110,IIl

55.'ii5-5.5 I

11.511,05

11.131,55

12.121,55

1.521.151,53

53.35-5.1-1

15.521.115

315.05

13.'1'iR1.IIR1

."\.
i
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ:66.831 35910001-87

Rua Profeaaor Paulo da Silva Coelho, 637
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19~3439??10

E-mail: direoao.aaude@aaItinho.ap.gosr.br

IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-Aquisições no quadrimesrre .............. ..R$ 134.253,00
Iäx I

i 1. Aquisição de terreno p/ Unidade de Saúde no Bairro
Nosso Senhora Aparecida II

2- Armário e Roupeiro de aço
Impressoras p/ consultórios médicos

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS/DESPESAS
COM C_Í(ÍÇ)*\f|D 19 -2f§ÍJ2'2

I Receiios receloidos Esiodo:..... R5 D,D0
Ii' I I- Receiias recebidos FederoI:..-..... R5 34-53.51
' - nezenes rrezzufsús Próprios: ns s4s,.sao.oo

I* Despesas Recursos Esiodo: R5 D DD
I Despesas Recursos Federal: R5 2'?.?E2.5D

I Despesas Recursos Municipais: R5 B45'.$fl›D_DD

 
¡=-r_,a¬.-'z:;=r¬-.|z.;'~ ar~¬.'|._a.L os rsss _¬â.~.'§' -1
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde

CNPJ:GB.E31.959I'0001-B7
Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637

Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34391710

E-mail: direcao.saude@saItinho.s¡.z.gov.br

RECURSOS DE EMENDAS

'I I* EMENDAS CUSTEID SAÚDE( ESTADIJAL)........ 30'0.000.0'0
I' ¡

II|

¡-

3. ANÁLISES E CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Relatorio Anual de Gestao 2022 foi elaborado, em conjunto,

com todas as areas deste Departamento de Saúde, assim como

todas eus açoes. que sao .rotineiramente executadas. por esta

Unidade de Saúde.

Importante ressaltar que as pandemia enfrentada nos êfluxs de

2020 e 2021, trouxe para o ano de 2022 algumas sequelas.

Durante todo o ano de 2022, buscamos resgatar nossos

pacientes atraves de Campanhas de Conscientização para o

tratamento :ke Doenças como Hipertensão ea Diabetes, a
importancia do Pré-natal e pnerperbo. Como se nao bastasse

tantos desafios enfrentados no cotidiano, com o

recrudescimento da pandemia do oovid-19, a situação se

srLaTosH3ruúoaL:u.ersfst›-gas; .a
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PREFEITURA DCI MUNICIPIO DE SALTINHO
Departamento de Saúde
CNPJ:66.831.959I'0001-87

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637
Centro - Saltinho SP
Telef.: 19-34397710

E-mail: direcao.saude@saItinho.sp.gov.l:rr

agravou mais, acarretando sobrecarga ainda maior para o nosso

sistema de saúde.

Especialmente, o ano de 2022, exigiu doses extras de

equilibrio, planejamento, agilidade Es muita solidariedade e

colaboração. Reorganização dos servicos e retomada das acoes

para melhoria dos indicadores.
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PREFEITUFIA DE
SALTINI-I] SP

"'I aP'flq5

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N9 005/2023 - 21/O3/2023

O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Municipal ng 081 de 24 de outubro de 1994;

Considerando a Deliberação da Plenária realizada em 21 de Março de 2023;

Resolve:

Artigo 19 - Aprovar o Relatorio Anual de Gestão 2022 em sua totalidade mediante
a apresentação e explanação.

Artigo 29 - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Saltinho, 21 de Março de 2023.

/ / I
/J -fi - E """*__- _¡_ .1r.1"""H"` ___ _  ---- -

Is.,-osvâioo PEDRO
PRESIDENTE oo CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

..'í¿'*”'”<-;_
zz-"'_...'_'-T-_-_

Rua Professor Paulo da Silva Coelho n! 637- Centro -Saltinho/SP
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 6ö.831.959_‹"O0o1-8;*

¡N!REQUISIÇAQ DE DocUMENTos
05/2023-RP

TC-004016 . 989 . 22-O

1-SAÚDE

1TEM;7o

 

Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637 0 Centro 0 Saltinho/SP 0 CEP 13440-000
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PREFEITURA DE
SALTINHU SP

CONSELHO MuN|clPAL OE SAÚOE

O Conselho Municipal de Saúde - CMS, nO uso de suas atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Municipal n9 081 de 24 de Outubro de 1994;

DECLARA

Que foi disponibilizado, no ano de 2022, a participação em cursos, treinamentos
palestras e orientações nos formatos on line, conforme print abaixo:

liesso aula”,

ea-¬
, ¡'¡IEIÍ:E'Ç-§:¡:. ‹

wg__/

âonseifxo ?¿a§.ãona&

Í

,
* ,_:°Í.` :f_f¿s;_.§'*¡i É ; ¿:á¢f§,%¢»-'^‹-vz›‹L`.:{3}m

às,ÂÍ ff : mz .~.§^_W .¿_.
_ I _ *_ ç ú , _ _z~1lzê.-aff l-,«f.a.,.z$'.-1%êêaaazâmsâaê..§êâz.sz.Qaa§aae.aaaaxêâêa â,aÉ;,Íaa«,~.‹<àz ,¬,;,,¿ç,_

â;;izÊma¿è§ «fi
 g¬;Q§g§gíg¿_,,o tlõnsatho de Saude ii» uma inalàncla coleglada, ueäoesawa e
osrmânmie ao äismma Uniao de :äauoe âãuâl em onda mera oe Gzewmú.
¡ma›.g‹-wie da eatrulum otgasirzadonai ou Ministerio ma äawae da ašeoremsla oe.
Salma dos Éatmlafl. do üâeuäu Fefmraš a dos Murzlolnáos, mm mmpoúiçáo.
orggarfiiaaçâlo la ›n'<unpe‹_#m‹:âa fixatiaâ na mi ri* 8 fâë.-tëä) M _¿¿`M¡¿¿I$_N,¿F

de Saude , as
* *  fí=3==fí=-- -nur Vir _ _ _ _ _ _ _ 7 7 7 H VV ______ __ '_

-e vga: šašor fscéšâ-:ie âx eeâárutum -:;._z TI-zé

H NACIONAL DE SAUDE (CN S] É O QUE E2 lš<f.*mlu<,ê`š‹› ‹!5`3!'2£'i12 em Conselho Nmâorml da Saude Wario §§CONSEL O

Saltinho, O6 de Dezembro de 2022.
I

./
f / '

rl .

r ^'. I .› \ '
/ / ' .” _ ^. ›.

I _ - »` ' '- )
 / _-fl` 1¿" ¡ ' ___ -`\. - 1 . /'_-_-""

_ rf Í,

OsvALOO PEDRO
PREs|OENTE DO cONsELHO MuNlc|PAL OE SAÚOE

Rua Professor Paulo da Silva Coelho n9 637- Centro -Saltinho/SP
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1 
Av. Sete de Setembro nº 1733 – Centro – Saltinho – SP - CEP-13.440.013 

Fone (019) 3439-7800   E-mail- contabilidade@saltinho.sp.gov.br 
 

 
 
I-AMB 
 
Itens 73-74-75 
 
 
 Certifico para os devidos fins, de fiscalização do 
Tribunal de Contas do estado de São Paulo referente ao exercício de 2022, que: 
 
Itens: 73:  Apresentar documentos e registros comprobatórios pertinentes aos 
treinamentos específicos realizados em 2022 pelos servidores responsáveis 
pelo Meio Ambiente (questão 1.1.2); 
 
R: Os servidores do meio ambiente estão em constante treinamento, porém não temos 
certificados para apresentar. 
 
Item 74) Apresentar cópia do ato de publicação do relatório anual que consignou o 
monitoramento e avaliação do abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário do município em 2022 (questão 8.7.1); e 
R:  Segue anexo relatório enviado pela Sabesp. 
 
Item 75) Apresentar cópia do ato de publicação do relatório anual que consignou o 
monitoramento e avaliação das ações e metas relacionadas a resíduos sólidos 
do município em 2022 (questão 9.4.2.1). 
 
R:  O município não conseguiu obter nenhum relatório referente ao item em questão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

AV. SETE DE SETEMBRO, Nº 1733 - CENTRO | CEP 13.440-013

SALTINHO/SP - CNPJ Nº 66.831.959/0001-87

FONE (19) 3439-7800

CÓDIGO DE ACESSO

A1C200EDE6C4429C95E19CB7D5F234E3

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://saltinho.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/A1C200EDE6C4429C95E19CB7D5F234E3
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Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13440-013 
Fone: (19) 3439-7800 • e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br  

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 05-2023-RP 

Visando à instrução do processo TC-004016.989.22-0, que trata das contas anuais do 
exercício de 2022 dessa Prefeitura Municipal de Saltinho, conforme abaixo: 

 
76) Ratificar ou retificar, neste caso juntando correlata documentação comprobatória, a 
seguinte declaração fornecida mediante questionário do IEGM: não foi criada a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil -COMPDEC ou órgão similar responsável pela execução, 
coordenação e mobilização de todas as ações de defesa civil no município’ (questão 1.0); 
 
Resposta:  A coordenadoria da defesa civil não foi criada até o momento pois a Câmara não 
aprovou projeto de lei enviado em 2019 (projeto 045/2019) .Em 2020, ocorreu a pandemia de 
Covid-19, que restringiu as despesas com pessoal. Esse ano foi protocolado novo PL criando a 
Defesa Civil . 
(documentação comprobatória em pasta própria). 
 
77) Apresentar cópia do Plano de Contingência Municipal de Defesa Civil - 
PLANCON vigente em 2022 (questão 6.0); 
 
Resposta: Disponibilizado em pasta própria, Decreto  2033 de 09/08/2021 
 
78) Ratificar ou retificar, neste caso juntando correlata documentação comprobatória, a 
seguinte declaração fornecida mediante questionário do IEGM: ‘não foram realizados 
exercícios simulados para contingências no exercício de 2022’ (questão 6.2); 
 
Resposta: Visto que não temos defesa civil instituída, não foram realmente realizados exercícios 
simulados para contingências. 
 
79) Ratificar ou retificar, neste caso juntando correlata documentação comprobatória, a 
seguinte declaração fornecida mediante questionário do IEGM: ‘o município não possui canal 
de atendimento de emergência à população para registro de ocorrências de desastres’ (questão 
7.0);  
 
Resposta: Visto que não temos defesa civil instituída, não temos canal de atendimento, 
considerar que o município não possui área de risco exemplo: (áreas de alagamento, 
desmoronamento, entre outros) 
 
80)  Apresentar cópia do estudo de avaliação da segurança de todas as escolas e 
centros de saúde vigente em 2022 (questão 8.0). 
 
Resposta: Documentos referentes a segurança das escolas e centro de saúde. 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
cao 

CORPO DE BOMBEIROS NNE 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 462051 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto Nº 063770/3545159/2018 

Endereço: RUA PROFESSOR PAULO COELHO Nº: 2372 

Complemento: POSTO DE SAÚDE Bairro:CENTRO 

Município: SALTINHO 

Ocupação: POSTO DE SAÚDE 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Responsável Técnico: ALEXANDRE FERRAZ FONTOLAN 

CREA/CAU: 5061574802-SP ART/RRT: 28027230200125032 

Área Total (m?): 1075,83 Área Aprovada (m?):1075,83 

Validade: 20/01/2023 

Vistoriador: 2. SGT PM RAFAEL ALVES ARRUDA 

Homologação: 1. TEN PM PEDRO HENRIQUE COSTA BERNARDO 

OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Saltinho, 24 de Abril de 2020 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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E BOM, ope Ma, 
& > &D, &% — POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 510993 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto Nº 056943/3545159/2021 

Endereço: RUA FERMIANO RODRIGUES DA SILVA Nº: 151 
Complemento: CIEMS - PROF. ROQUE o 
NÉVIO FIORAVANTE Bairro:CENTRO 
Município: SALTINHO 

Ocupação: ESCOLA EM GERAL (E-1). 

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO 

Responsável pelo Uso: CIEMS - PROF. ROQUE NÉVIO FIORAVANTE 

Responsável Técnico: LUÍS DE JESUS MOMESSO 
CREA/CAU: 0601620283-SP ART/RRT: 28027230210177342 

Área Total (m2): 1729,46 Área Aprovada (m?):1729,46 

Validade: 23/04/2024 

Vistoriador: 1. SGT PM RAFAEL ALVES ARRUDA 

Homologação: TEN CEL PM HARLEY WASHINGTON ALMEIDA FERREIRA 

OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Saltinho, 27 de Abril de 2021 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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% — POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 509987 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto Nº 061092/3545159/2021 

Endereço: RUA EUGÊNIO FURLAN Nº: 345 

2 ne EDUCACIONAL - ESCOLA (E- gajrro:1D NOSSA SENHORA APARECIDA Il 

Município: SALTINHO 

Ocupação: EDUCACIONAL - ESCOLA (E-1). 

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO 

Responsável pelo Uso: CIEMS - NOSSA SENHORA APARECIDA 

Responsável Técnico: LUÍS DE JESUS MOMESSO 
CREA/CAU: 0601620283-SP ART/RRT: 28027230210177503 

Área Total (m2): 1453,75 Área Aprovada (m?):1453,75 

Validade: 15/04/2024 

Vistoriador: 2. SGT PM RAFAEL ALVES ARRUDA 

Homologação: TEN CEL PM HARLEY WASHINGTON ALMEIDA FERREIRA 
OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais, 

Saltinho, 19 de Abril de 2021 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 509487 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto Nº 375145/3545159/2016 

Endereço: RUA PEDRO GUITT 

Complemento: Bairro:CENTRO 

Município: SALTINHO 

Ocupação: ESCOLA DE ENSINO INFANTIL. 

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO 

Responsável pelo Uso: EMEI GELSOMINA ATANASIO CASSANO 

Responsável Técnico: LUIS DE JESUS MOMESSO 

CREA/CAU: 0601620283-SP ART/RRT: 28027230210420598 

Área Total (m?): 1870,91 Área Aprovada (m?):1870,91 

Validade: 14/04/2024 

Vistoriador: 1. SGT PM RONALDO SANCHES FERNANDEZ 

Homologação: TEN CEL PM HARLEY WASHINGTON ALMEIDA FERREIRA 

OBSERVAÇÕES: 

Nº: 420 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Saltinho, 15 de Abril de 2021 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 570328 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto Nº 042322/3545159/2022 

Endereço: RUA JOÃO ANTÔNIO MENDES Nº: 479 

Complemento: Bairro:JD NOSSA SENHORA APARECIDA Il 

Município: SALTINHO 

Ocupação: CRECHE 

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO 

Responsável Técnico: LUIS TIAGO TOLOTTI 

CREA/CAU: 5070526434-SP ART/RRT: 28027230220321838 

Área Total (m?): 1134,46 Área Aprovada (m?):1134,46 

Validade: 29/03/2025 i 

Vistoriador: 1. SGT PM RONALDO SANCHES FERNANDEZ 

Homologação: CAP PM JOAO PAULO LASO 

OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das respansabilidades civis e criminais. 

Saltinho, 11 de Abril de 2022 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP", 
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Porto 
Seguros 

Olá, 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

Esta é a apólice do seu seguro 

Empresa 

Valida até 02/10/2023 

RENOVAÇÃO 
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Olá, MUNICIPIO DE SALTINHO, 

Agradecemos pela confiança em renovar o seu Porto Seguro Empresa. 

A partir de agora, você conta com a tranquilidade de um seguro completo, com 

coberturas e vantagens na medida certa. 

À seguir, você pode consultar a sua apólice com tudo o que foi contratado. E para 

consultar as condições gerais do seu seguro acesse: porto.vc/condicoesempresa. 

Leia com atenção todas as informações da apólice e mantenha seus dados 

cadastrais sempre atualizados, para facilitar nosso contato, quando necessário. 

Se precisar atualizá-los, acesse a Área do Cliente (www.portoseguro.com.br/cliente) 

ou fale com seu Corretor. 

Para a comunicação de sinistro acesse o site www.porto.vc/sinistro empresa e nos 

avise o que ocorreu. 

Um abraço. 

Jarbas Medeiros 
Diretoria Porto Seguro 

Siga-nos nas redes sociais: 

EB Moão 
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FR 

VANTAGENS 
DO PORTO SEGURO EMPRESA 

Coberturas adicionais: são mais de 20 opções de coberturas para 
p=) | serem escolhidas de acordo com as necessidades do seu negócio. 

Descontos: por agrupamento de coberturas, empresas com sistema de alarmes 
monitorados, estabelecimentos em shoppings, hipermercados e aeroportos. 

Serviços emergenciais de assistência 24h": como encanador, eletricista, 
desentupimento e reparos diversos. E serviços em caso de sinistro, como; 
cobertura provisória de telhados, portas, janelas, divisórias e vitrines. 

Permite a contratação de vários locais em uma única apólice. 

Sem interrupção das coberturas contradadas durante as férias coletivas; 

Benefícios: parcerias com fornecedores para gestão do seu negócio. 

1. Os serviços variam de acordo com o plano contratado e região de abrangência. ft 3
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DADOS DA APÓLICE 
Apólice: *Renovação* Número da proposta: 19 63557747 

Número da apólice: 118 26 4047619 Ramo: 118 

Vigência: A partir das 24h do dia 02/10/2022 até as 24h do dia 02/10/2023. 

Processo SUSEP: 15414.002287/2005-31 

Código C.l.: 58805/866V0Z9 

DADOS DO SEGURADO 

Razão Social: MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831.959/0001-87 

Endereço: Avenida Sete de Setembro, 2011 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho Estado: SP CEP: 13440-013 

Telefone: 19 34397800 

Celular: Não informado 

E-mail: fabio&erioclarocorretora.com.br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 01 

Atividade da empresa: Escritorios Demais-terreo/sobrados (exceto Informatica/publicidade) 

Endereço: Avenida Sete de Setembro 1733 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-013 

COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMI'(R$)  PREÇO(RS) Pos? 
INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E ; A EDA DE AERONAVE OMAÇÃE R$1000.000,00 R$190,21 —  POSnão contratada. 

DANOS ELÉTRICOS S2G0000O. RSTI437 RI ARO 

IMPACTO DE VEICULOS R$1000000 —R$1496 — TONA ESSICEaõo em
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de COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMI'NRS) PREÇO(RS) POS? 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00  — R$214,07 POS não contratada. 

QUEBRA DE VIDROS R$1000000 —rs6zaa — TOS Asindineadis amo 
RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E eo 
DOCUMENTOS R$ WOG0s R$19,95 Não hà. 

TORNADO É QUEDA DE GRANIZO 00,00. 
VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, — ps29000,00 — R$60,36 a 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 

QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não
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QUESTIONÁRIO 
LMI Discriminada PRÉDIO E CONTEÚDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes à esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado à contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada à regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (1) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará à 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.S. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

Admissão via fone /chat/e-mail 
A presente proposta foi emitida conforme transmissão eletrônica realizada pelo corretor de seguros em 

nome do segurado. os valores das coberturas, participações obrigatórias do segurado, prêmios e demais 

condições, foram estabelecidas na data registrada nesta apólice. Os dados e informações fornecidos são de 

inteira responsabilidade do proponente e do corretor, os quais devem obrigatoriamente coincidir com à 

regular documentação apresentada. é facultado ao segurado, através do seu corretor de seguros, o direito 

de arrependimento em 07 (sete) dias da data de emissão da apólice conforme previsto no código de defesa 

do consumidor, caso não tenha sido utilizado nenhum serviço da apólice. Os dados fornecidos (banco, 

agência, conta corrente, dados do cartão de crédito) para as emissões com forma de pagamento débito em 

conta corrente ou cartão de crédito, são de inteira responsabilidade do corretor de seguros, o qual declarou 

ter obtido anuência do segurado para fornecê-las. 

LOCAL SEGURADO 
Item: 02 
Atividade da empresa: Universidades /faculdades 

Endereço: Avenida Sete de Setembro 1897 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho 
Estado: SP CEP: 13440-013 
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= COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LM RS) PREÇO(RS) pos: 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E : QUEDA DE AERONAVE G R$ 200.000,00 — R$ 106,04 POS não contratada. 

10% das indenizações com DANOS ELÉTRICOS R$ 10.000,00 — R$83,91 mínimo de R$-1.500:00. 

R$14,96 10% das indenizações com IMPACTO DE VEICULOS R$ 5.000,00 mínimo de R$ 1 500.00. 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$289,83 POS não contratada. 

10% das indenizações com o 
QUEBRA DE VIDROS R$2.000,00 — R$38,96 mínimo de R$ 200,00 
VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, ! 15% das indenizações com 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO — R> 10.000,00 — R$ 10253 mínimo de R$2.000,00. 

Hs SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 

QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

O risco se localiza a partir do 10 andar? Não
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QUESTIONÁRIO 
Qual a classificação da Escola? PUBLICA 
Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PRÉDIO E CONTEÚDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que à empresa possui em suas instalações/construção o usa de isopainel ou "painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para a cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada à regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 
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condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. à porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (1) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advém de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. à porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

no LOCAL SEGURADO 
Item: 03 
Atividade da empresa: Escritorios Demais-terreo/sobrados (exceto Informatica/publicidade) 

Endereço: Rua Jose Torrezan 1475 

Bairro: Jardim Torrezan 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-084
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= COBERTURAS CONTRATADAS 

NOME DA COBERTURA LMIN(RS)  PRECO(RS) POS' 

UND SDDNAAE FUMAÇA E R$ 500.000,00 — R$135,25 POS não contratada. 

10% das indenizações com 
DANOS ELÉTRICOS R520.000,00 —R511437 — fimo de R$1.500,00. 

| à. / 10% das indenizações com | IMPACTO DE VEICULOS R$5.00000 —R51496 — mínimo deRS 150000 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$214,07 POS não contratada. 

| — 10% das indenizações com o QUEBRA DE VIDROS R$5.00000 —R$3391 — An imo de R$900,00 
RECOMPOSIÇÃO DEREGISTROSE — pec, à pa | SCNENTO: R$5,00000 — R$19,95 Não há. 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, | — 10% dasindenizações com | R$10.00000 — R$35,37 imo de PST TORNADO É QUEDA DE GRANIZO 00,00. 

os | SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PREDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

15 PARTICULARES O ÁTICIO A 
CLAUSULA 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes à esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$52.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que à empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou “painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para à cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

CLÁUSULAS PARTICULARES . 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. à porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advém de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, à qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 04 
Atividade da empresa: Metal (excluido de Precioso, Semiprecioso e Sucatas) - Deposito 

Endereço: Rua Jose Torrezan 1481 

Bairro: Jardim Torrezan 

Cidade: Saltinho 
Estado: SP CEP: 13440-084 
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= COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURÁ LMIURS)  PREÇO(RS) ROS! 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E - 

QUEDA DE AERONAVE SAE R$300.00000 R$167,46 POS não contratada. 

DANOS ELÉTRICOS RSGOOOOAO. RSTIZ3? A ASTE  EDAO. 
IMPACTO DE VEICULOS R$5.000,00 — R$14,96 ee Oo 
SUBTRAÇÃO DE BENS R$ 30.000,00 — R$418,94 POS não contratada. 

QUEBRA DE VIDROS escondo psarao — EIS SIA NEN 
RT do DEREGISTROSE —ps500000 — R$19,95 Nãohdo 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, 0 10% das indenizações com 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO — R> 20.000,00 — R> 768! ;$ mínimo de R$1.500,00. 

1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 
Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro — Substituição de telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

A cobertura do imóvel (telhado e/ou estrutura) é feita de metal? Não 
Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
0 ee possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PREDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para à cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que à empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou “painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para à cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (1) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

BB LOCAL SEGURADO 
Item: 05 

Atividade da empresa: Hospitais 

Endereço: Rua Professor Paulo da Silva Coelho 637 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-007 
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us) COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMI'(RS) —PREÇO(RS) Pos 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E Fã QUEDA DE AERONAVE às nó 2.000.000,00 R$ 524,14 POS não contratada. 

DANOS ELÉTRICOS R$500,00 —n$166a8 | Iodes indenientães com 

IMPACTO DE VEICULOS ESCUOAISTE o 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$50.00000 —R$69910 —  POSnão contratada, 

QUEBRA DE VIDROS R$10.000,00 — R$110,44 1036 5 indenias Se 0 

RECOMPOSIÇÃO DEREGISTROSE — ps 1000000 — R52095 — Nãotá 
VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, — pe — 15% das indenizações com 
TORNADO E QUEDA DE GRANIZO É R>20.00000 —R516945 => mínimo de R$2.000,00. 

1 Limite m 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PREDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

EE) inrormaçõEs ADICIONAIS 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que à empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou “painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para a cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado à contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando à legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 06 

Atividade da empresa: Escola de Ensino Fundamental, Medio e Creches 

Endereço: Rua Eugenio Furlan 345 

Bairro: Nossa Senhora Aparecida | 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13442-020 
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e COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMIN(RS)  PREÇO(RS) POS? 
INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E ã QUEDA DE AERONAVE SAE Rn51.000.000,00 R$190,08 POS não contratada. 

LE aros 
DANOS ELÉTRICOS R$3000000 RS13078 ES AA 

IMPACTO DE VEICULOS R$1000000 —R$1496 IA EAnAiaom 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$270,55 — — POSnãocontratada 

QUEBRA DE VIDROS AssONOdO R$5023 ONES ON omo 
RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E 30 há NAO R55.00000 — R$19,95 Não há. 
VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE 15% das indenizações com 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO — R>20.000,00 — R$7387 mínimo de Rs2.000,00. 

1 Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

HS SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 
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FR 

QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 

cancelamento da apólice. 

Qual a classificação da Escola? PUBLICA 
Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PRÉDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS - 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES = 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes à esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que a empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou "painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para a cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ÁUSULAS PARTICULARES 

Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada à regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. Às medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 07 

Atividade da empresa: Escola de Ensino Fundamental, Medio e Creches 

Endereço: Rua Fermiano Rodrigues da Silva 151 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-001 
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= COBERTURAS CONTRATADAS 

NOME DA COBERTURA LMIRS) PREÇO(RS) ROS? 

RO EXPLOSÃO, FUMAÇÃE pó 1000.000,00 R$190,08 POS não contratada. 

| 10% das indenizações com 
DANOS ELÉTRICOS R$30.000,00 — R$130,78 mínimo de R$ 1.500,00. 

| - — 10% dasindenizações com 
IMPACTO DE VEICULOS R$ 10.000,00 — R$14,96 — mínimo de R$ 1.500,00. 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$270,55 POS não contratada. 

10% das indenizações com o 
QUEBRA DE VIDROS R$5.000,00 — R$50,23 mínimo de R$ 200,00 

RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E RR 
DOCUMENTOS R$5.00000 — R$19,95 Não há. 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, — pesnonnnN 15% das indenizações com 
R$20.000,00 — R$73,87 mínimo de R$2.000,00. TORNADO É QUEDA DE GRANIZO 

1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 
Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia | 

Reparos em bebedouro " Substituição de telhas e cumeeiras 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
U

C
H

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LO
E

M
-F

D
LV

-5R
5M

-50G
U



QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Qual a classificação da Escola? PUBLICA 
Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PRÉDIO E CONTEÚDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes à esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que a empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou "painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para a cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

Foi optado pelo segurado à contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará à 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 08 

Atividade da empresa: Escola de Ensino Fundamental, Medio e Creches 

Endereço: Rua Pedro Guitt 420 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-003 
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=) COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMAIRS) —PREÇCO(RS) Pos? 

ADE EXPLOSÃO, FUMAÇÃE pó 1000.000,00 R$190,08 POS não contratada. 
10% das indenizações com 

DANOS ELÉTRICOS R$ 3000000 R$130,78 : mínimo de R$ 1.500,00. 

10% das indenizações com 
IMPACTO DE VEICULOS R$ 10.000,00 — R$14,96 mínimo de R$ 1.500,00. 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$270,55 POS não contratada. 

10% das indenizações com o 
QUEBRA DE VIDROS R$ 5.000,00 R$ 50,23 mínimo de R$ 200,00 

RECOMPOSIÇÃO DEREGISTROSE =, LA DOCUMENTOS R$5.000,00 — R$19,95 Não há. 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, | 15% das indenizações com 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO — R>20.000,00 — R57387 ó mínimo de R$2.000,00. 

1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

SS SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Qual a classificação da Escola? PUBLICA 
Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PREDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS 
Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes à esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para à cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) à contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que a empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou "painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para à cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

CLÁUSULAS PARTICULARES = 

Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando à legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (1) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 09 

Atividade da empresa: Escola de Ensino Fundamental, Medio e Creches 

Endereço: Rua Joao Antonio Mendes 479 

Bairro: Nossa Senhora Aparecida li 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13442-002 
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II 

pel COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMII(RS) PREÇO(RS) Pos? 

EA DE Hari FUMAÇÃE pé 000.000,00 R$190,08 POS não contratada. 
10% das indenizações com 

DANOS ELÉTRICOS R$30.000,00 — R3130/8 — mínimo de R$ 1.500,00. 
E, ne — 10% dasindenizações com 

IMPACTO DE VEICULOS À RS 10.000,00 R$1496 — TRIO de R$ 1 500,00. 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$270,55 POS não contratada. 
; — 10% das indenizações com o 

QUEBRA DE VIDROS R$5.000,00 — R$50,23 mínimo de R$ 200,00 
RECOMPOSIÇÃO DEREGISTROSE = E A DR EINENTOS R$5.000,00 — R$19,95 Não há. 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, R$20.000,00 — R$73,87 eo À e om 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO 

PREÇO QUIDO DAS COBERTURAS 
1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 

PREÇO LÍQUIDO DO PLANO DE SERVIÇOS 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 

cancelamento da apólice. 

Qual a classificação da Escola? PUBLICA 
Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LM! Discriminada PREDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS - 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

Cl 5 PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para à cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que a empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou “painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para a cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
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es 

EB) Informações ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir à privacidade e à proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando à legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

E ou, SEGURADO 
Item: 10 

Atividade da empresa: Escritorios Demais-terreo/sobrados (exceto Informatica/publicidade) 

Endereço: Rua Ecio Biffe Cavallari 315 

Bairro: Sao Judas Tadeu 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-112 
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= COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMIC(RS)  PREÇO(RS) pos! 

CEA DE AERONAVE O NrTÃE AM 20000000 R$1028 —  POSnão contratada. 

DANOS ELÉTRICOS R$20.000,00. RS11437 IRIS RSA 

IMPACTO DE VEICULOS R$5.000,00 — R$14,96 aa E : 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$20.00000 —R$18772 — — POSnãocontratada. 

QUEBRA DE VIDROS R$2000,00 — R$14,56 ooo SN g 

RECOMPOSIÇÃO DEREGISTROSE — ps5000,00 — R$19,95 Não há. 
VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, — 10% das indenizações com 
TORNADO E QUEDA DE GRANIZd É — RS 10.00.00 —R53537 — “MínmodeR$1500,00. 

1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

Ss SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 
Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão à perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PRÉDIO E CONTEÚDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que a empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou “painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para à cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 
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— EB irorvações ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando à legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 
período de relacionamento e essas situações advém de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

= LOCAL SEGURADO 
Item: 11 

Atividade da empresa: Clube Recreativo 

Endereço: Rua Fermiano Rodrigues da Silva 169 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho 
Estado: SP CEP: 13440-001 
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84092 

[= COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LM (RS) PREÇO (RS) POS? 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E 5 QUEDA DE AERONAVE G R$ 300.000,00 R$ 156,32 POS não contratada. 

10% das indenizações com DANOS ELÉTRICOS R$30.000,00 R$217,19 mínimo de R$200,00. 
| =. po O — — 10% dasindenizações com IMPACTO DE VEICULOS R$5.00000 — RS1571 — mínimo de RS 1.500,00, 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$20.000,00 — R$346,76 POS não contratada. 
| A no 10% das indenizações com o QUEBRA DE VIDROS R$ 5.000,00 R$83,42 mínimo de R$ 200,00 

RECOMPOSIÇÃO DEREGISTROSE —ps500000 — R$20,95 Não há. 
VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, ; 15% das indenizações com 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO — R>20.000,00 —R$41895 — mínimo de RS2000,00. 

. Participação Obri: 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador = | Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro i Substituição de telhas e cumeeiras | 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PREDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

4 ÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para à cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) à contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que à empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou "painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para à cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLAUSULAS PARTICULARES 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando à legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará à 

relação entre as partes, Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 12 

Atividade da empresa: Metal (excluido de Precioso, Semiprecioso e Sucatas) - Deposito 

Endereço: Rua Jose Torrezan 1488 

Bairro: Jardim Torrezan 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-084 
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= COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMIS(RS) — PREÇO(RS) pos! 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E e : 
QUEDA DE AERONAVE G R$ 300.000,00 — R$167,46 POS não contratada. 

10% das indenizações com — 
DANOS ELÉTRICOS R$30.000,00 — R$112,37 mínimo de R$ 1.500,00. 

10% das indenizações com IMPACTO DE VEICULOS R$500,00 —rs1496 — Timo deRs 150000 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$418,94 POS não contratada. 

10% das indenizações com o QUEBRA DE VIDROS R$500000 —RS4739 TO imo de RS 20000 

RECOMPOSIÇÃO DEREGISTROSE —ps5000,00 — R$19,95 Não há. 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE = pss90000O — R$76,81 tc 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO mínimo de R$1. 

1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

A cobertura do imóvel (telhado e/ou estrutura) é feita de metal? Não 
Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
o ão possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LM! Discriminada PRÉDIO E CONTEUDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

BB INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para à cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que à empresa possui em suas instalaçóes/construção o uso de isopainel ou "painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para a cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os demais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLAUSULAS PARTICULARES 

Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada à regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (1) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.2. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará à 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advém de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 13 

Atividade da empresa: Salao de Buffet 

Endereço: Rua Jose lorrezan 1535 

Bairro: Jardim Torrezan 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-084
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9052 

E) COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMII(RS)  PREÇO(RS) Pos? 
INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E ; 

DANOS ELÉTRICOS R$30000,00 —R$302,88g — 10% dasindenizações com mínimo de R$ 1.500,00. 

| 10% das indenizações com IMPACTO DE VEICULOS R$500,00 — R$1496 — “mínimo de 51.500,00, 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$489,21 POS não contratada. 

ul Será deduzida da Indentaação 
dos eventos decorrentes da 

quebra de louças, porcelanas e 
QUEBRA DE VIDROS R$10.000,00 —“R$94/6 cristais (pratos, copos, xícaras, 

taças, travessas e jarros), a POS 
de 10% das ie e com 

| : — mínimode R$600,00. 
RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E an há 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, — pe snnnnNOr - 10% das indenizações com 
TORNADO E QUEDA DE GRANIZO — R$ 2000000 — R$86,93 — mínimo de R$1.500,00. 

1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição ce telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PREDIO E CONTEÚDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

id) 
E 

DESCONTOS 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para à cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 19 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. a porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais,
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

observando à legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.2. a coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais.3. a porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado.4. os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará à 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.5. a porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 14 

Atividade da empresa: Salao de Buffet 

Endereço: Rua Pedro Guitt 320 

Bairro: Centro 

Cidade: Saltinho 

Estado: SP CEP: 13440-003 

e COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LML'N(RS) —PREÇO(RS) Pos? 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E 10% das indenizações com 
QUEDA DE AERONAVE MAGÃE R$500.000,00 — R$378,52 mínimo de R$3.600,00, 

10% das indenizações com DANOS ELÉTRICOS R$30.000,00 — R$302,88 “mínimo de R$ 1.500,00. 

IMPACTO DE VEICULOS R$5.00000 — R$1496 — 10% das indenizações com 
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= COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMALNÍRS)  PRECO(RS) POS* 

mínimo de R$ 1.500,00. 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$489,21 POS não contratada. 

Será deduzida da lara 
dos eventos decorrentes da 

quebra de louças, porcelanas e 
QUEBRA DE VIDROS R$10.00000 “R$94,76 cristais (pratos, copos, Xícaras, 

taças, travessas e jarros), a POS 
de 10% das o com 

mínimo de R$600,00. 

RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E SS 

DOCUMENTOS R$5.000,00 — R$19,95 Não há. 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, — ; 15% das indenizações, com 
TORNADO É QUEDA DE GRANIzó — R> 20.000,00 — R$95,63 mínimo de R$5,000,00. 

1. Limite máximo de indenização. 2. Participação Obrigatória do Segurado. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
PLANO BRONZE - REDE REFERENCIADA - EMP 

EM CASO DE SINISTRO - 2 UTILIZAÇÕES POR SERVIÇO 

Cob. provisoria portas janelas divisas e vitrines Cobertura provisória de telhados 

Limpeza Vigia 

EMERGENCIAIS - ATÉ R$ 500,00 DE LIMITE DE UTILIZAÇÃO 

Chaveiro comum Eletricista 

Encanador Reparos de telefonia 

Reparos em bebedouro Substituição de telhas e cumeeiras 
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QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
O imóvel possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Sim 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LM! Discriminada PRÉDIO E CONTEÚDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS | 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para à cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado à contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada à regra de depreciação conforme previsto no item 20 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. A porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema. 2. A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação e obrigações legais. 3. À porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado. 4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos. 5. À porto seguro possui uma 

política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

LOCAL SEGURADO 
Item: 15 

Atividade da empresa: Laboratorio de Diagnostico/analises Clínicas 

Endereço: Rua Joao Brigante O 

Bairro: Residencial Azaleas 

Cidade: Saltinho 
Estado: SP CEP: 13442-108 

= COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LMA' (RS) — PREÇO(RS) ROS? 

INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E RA 10% das indenizações com 
QUEDA DE AERONAVE CAE R6500.000,00 R$248,56 — “íínimo de R$5 000,00. 

10% das indenizações com 
DANOS ELÉTRICOS R$30.000,00 — R$395,50 mínimo de R$ 1.500,00. 

IMPACTO DE VEICULOS R$5.00000 — R$149% 10% das indenizações com 
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9392 

el COBERTURAS CONTRATADAS 
NOME DA COBERTURA LML'RS) PREÇO(RS) PoSs* 

mínimo de R$ 1.500,00. 

SUBTRAÇÃO DE BENS R$30.000,00 — R$298,14 POS não contratada. 

Será deduzida da Indenação 
dos eventos decorrentes da 

quebra de louças, porcelanas e 
Cristais (pratos, copos, xícaras, 

QUEBRA DE VIDROS R$10.00000 —R$9476 taças, travessas e jarros), a título 
e participação obrigatória do 

Segurado em cada sinistro, 10% 
das indenizações com mínimo 

de R$500,00. 
RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E A NA OO 
DOCUMENTOS R$5.000,00 — R$19,95 Não há. 

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, 10% das indenizações com 
TORNADO É QUEDA DE GRANIZO — R$20000,00 RS 121,68 — mínimo de R$1.500,00 UU, 

1. Limite máximo de indenização. 2, Parti ção Obrigatória do Segurado. 

QUESTIONÁRIO 
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o 
cancelamento da apólice. 

Houve sinistro no local nos últimos 12 meses? Não 
o e... possui um programa contínuo de reuso, reaproveitamento ou uso eficiente de 
água? Não 
O risco possui Isopainel em suas construções? Não 
Possui seguros vigentes para o mesmo local de risco? Não 
LMI Discriminada PRÉDIO E CONTEÚDO 
Contratar Valor de Novo (Sem Depreciação)? Não 
Deseja desconto por Alarmes Monitorados para cobertura Subtração de Bens? Não
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— Ba INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DESCONTOS : 

Descontos por agrupamento de coberturas 

CLÁUSULAS PARTICULARES 

Cláusula particular de rateio 
Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (vrd) for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor em risco apurado (vra) no momento do sinistro, o segurado participará 

proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições 

gerais do porto seguro empresa. Para locais com valor contratado para a cobertura de incêndio (Imi) 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será solicitado o vrd, nestes casos o cálculo do rateio 

será feito utilizando o Imi contratado. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (vra) for 

inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) a contratação será a primeiro risco absoluto. 

Construções isopainel incêndio 
Fica entendido e acordado que conforme descrito no item local de risco das condições gerais, se constatado 

que a empresa possui em suas instalações/construção o uso de isopainel ou "painel sanduíche" 

(constituído por chapas metálicas unidas por um material isolante), será cobrado prêmio adicional e 

participação obrigatória, considerando o limite máximo de indenização contratado para a cobertura de 

incêndio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronave e atividade especificada na apólice. 

Ratificam-se os derais dizeres das condições gerais que não tenham sido alterados pela presente cláusula. 

Valor de novo 
Foi optado pelo segurado a contratação do seguro com aplicação da depreciação nas coberturas. Em caso 

de sinistro será aplicada a regra de depreciação conforme previsto no item 20 apuração dos prejuízos das 

condições gerais. Ratificam-se os dizeres das condições gerais do presente seguro que não tenham sido 

alterados pela presente cláusula. 

Proteção de dados pessoais 
1. A porto seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem 

o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e à proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, 

observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados e 

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema. 2. À coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas 

formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações 

do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança,
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
CLÁUSULAS PARTICULARES 

prevenção e não discriminação e obrigações legais. 3. A porto seguro implementará as medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas 

disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão às (i) 

exigências das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas 

práticas de mercado. 4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a 

relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do 

período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for 

necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos. 5. À porto seguro possui uma 

política de privacidade, à qual encontra-se disponível no seguinte endereço www. Portoseguro. Com. Br 

vor: DO SEGURO o 
DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
Preço líquido das coberturas R$13.296,44 

Preço líquido do plano de serviços R$ 1.478,40 

IOF R$ 0,00 

DADOS DO PAGAMENTO 
FORMA DE PAGAMENTO 

BOLETO BANCARIO 

PARCELAMENTO DO SEGURO 

Parcela —“Valor(R$) Vencimento 

01 R5 14.774,84 11/11/2022 

Havendo inadimplência o pagamento só poderá ser efetuado na seguradora acrescido de 
uma taxa de 0,30% ao dia. 
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[eco INFORMAÇÕES E CLÁUSULAS GERAIS 
Acmissão via fone /chat/e-mail 

A presente proposta foi emitida conforme transmissão eletrônica realizada pelo corretor de seguros em 

nome do segurado. os valores das coberturas, participações obrigatórias do segurado, prêmios e demais 

condições, foram estabelecidas na data registrada nesta apólice. Os dados e informações fornecidos são 

de inteira responsabilidade do proponente e do corretor, os quais devem obrigatoriamente coincidir com 

a regular documentação apresentada. é facultado ao segurado, através do seu corretor de seguros, o 

direito de arrependimento em 07 (sete) dias da data de emissão da apólice conforme previsto no código 

de defesa do consumidor, caso não tenha sido utilizado nenhum serviço da apólice. Os dados fornecidos 

(banco, agência, conta corrente, dados do cartão de crédito) para as emissões com forma de pagamento 

débito em conta corrente ou cartão de crédito, são de inteira responsabilidade do corretor de seguros, o 

qual declarou ter obtido anuência do segurado para fornecê-las. 

Para validade do presente contrato, a seguradora, representada por seu diretor - presidente, 
assina esta apo 

Jarbas Medeiros — Roberto Santos | 

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais 

Campinas, 12 Outubro 2022. 
Local e data de emissão 
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— ANOTAÇÕES 
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A Porto 
Seguros 

badaHeleL e Had, 
CTCE INDAIATUBA SPI PL43 

MUNICIPIO DE SALTINHO 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2011 
CENTRO 
13440-013 SALTINHO SP 

101 72102731070000000 6420010 

tro Cá: de Séguros Gerais Solicitação de serviços e visa de sinistro: Atendimente SUSEP 
AvRio Branco, 1489. 9 (11) 3003-9303 - Whashpp -todo Brasil 0800 021 8484 - Nendimerto grato 
(Cidade: São Paulo - SP - CEP: 01205-905. (11) 3366-3110 - Grande São Paulo deste pr 
CNP 61.198, 164/0001-60. — 3004-6268. Capitais e grande centros. ó ' junto à Susep pod ço ele 
Atorizada a funcionar pelo Decreto tei — 0800727 8118. Demais localidades www .SUsep.gov.b, larirda oie iamos) 
20.138 de 06/12/1945, Para mais informações; consúlte o seu Cometarau ligue: proposta, bilhete, certificado ou no título de capitalização. 

0800 727 2765 - SAC: Informação, rediamação e cancelamento. — Código de Registro da Seguradora: 05886, 
wyww.portoseguro.com.br/empresa (0800 727 8736 - Mtencimento exclusivo para deficientes auditivos. Plataforma digital para registros de reciamação dos consumidores: 

(Ouvidoria: 0800 727 1184 de segunda a sexta - feira, das 8: 15h às 18:30, exceto feriados. —  wyww.onsumidor.gov.br. Consulte regras e condições da plataforma; 
Supenntendência de Seguros Privados (SUS: Autarquia Federal finideslaa lo fiscaliza esse £ corretagem de seguros. Processo SUSEP Empresa - 154/1900 n 

1,65%, COMINS 4,00%, sobre formação de preço. C segurado poderá consultar a situação 
à nomeação e control des meras desegues, revidénca complemento aberta cp 

o é representa aprova; poneda SUSEP E vigente, informamos que SPAS 
cadastral do corretor de seg; redade segurador ” 
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EL  rorTo SEGURO COMPANHTA DE SEGUROS GERTAS 
—) RIO BRANCO, 1489 

PO! SÃO PAULO - SP - Cl 01205-001 [Nosso Número Número do Título 

EQRTO cuPa 61.198.164/0001-60 Recibo do Sacado |175/99727928-7 99727928 
Vencimento [Agência código Tedente Espécie Quantidade ft Mora Ta TE Valor Cobrado 
11/11/2022 — [938/10080. 
T=) Valor do Contrato (1) Desconto T Abatimento Mecânica 
14774,84 | | Facado 
MUNIC DE 

Fpólice TDocumento 
0260118004047619 

| 341-7 | 34191.75991 72792.872938 81008. 030009 7 91660001477484 BANCO ITAU 
Tocal de Pagamento Vencimento 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 11/11/2022 

Tederte Agência T Código Cedente 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 2938/10080-3 

Data do Contrato Número do Titulo Espécie Doc. Data Processamento [Aceite [Nosso Número 

13/10/2022 99727928 o3 13/10/2022 | N 175/99727928-7 

Uso do Banco Carteira Espécie auantidade var ET VABrdo Contato 
175 R$ 14774,84 14774,84 

Trstruções 7 7 x [ES Desconio T Abaimento 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA DA REDE BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO SR(A) CAIXA - 
AUTORIZADO O RECEBIMENTO DO BOLETO ATÉ 20 DIAS APÓS O VENCIMENTO, ACRESCIDO DE |[Cyõuas Deduções 
JUROS DE 0,3% AO DIA O NÃO PAGAMENTO DO BOLETO NA DATA DE VENCIMENTO PODE ACARRETAR 
A SUSPENSÃO DA COBERTURA SECURITÁRIA, SERVIÇOS E/OU CANCELAMENTO DA APÓLICE O |[(MMNonTHUS 
RESTABELECIMENTO DA COBERTURA ÁRIA DAR-SE-Á MEDIANTE A REGULARIZAÇÃO DO 
SALDO PENDENTE SE A APÓLICE ESTIVER ATIVA ATENÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS Na |) Ouros Aerêscimos 
CONTA CORRENTE DO CEDENTE eVEBroias 

Eacado 
A FALTA DE PAGAMENTO DE QUALQUER UMA DAS PARCELAS 

MUNIC DE SUBSEQUENTES À PRIMEIRA DERÁ IMPLICAR O CANCELAMENTO DA 
DE FRACIONAMEN' DE PRÉMIO -E,NOS — TERMOS DA 

Sacador / Avalista Código da Baixa 

Doni 
PP Autenticação Mecânica Ficha de Compensação — 

UW
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Informamos que a relação dos endereços e telefones das Regionais/Sucursais 
Porto Seguro será disponível em nosso site: www.portoseguro.com.br ou, em 
caso de dúvidas, entrar em contato com a nossa Centra de Atendimento 24 

Horas nos telefones: (11)3366-3333 (Grande São Paulo) ou 0800-7270800 
(demais localidades). 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Av. Rio Branco, 1489 - CEP 01205-905 - SÃO PAULO - SP - CNPJ 61.198.164/0001-60
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Apólice 

Corretor : 

Unidade 

buHeaTe be He HeaaHeaHelel 
CTCE INDAIATUBA SPI PL43 

MUNICIPIO DE SALTINHO 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2011 
CENTRO 
13440-013 SALTINHO SP 
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Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13440-013 
Fone: (19) 3439-7800 • e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br  

 

 

 

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 05-2023-RP 

Visando à instrução do processo TC-004016.989.22-0, que trata das contas anuais do 
exercício de 2022 dessa Prefeitura Municipal de Saltinho, conforme abaixo: I GOV-TI 

 
81) Ratificar ou retificar, neste caso juntando correlata documentação comprobatória, 
a seguinte declaração fornecida mediante questionário do IEGM: ‘a Prefeitura 
Municipal não possui área ou departamento de Tecnologia da Informação’ (questão 
1.0); 
 
Resposta :Até o presente momento a prefeitura não possui área responsável à 
Tecnologia da Informação, porem protocolizamos  nesse mês março reforma 
administrativa na Câmara Municipal criando o Setor de Tecnologia da informação, 
visando maior eficiência na administração. 
Disponibilizamos cópia do projeto de lei protocolado na Câmara Municipal. 
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Unidade Regional de Araras 

UR-10 
  

 

1 

 

Processo : TC-005082.989.22-9 
   

Entidade : Prefeitura Municipal de Saltinho 
   

Assunto : Acompanhamento Especial – COVID-19 

Processo de Contas Anuais - TC-004016.989.22-0 
   

Período 
examinado 

 
: 

 
Março/2022 

   

Responsável : Hélio Franzol Bernardino – Prefeito Municipal 
 

CPF nº : 316.478.088-55 
   

Relatoria : Dra. Cristiana de Castro Moraes 
   

Instrução : UR-10 / DSF-II 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

Este processo foi autuado com o objetivo de instruir fatos 
relacionados à gestão municipal das medidas de enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de eventuais 
análises abrigadas em autos próprios, o que, se for o caso, será anotado no 
decorrer do presente. 

 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, que 
foram efetivados remotamente, por meio de ferramentas e sistemas 
disponíveis, considerando as seguintes fontes: 

a. Normas expedidas nos âmbitos federal, estadual e municipal 
regulamentando as ações de combate à pandemia citada; 

b. Questionário de “Gestão de Enfrentamento - COVID-19” desenvolvido por 
este e. Tribunal de Contas e respondido pela Origem; 
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Unidade Regional de Araras 

UR-10 
  

 

2 

c. Comunicados, Notas Técnicas e demais orientações exaradas por esta e. 
Corte de Contas; 

d. Análise de dados carreados nos sistemas disponíveis à Fiscalização, tais 
como Sigeo, Audesp, entre outros; e 

e. Pesquisas aos sítios de transparência do órgão fiscalizado e outras fontes 
da rede mundial de computadores. 

O presente relatório visa a apresentar as análises efetuadas 
pela Fiscalização, considerando a relevância do tema, sob a ótica dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

 

 

A. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 
Para evidenciar a situação da pandemia no município, 

consoante informado pelo Poder Executivo municipal no “Questionário de 
Enfrentamento - COVID-19” (Doc. 01), segue a estatística acumulada até o 
mês em referência: 

 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para a COVID-19, até o presente momento 9.792 
Número de casos em análise de COVID-19, até o presente momento 47 
Número de casos descartados de COVID-19, até o presente momento 8.221 
Número de casos confirmados de COVID-19, até o presente momento 2.635 
Número de casos recuperados de COVID-19, até o presente momento 2.610 
Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento 20 
Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento 0 
Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento 0 
Demanda reprimida de leitos de enfermaria (Número de Leitos) 0 
Demanda reprimida de leitos de UTI (Número de Leitos) 0 

 

 

A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 

No contexto da pandemia, consoante questionário de “Gestão 
de Enfrentamento da COVID-19” (Doc. 01), a Origem informou o seguinte: 
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a. O Município está exigindo a comprovação de vacinação (esquema 
vacinal completo) para o exercício de atividades laborais dos seus 
servidores, com previsão normativa para tanto pelo Decreto Nº 2.062, de 
20 de dezembro de 2021; 

b. Apesar de o Município declarar ter proibido a realização de eventos 
públicos com aglomerações, a partir de janeiro/2022 (shows, queima de 
fogos, carnaval, aniversário da cidade etc.), com base no Decreto 
Estadual 64.994/20 – Plano São Paulo, não restou comprovado o 
fundamento legal ou normativo apto a conferir validade a tal proibição no 
mês fiscalizado, pois: 

- O referido decreto, em seu artigo 1º, inciso I, estendeu a vigência da 
medida de quarentena instituída pelo Decreto 64.881/20 (Doc. 02, 
p.1-3) apenas até 15/06/2020 (Doc. 02, p. 4); 

- O Decreto Estadual 65.897/21, por sua vez, em seu artigo 1º, caput, 
estendeu a vigência daquela medida de quarentena até 16/08/2021 
(Doc. 02, p. 12), não sendo encontrado pela Fiscalização outro 
dispositivo legal ou normativo que estendesse para além dessa data, 
em âmbito estadual ou federal, a proibição de eventos públicos com 
aglomerações; e 

- O Plano São Paulo, apresentado através do link 
www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp, conforme artigo 2º, 
parágrafo único, do Decreto 64.994/20 (Doc. 02, p. 4), atualiza o 
“panorama atual do estado” apenas até 07/07/2021 (Doc. 02, p. 16). 

c. Foram adotadas medidas para incrementar a cobertura vacinal da 
população; 

d. Apesar de o Município ter declarado estar, em conformidade com o 
Comunicado SDG nº 18/2020, divulgando todos os atos, receitas e 
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 
transparência do município, disponível em 
http://104.41.25.207:8079/transparencia/, o referido portal está 
hospedado em endereço IP, não em sítio eletrônico institucional (Doc. 
01, p.3, q. 1.1). 

 

 

A.3. VACINAÇÃO 

 

Para evidenciar a situação da vacinação no município, 
consoante questionário de “Gestão de Enfrentamento - COVID-19” (Doc. 01) 
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e Sistema de Informação – VaciVida, seguem dados referentes ao período 
examinado: 

DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Existe Plano Municipal de Vacinação contra a COVID-19? Sim 

Houve vacinação contra a COVID-19 no município, até o período em análise? Sim 

Existe controle de possíveis contaminações pela COVID-19 de pessoas 
vacinadas (resistência viral)? 

Sim 

Percentual entre pessoas vacinadas total e pessoas contaminadas pela COVID-
19, mesmo após a vacinação (até o período em análise – percentual 
acumulado – contar pessoa com uma ou duas doses apenas uma vez)1: 

6,91% 

 

Grupo 
Dose 
Única 

Primeira 
Dose 

Segunda 
Dose 

Dose 
Adicional 

Total 

População em Geral 256 4.748 4.253 1.857 11.114 

Comorbidade 5 808 799 613 2.225 

Aeroviários   1 1   2 

Estudo Clínico     1 3 4 

Idoso 1 1.747 1.718 1.547 5.013 

Idoso em ILPI   1 1   2 

Metroviários/CPTM       1 1 

Motoristas e Cobradores de ônibus   6 6 3 15 

Pessoa com Deficiência   6 6 2 14 

Pessoa com deficiência permanente 
severa 

4 12 12 13 41 

Pessoa maior de 18 anos, portadora 
de deficiência e residente em RI 

  6 6 5 17 

População em situação de rua   4 4 3 11 

Trabalhador da Educação   121 115 119 355 

Trabalhador da Segurança Pública       10 10 

Trabalhador de Saúde   197 198 171 566 

Total 266 7.657 7.120 4.347 19.390 

Fonte: Sistema VaciVida - Governo do Estado de São Paulo 

 

A Origem informou, ainda, o que segue: 

a. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas 
contra COVID-19 no mês de referência deste questionário; 

b. Houve saldo de vacinas ainda não aplicadas na população, até o último 
dia do mês de referência; 

                                                           
1 Nº de pessoas contaminadas após a vacinação / nº total de pessoas vacinadas X 100. 
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c. Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão atuando 
na vacinação; 

d. Existem na rede municipal refrigeradores suficientes para o 
armazenamento das vacinas COVID-19 (+2ºC a +8ºC); e 

e. Existe campanha municipal para esclarecimentos sobre a vacinação à 
população. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, 
destacamos: 

 

A2. Medidas adotadas pelo Município 

- Não restou comprovado o fundamento legal ou normativo referente à 
proibição de realização de eventos públicos com aglomerações, a partir 
de janeiro/2022; e 

- O portal da transparência está hospedado em endereço IP. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-10.3, 11 de abril de 2022. 

 

 

Rodrigo Peruchi 
Agente da Fiscalização 
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       Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13440-013 
         Fone: (19) 3439-7806 • e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br 
 

 

  
REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 05-2023-RP 
 
 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
 
 
 
 
CONTABILIDADE/ORÇAMENTO/FINANÇAS 
 
 
 

                           Com a finalidade de instruir os autos do processo TC-004016.989.22-0, 
que trata das contas anuais do exercício de 2022 da Prefeitura Municipal de Saltinho, informo: 

 
 

1) Disponibilizar os balanços (isolados e consolidados) orçamentário, financeiro, 
econômico e patrimonial de 2021, acompanhados de suas notas explicativas e do 
anexo 2 – Consolidado da Despesa;  
 
Disponibilizado em pasta especifica, conforme solicitado.  

 
2) Disponibilizar os demonstrativos da dívida flutuante e da dívida fundada, bem como 

comparativo da receita (ou balancete da receita) acumulado até dezembro/2022 
(Anexo 10);  

 
Disponibilizado em pasta especifica, conforme solicitado.  

 
3) Apresentar demonstrativo contábil, consolidado do Município, indicando os 

créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) e as transposições, 
remanejamentos e transferências havidas no exercício de 2022; 
 
Apresentação e envio dos documentos referenciados como Anexo I, juntamente com 
todas as Leis informadas e seus respectivos decretos. 

 
4) – Informar mediante certidão Certificar se o Município aderiu ao Programa de 
Acompanhamento e Transparência Fiscal (Lei Complementar nº 178/2021); em caso 
positivo: a) informar se a Prefeitura elaborou o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, 
contendo o conjunto de metas e de compromissos pactuados com a União, e se foi 
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amplamente divulgado, disponibilizando-o para a fiscalização; b) informar o limite 
individualizado para contratação de dívidas em percentual da receita corrente líquida 
definido para o Município, de acordo com a capacidade de pagamento apurada, 
segundo metodologia definida pelo Ministério da Economia; e c) informar se houve 
liberação de recursos para o Município no exercício em exame, demonstrando sua 
contabilização e aplicação em despesas correntes e de capital;  

 
Certifico para os devidos fins que o Município de Saltinho não fez adesão ao Programa 
de Acompanhamento e Transparência Fiscal (LC 178/2021). 
Considerando isto não haver desiquilíbrio Fiscal em nenhum período após a    
promulgação da referida Lei.  

 
5) Certificar o valor recebido a título de alienação de ativos e onde ele foi aplicado, bem   
como se foram movimentados em conta específica;  
 
Certifico para os devidos fins que, não houve ingresso de recursos a título de alienação 
de ativos no exercício de 2022 
 
6) Apresentar demonstrativo analítico dos repasses efetuados à Câmara Municipal em 
2022, inclusive com eventuais devoluções do exercício;  
 

Disponibilizado em pasta especifica, conforme solicitado.  
 
7)  Informar, mediante certidão, se houve a compensação do saldo financeiro prevista 
no artigo 168, § 2º, tanto em relação aos duodécimos do exercício de2021 
(eventualmente compensados em 2022) quanto em relação aos do exercício de 2022 
(eventualmente compensados em 2023), juntando correspondente demonstrativo em 
caso positivo; 
 
Certifico para fins de auditoria que não houve compensação de saldo financeiro 
conforme o artigo 168, § 2º , em relação aos duodécimos  de nenhum dos exercícios 
apontado. 

 
8) Disponibilizar relatório dos restos a pagar ao final do exercício de 2022, segregando-

os por fonte de recursos e em liquidados e não liquidados;  
 
Segue documento , em pasta especifica, referente ao   demonstrativo dos restos a 
pagar.  
A primeira coluna do relatório demonstra a fonte de recursos. 
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•  A segunda coluna o código de aplicação. 
 

 9) Fornecer relatório analítico de cancelamento de empenhos liquidados e de 
cancelamento de restos a pagar processados, ocorridos em 2022;  

 
Disponibilizado relatório dos empenhos com cancelamento de liquidação e as devidas 

considerações: 
 
1- Empenho 00203 – liquidação anulada R$ 5.025,00: trata-se de termo de fomento 

repassado a Entidade Assoc. de Pais e Amigos dos autistas, após a liquidação foi 
verificado que a categoria da dotação empenhada estava errada, houve a anulação 
do empenho, sendo empenhado novamente na dotação correta. 
 

2- Empenho 00204 - liquidação anulada R$8.387,12: trata-se de termo de fomento 
repassado a Entidade Centro de Reabilitação de Piracicaba, após a liquidação foi 
verificado que a categoria da dotação empenhada estava errada, houve a anulação 
do empenho, sendo empenhado novamente na dotação correta. 

 
 

3- Empenho 00234 – Ester Simões Ribeiro Silva  - Liquidação anulada de R$ 1.722,84,  
o departamento responsável pela conferência dos brinquedos, enviou uma nota de 
“simples remessa”  para pagamento, por engano. 
Na conferência da tesouraria foi verificado o erro, sendo procedida a anulação   da 
liquidação. 
 

4- Empenho 00735 -   Maria Eduarda Caetano - Auxilio transporte, foram liquidadas 
duas parcelas para a estudante, após conferência da tesoureira, percebeu-se o erro 
sendo necessário anular a liquidação. 

 
5- Empenho 02066 – Drogal Farmaceutica Ltda - A nota fiscal chegou pra pagar, foi 

processada pra pagamento. Quando foi solicitado o boleto para empresa, eles 
informaram que a nota havia sido cancelada e substituída por outra de menor valor 
devido erro na emissão. 

 
6- Empenho 02263 - Isabele  Pavaneli- Auxilio transporte, foram liquidadas duas 

parcelas para a estudante, após conferência da tesoureira, percebeu-se o erro sendo 
necessário anular a liquidação. 
 

7- Empenho 3459 – Fornecedor Sermestra Serviços de Medicina, valor de R$ 70,00 a 
Nota Fiscal correspondente já havia sido paga com despesas miúdas de pronto 
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atendimento e foi enviada novamente ao financeiro, porém a tesoureira percebeu o 
engano e pediu anulação da liquidação por duplicidade.   

 
8- Empenho 4792 – Terra Networks Brasil- Boleto liquidado em duplicidade, pela 

contabilidade, a tesouraria verificou o equivoco e pediu anulação da liquidação. 
 

Certifico que no exercício de 2022 não houve restos a pagar processados cancelados, 
conforme demonstrativo apresentado. 

 
10) Informar se o Município aderiu à sistemática de utilização dos depósitos judiciais e 

extrajudiciais – Lei Complementar nº 151/2015 e Emendas Constitucionais nº 94/2016 e nº 
99/2017; em caso positivo, fornecer cópia da regulamentação e informar se houve 
recebimento de recursos no exercício e sua contabilização (receitas e despesas), o saldo em 
conta e se houve necessidade de recomposição de fundo de reserva; 

 
O município não fez adesão  

 
 11) Fornecer cópia do comprovante de remessa das contas do exercício de 2022 aos 

Poderes Executivos da União e do Estado;  
 
Seguem comprovantes anexos- Recibo emitido pelo TCE e recibo emitido pela 

plataforma SICONFI, anexos na pasta correspondente ao item. 
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ANEXO I

LEI DECRETO Reman/Transf/Transpos.
Nº DATA Nº DATA ANULAÇÃO EXCESSO SUPERAVIT ANULAÇÃO EXCESSO SUPERAVIT ANULAÇÃO EXCESSO SUPERAVIT REMANEJAMENTO

768 07/12/2021 2065 03/01/2022 363.381,05            
755 05/07/2021 2066 03/01/2022 303.295,00             
768 06/02/2020 2068 03/01/2022 395.580,00      
769 09/12/2021 2074 17/01/2022 1.550.330,00         
774 19/01/2022 2075 19/01/2022 851.159,40            4.361.337,94        

13979 06/02/2020 2078 01/02/2022 304.000,00    151.000,00     
768 07/12/2021 2076 01/02/2022 607.028,10            
755 05/07/2021 2077 01/02/2022 156.372,32             
768 07/12/2021 2080 02/03/2022 75.000,00             52.691,00              
755 05/07/2021 2081 02/03/2022 79.362,50               
777 16/03/2022 2083 17/03/2022 250.000,00            
755 05/07/2021 2087 01/04/2022 79.981,00               
768 07/12/2021 2088 01/04/2022 8.000,00                208.209,13            
779 08/04/2022 2089 11/04/2022 790.000,00    310.000,00        
755 05/07/2021 2091 02/05/2022 44.032,55               
768 07/12/2021 2092 02/05/2022 145.329,14            
782 26/05/2022 2094 26/05/2022 7.573.000,00         
755 05/07/2021 2095 01/06/2022 52.350,00               
768 07/12/2021 2096 01/06/2022 32.598,84              
783 07/06/2022 2097 07/06/2022 880.000,00            
755 05/07/2021 2099 01/07/2022 68.705,00               
768 07/12/2021 2100 01/07/2022 17.531,55              
786 05/07/2022 2101 05/07/2022 1.250.000,00         
768 07/12/2021 2104 01/08/2022 23.500,00             111.598,28            
755 05/07/2022 2105 01/08/2022 90.480,20               
768 07/12/2021 2106 01/09/2022 49.200,00             405.661,92            27.852,36             -                           
755 05/07/2021 2107 01/09/2022 35.500,00               
768 07/12/2021 2111 03/10/2022 114.990,00           65.888,86              
755 05/07/2021 2112 03/10/2022 209.500,00             
768 07/12/2021 2113 01/11/2022 15.693,68             45.979,36              
755 05/07/2021 2114 01/11/2022 252.399,67             
755 05/07/2021 2117 01/12/2022 175.890,91             
768 07/12/2021 2118 01/12/2022 113.988,03           15.796,49              -                           
793 01/12/2022 2120 05/12/2022 -                          344.750,00            

Totais 400.371,71           14.770.933,12      4.389.190,30        304.000,00    151.000,00     395.580,00      -              790.000,00    310.000,00        1.547.869,15         

* Autorizações por percentual nas receitas arrecadadas: LDO E LOA Leis nº 768 e 755 Anexas 

Remanejamento: LDO - Lei 755 de 05/07/2021  Art.19-  Paragrafo IV -Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, até o limite de 12% (doze por cento) do total da receita efetivamente arrecadada no exercicio)

Suplementações Crédito Especial 
  DEMONSTRATIVO CONTÁBIL CONSOLIDADO                                                                        REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 05-2023- RP - ITEM 03

  Extraordinário com origem de recurso
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RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 2  $ 48.732.317,61 12% $ 5.847.878,11
TOTAL REMANEJADO PELA LDO (lei 755): 3,18% $ 1.547.869,15

Suplementações: LOA - Lei nº 768 de 01/12/2021-  Art.4º  paragrafo III - Abrir créditos suplementares até o limite de 12% 
das receita efetivamente arrecadada.

RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 2  $ 48.732.317,61 12% $ 5.847.878,11
TOTAL SUPLEMENTADO PELA LOA (lei 768) 5,50% 2.499.917,79

Total suplementado por leis especificas (não oneram o limite  )      $ 19.011.157,34
Leis ordinárias municipais: 769-774-777-779-782-783-786-793 e 13979(Lei federal pandemia covid-19)
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Prefeitura do Município de Saltinho 
Estado de São Paulo 

CNPJ 66.831.959/0001-87 

Projeto de Lei n° 30/2021, de Autoria do Prefeito Municipal Hélio Franzol Bernardino. 

LEI MUNICIPAL N°: 768, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

(ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO PARA 0 

EXERCÍCIO DE 2.022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

LEI N°768 

Art. 1 0. 0 Orçamento Geral do Município de Saltinho para o exercício de 2.022, 

discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, orça a receita e fixa a despesa em R$ 

31.180.000,00 (Trinta e um milhões, cento e oitenta mil reais). 

Art. 2°. A receita sera realizada mediante a arrecadação de Tributos, Renda e 

Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e das especificações 

constantes do Anexo II, da Lei Federal n°: 4.320/64, e de acordo com os seguintes 

desdobramentos: 

RECEITAS CORRENTES R$ 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 6.473.625,83 

Contribuições 696.061,30 

Receita Patrimonial 64.750,91 

Receita de Serviços 196.401,45 

Transferências Correntes 27.034.641,06 

Outras Receitas Correntes 290.208,21 

Dedução do Fundeb -3.575.688,76 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 31.180.000,00 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 

Transferências de Capital 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 31.180.000,00 

Art. 3°. A Despesa sera realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de Órgãos, Funções, Sub-Funções, Categoria Econômica e Natureza de 
Despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

POR ORGÃO E FUNÇÃO DE GOVERNO R$ 

Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13.440-013 
Fone: 3439-7800 • e-mail: gabinetedoprefeito@saftinho.sp.gov.br 
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Prefeitura do Município de Saltinho 
Estado de São Paulo 

CNP.) 66.831.959/0001-87 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01 - Legislativa 1.198.800,00 

02.02 - PODER EXECUTIVO 

03 - Essencial à Justiça 351.000,00 

04 - Administração 3.908.500,00 

08 - Assistência Social 1.442.384,25 

10- Saúde 8.947.187,06 

12 - Educação 9.291.200,00 

13 - Cultura 141.000,00 

15 - Urbanismo 3.841.328,69 

17 - Saneamento 516.000,00 

18 - Gestão Ambiental 6.000,00 

20 - Agricultura 715.600,00 

24 - Comunicações 20.000,00 

26 - Transporte 200.000,00 

27 - Desporto e Lazer 297.000,00 

99 - Reserva de Contingência 304.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 31.180.000,00 

POR SUB FUNÇÃO DE GOVERNO 128 

031 -Ação Legislativa 1.198.800,00 

092 - Representação Judicial e Extrajudicial 351.000,00 

121 - Planejamento e Gestão 100.000,00 

122 - Administração Geral 1.853.000,00 

123 - Administração Financeira 889.000,00 

126 - Tecnologia da Informação 317.000,00 

243 - Assistência a Criança e Adolescente 799.300,00 

244 - Assistência Comunitária 643.084,25 

301 -Atenção Básica 7.752.627,06 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 540.000,00 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 32.760,00 

304 - Vigilância Sanitária 159.000,00 

305 - Vigilância Epidemiológica 62.800,00 

331 - Proteção e Beneficios ao Trabalhador 1.550.000,00 

361 - Ensino Fundamental 6.360.660,00 

363 - Ensino profissional 3.000,00 

364 - Ensino Superior 119.500,00 

Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro * Saltinho/SP • CEP 13.440-013 

Fone: 3439-7800 • e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br 
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Prefeitura do Município de Saltinho 

Estado de São Paulo 
CNPJ 66.831.950001-87 

365 - Educação Infantil 2.427.540,00 

392 - Difusão Cultural 141.000,00 

451 - Infra Estrutura Urbana 2.679.228,69 

452- Serviços Urbanos 1.162.100,00 

453 - Transporte Coletivo Rodoviário 185.000,00 

512 - Saneamento Básico Urbano 516.000,00 

541 - Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 

605 - Abastecimento 715.600,00 

782 - Transporte Rodoviário 15.000,00 

812 - Desporto Comunitário 297.000,00 

999 - Reserva de Contingência 304.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 31.180.000,00 

POR CATEGORIAS ECONOMICAS R$ 

Despesas Correntes 30.537.500,00 

Despesas de Capital 338.500,00 

Reserva de Contingência 304.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 31.180.000,00 

Art. 4°. 0 Poder Executivo está autorizado, nos termos da Constituição Federal, 

a: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 12% (doze por cento) 

do total da receita efetivamente arrecadada no exercício, nos termos da legislação vigente; 

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, até o limite de 12% (doze por 

cento) do total da receita efetivamente arrecadada no exercício, dentro de uma mesma categoria 

de programação, nos termos da legislação vigente; 

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer 

os resultados previstos; e 

VI - A alterar do ponto de vista quantitativo (valor, metas e indicadores) os 

programas do PPA e LDO vigentes, em decorrência das suplementações orçamentárias 

necessárias. 

Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • SattinhoiSP • CEP 13À40-013 

Fone: 3439-7800 • e-mail: gabinetedoprefeito@saitinho.sp.gov.br 
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Prefeitura do Município de Saltinho 

Estado de São Paulo 
CNPJ 66.831.959/0001-87 

365 - Educação Infantil 2.427.540,00 

392 - Difusão Cultural 141.000,00 

451 - Infra Estrutura Urbana 2.679.228,69 

452- Serviços Urbanos 1.162.100,00 

453 - Transporte Coletivo Rodoviário 185.000,00 

512 - Saneamento Básico Urbano 516.000,00 

541 - Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 

605 - Abastecimento 715.600,00 

782 - Transporte Rodoviário 15.000,00 

812 - Desporto Comunitário 297.000,00 

999 - Reserva de Contingência 304.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 31.180.000,00 

POR CATEGORIAS ECONOMICAS R$ 

Despesas Correntes 30.537.500,00 

Despesas de Capital 338.500,00 

Reserva de Contingência 304.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 31.180.000,00 

Art. 4°. 0 Poder Executivo está autorizado, nos termos da Constituição Federal, 

a: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 12% (doze por cento) 

do total da receita efetivamente arrecadada no exercício, nos termos da legislação vigente; 

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, até o limite de 12% (doze por 

cento) do total da receita efetivamente arrecadada no exercício, dentro de uma mesma categoria 

de programação, nos termos da legislação vigente; 

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer 

os resultados previstos; e 

VI - A alterar do ponto de vista quantitativo (valor, metas e indicadores) os 

programas do PPA e LDO vigentes, em decorrência das suplementações orçamentárias 

necessárias. 

Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13. 0-013 

Fone: 3439-7800 • e-mail: gabinetedoprefeito@saitinho.sp.gov.br 
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Prefeitura do Município de Saltinho 

Estado de São Paulo 
CNRJ 66.831.959/0001-87 

Art. 5°. As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e em seus créditos adicionais 

poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, mediante ato próprio, visando 

ao atendimento das necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo o caso, 

as disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recurso. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022. 

HÉLIO F 

Saltinho/SP, em 07 de dezembro de 2021. 

L BERNARDINO 

o Municipal - 

Publicado no mural de avis do Paço Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Saltinho/ SP (https: j /imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho). 

MARC OMO EBELLO 

- Diretor do Depa ento Administrativo - 

Av. Sete de Setembro, 1733 o Centro • Saltinho/SP • CEP 13.440-013 

Fone: 3439-780o • e-mail: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br 
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Taxa de Investimento

Município Exercício *Despesa Liquidada (apenas grupo
44000000-Investimentos)

*Receita Total *Taxa de Investimento
(Metodologia a partir de 2018)

**Despesa Empenhada
(apenas grupo 44000000-Investimentos)

**Receita Corrente Líquida (RCL) **Taxa de Investimento
(Metodologia até 2017)

*Vl. Liquidado - RP Não Proc
(apenas grupo 44000000-Investimentos)

*Despesa Liquidada
(apenas grupo 44000000-Investimentos)

(incluindo Vl. Liquidado - RP Não Proc)

*Taxa de Investimento
(Metodologia a partir de 2018)

(incluindo Vl. Liquidado - RP Não Proc)

Saltinho 2022 R$ 2.512.456,67 R$ 48.732.317,61 5,156% R$ 1.331.269,93 R$ 3.843.726,60 7,887% R$ 3.051.087,80 R$ 46.930.397,61 6,501%

* Metodologia utilizada no relatório a partir de 2018
** Metodologia utilizada nos relatórios até 2017

Data do Relatório: 23/05/2023 @ 11:45
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Estado de São Paulo
CNPJ 66.831.959/ooo1-87

Requisição de Documentos O5/2023 - RP

CERTIDÃO
PREcA'rÓR1os / REQU1s1TÓRIos DE BAIXA 1v1oN'rA

12. Informar, mediante certidão, qual é o regime de precatórios

no qual a Prefeitura Municipal está enquadrada;

R: O regime de precatórios é o regime geral.

13. Informar, mediante certidão, (a) o saldo de precatórios para

pagamento no exercício de 2022, juntando documentação comprobatória

(mapa de precatórios, ofícios requisitórios, etc.), (b) o valor efetivamente

pago a título de precatórios, e (c) o saldo de precatórios ao final do exercício

de 2022, fornecendo cópia do mapa de precatórios e de oficios requisitórios

recebidos para pagamento nos exercicios seguintes;

a) Não há;

b) O valor efetivamente pago a título de precatórios no exercicio

de 2022 foi de R$ 202.329,52;

c) O saldo de precatórios ao final do exercício de 2022 é zero;

14. Informar, mediante certidão, se houve acordos diretos com

credores firmados no exercício de 2022 ou decorrentes de exercicios

anteriores, especificando-os e juntando correspondentes demonstrativos

em caso positivo;

R: Certifico e dou fé que não houve acordos diretos com credores

firmados no exercicio de 2022 ou decorrentes de exercícios anteriores;

15. Apresentar certidões expedidas pela DEPRE/TJ e por outros

tribunais, se aplicável, acerca da adimpléncia desse Municipio em relação

ao pagamento de precatórios no exercicio de 2022; 1
\ .

Av. Sete de Setembro, 1733 0 Centro 0 Saltinho/SP 0 C .44o-ooo
Fone: 3439-7800 ~ e-mail: gabinetedop|:efeito@saIt¡nho.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.831.959/ooo1-87

Requisição de Documentos O5/2023 - RP

CERTIDÃO
PREcA'rÓR1os / REQU1s1TÓRIos DE BAIXA 1v1oN'rA

12. Informar, mediante certidão, qual é o regime de precatórios

no qual a Prefeitura Municipal está enquadrada;

R: O regime de precatórios é o regime geral.

13. Informar, mediante certidão, (a) o saldo de precatórios para

pagamento no exercício de 2022, juntando documentação comprobatória

(mapa de precatórios, ofícios requisitórios, etc.), (b) o valor efetivamente

pago a título de precatórios, e (c) o saldo de precatórios ao final do exercício

de 2022, fornecendo cópia do mapa de precatórios e de oficios requisitórios

recebidos para pagamento nos exercicios seguintes;

a) Não há;

b) O valor efetivamente pago a título de precatórios no exercicio

de 2022 foi de R$ 202.329,52;

c) O saldo de precatórios ao final do exercício de 2022 é zero;

14. Informar, mediante certidão, se houve acordos diretos com

credores firmados no exercício de 2022 ou decorrentes de exercicios

anteriores, especificando-os e juntando correspondentes demonstrativos

em caso positivo;

R: Certifico e dou fé que não houve acordos diretos com credores

firmados no exercicio de 2022 ou decorrentes de exercícios anteriores;

15. Apresentar certidões expedidas pela DEPRE/TJ e por outros

tribunais, se aplicável, acerca da adimpléncia desse Municipio em relação

ao pagamento de precatórios no exercicio de 2022; 1
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Av. Sete de Setembro, 1733 0 Centro 0 Saltinho/SP 0 C .44o-ooo
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ÍEstado de Sao Paulo
CNPJ 66.831.959/ooo1-87

R: Conforme informação obtida a certidão somente é expedida após

solicitação de acesso e liberação de senha, conforme e-mail anexo,

aguardando liberação da senha para peticionar eletronicamente

requerendo a certidão.

16. Apresentar demonstrativo contendo (a) o saldo de requisitórios

de baixa monta a pagar no final exercicio de 2021, (b) o montante desses

requisitórios incidentes em 2022, (c) o total de pagamentos efetuados no

exercício de 2022 e (d) o saldo a pagar ao final do exercicio de 2022;

a) Não há;

b) R$ 66.329,94;

c) Total de pagamentos no exercício de 2022 foi R$ 66.329,94;

d) Não há;

17. Informar, mediante certidão, se a Prefeitura Municipal

recebeu no exercício de 2022 ou tinha a receber em 31 / 12/2022, valores

oriundos de precatórios, juntando correspondentes demonstrativos em

caso positivo.

R: Certifico e dou fé que a Prefeitura Municipal não recebeu no

exercicio de 2022, ou tinha a receber em 31/ 12/ 2022, valores oriundos de

precatórios.

Saltinho, 3 de abril de 2023.

, (V
\ \. K .

.JORG EDU D oNcELLoszANGAR1N1 `
Diretor do epaftamento de Assuntos Jurídicos

OAB/SP 252.707

Av. Sete de Setembro, 1733 ~ Centro ‹› Saltinho/SP ~ CEP 13.440-ooo
Fone: 3439-7800 0 e-mail: gabinetedop|:efeito@saItinho.sp.gov.br
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Prestar Informações Via Interação Direta >> Mapa de Precatórios

Município: Saltinho

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

Ano Exercício: 2022

Tipo de Documento: Mapa de Precatórios

Período: Ano

Data da Prestação: 01/02/2023 15:18

Selecionar Perfil: Audesp Base - Prestação de dados v

 
Precatórios Informados

Valor da
Vau" Valor Atualização sa1d°

. Valor Atualizado - z - AtualizadoN° do Nome do Tipo do _. Data do Data da _ _ , Vencido Monetaria ou Valor Valor
Precatório Beneficiário Precatório No da AÇa° Ajuizamento Apresentação °"9'"a.1 01° ate 31/ no Inclusões Cancelado Pago em 31/

e

Ordinário -
CASSIA Demais Casos

Precatorio doAE›:ercicio Exerc¡c¡° Efetuadas no do Exeiäicio
11 em" Exercicio Atual 6 At"

004 RENATA (art. 100, 0012540' 15/12/2020 15/12/2020 103.492,34 103.492,34 103.492,34 35.360,02 0,00 130.052,36 0,00
TORREZAN caput, e 1°,

CF)
Ordinário -

ROSANA Demais Casos

55.2015.5.15.0137

004 MARIA PERIN (art. 100, 0011103' 30/09/2020 30/09/2020 45.273,75 45.273,75 45.273,75 10.203,41 0,00 63.477,16 0,00
RIBEIRO caput, e 1°,

cF)
84.2_018.5.15.0051
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733 A
66831959/0001-87 EX€fCÍCÍOI 2022

Eiv|PENi-ios PAGos Page 1

Emp. \ Liq. Tipo Nome Catec Desc. Subdesdobro Recurso
00668 \0001 OR NV TRT15 REGIAO DE PIRACICABA 3.1.90.91.99 0.01.00

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE DECISÃO JUDICIAL REFERENTE AO PROCESSO
0010424-08-2020 5 15 0051-ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON

00988 \0001 OR NV TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.1 .90.91 .99 0.01.00

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL DA SERVIDORA ALESSANDRA
CANNSVAN BASSO MAGRI- PROCESSO N° 00115454220185150051

03513 \0001 OR NV TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.1.90.91.01 0.01.00

PELA DESPESA EMPENHADA,PAGAMENTO DE PRECATÓRIO REFERENTE AO PROCESSO
0012549-55.2015.5.15.0137- CASSIA RENATA TORREZAN

03518 \0001 OR NV TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.1.90.91.01 0.01.00

PELA DESPESA EMPENHADA, PRECATÓRIO RERERENTE AO PROCESSO TRABALHISTA N°
0011193-84.2018.5.15.0051 SERVIDORA ROSANA MARIA PERIN RIBEIRO

TOTAL GERAL
-az..

Data
1 7/02/2022

10/03/2022

1 1/10/2022

1 1/10/2022

Ord. Pagto Processo
0041 5

00673

04867 383/2016

04854 1494/201 8

- . . ¢ z . . . . . . . . . . - . . - › . - - . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . - . .-

. . - ‹ ¢ ¢ . - « - - - - . ¢ - ‹ - ‹ - - ¢ - ¢ - . - . . . - . | - - - . . - . - . . . - - . . . . . . . - . . . . . . - - - . - . - - . - . .-

PAGA
4.687,99

10.492,42

138.852,36

63.477,16

217.509,93
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733 1
66831959/0001-87 EXGICÍCÍOI 2022

EMPENHOS PAGOS

Emp. \ Liq. Tipo Nome Catec Desc. Subdesdobro
02067 \0001 OR TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.3.90.91.15

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO REFERENTE A REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR DO
PROCESSO 0012675-04.2017.5.15.0051- RECLAMENTE ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA-
TERCEIRIZADA DA EMPRESA H.LOPES SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRELI EPP

02068 \0001 OR TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.3.90.91.15

PELA DESPESA EMPENHADA HONORÁRIOS ADVOCATICIOS PROC.N°
0012675-04.2017.5.15.0051 (ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA.

02069 \0001 OR TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.3.90.91.15

PELA DESPESA EMPENHADA REF. A REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR DE HONORÁRIOS PERICIAIS DO
PROC.N° 0012675-04.2017.5.15.0051(ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA) TERCEIRIZADA DA
EMPRESA H.LOPES SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRELI EPP.

02712 \0001 OR TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.3.90.91.15 .

PELA DESPESA EMPENHADA PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE CONDENAÇÃO JUDICIAL (ERICA
FERNANDA STOCCO FRASSON, PROCESSO 00104240820205150051).

03372 \0001 OR TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 3.3.90.91.15

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE SETENÇA JUDICIAL REFERENTE A PRESTADORA
TERCEIRIDAS DA EMPRESA H LOPES SR* ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA- PROCESSO
001267504201 175150051

TOTAL GERAL
. - . . . - . - - . - - - . . . - ‹ o - - Q - . . . - - . . - ‹ . u - - - - . . - . . - . . . . . . --

- - - . - - - ¢ ~ . ; ‹ - - - - . . - - - - - - - . . . ¢ - - - . - - . - - - - . - . - -6

Recurso
0.01.00

0.01.00

0.01.00

0.01.00

0.01.00

- - - - - - - - . - . - - - ¢ ¢ o ¢ ou

Q Q ¢ ¢ u ¢ . . . . . . . . . . . . - - . - - . --

Data
02/06/2022

02/06/2022

O2/06/2022

28/07/2022

20/09/2022

Ord. Pagto Processo
02344

02344

02344

03394

04553

- - . - - . - - - . . - - - - - . . - - . . - . . - . - - - . - . - - - - - . .-

- - - - - . - - - - Q - s o n - . . . . . . . . z - . ‹ . ø . . . . - . . . . aa

Page 1

PAGA
37.759,31

3.512,10

2.056,54

68,72

7.752,86

51.149,53
¢ . Q ¢ - - . . n . o ‹ ¢ ¢ . - - u - - . . . ¢ Q › › Q - › ao
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Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13440-013 
Fone: (19) 3439-7800 • e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br  

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 05-2023A-RP 

 

Visando à instrução do processo TC-004016.989.22-0, que trata das contas anuais do 
exercício de 2022 da Prefeitura Municipal de Saltinho, certificamos que: 

 
 

83) Esclarecer, juntando documentação comprobatória, o porquê da diferença entre o saldo 
devedor de precatórios em 31/12/2021 informado para o mapa de precatórios do Audesp (R$ 
103.492,34 + R$ 45.273,75 = R$ 148.766,09, valor esse condizente com a conta ‘Precatórios de 
Pessoal – Regime Ordinário’ do balanço patrimonial) e o indicado pelo mapa de precatórios do 
TRT-15 (R$150.516,48). 
 

Resposta: A diferença entre o informado no balanço no montante de R$ 148.766,09 e o 
constante no Mapa de precatórios expedido pelo TRT 15ª região no montante de R$ 150.516,48, 
deve-se ao fato que utilizamos os ofícios requisitório expedidos, como fonte para inscrição no 
balanço patrimonial. Porém poderemos adotar o sistema de inscrição através do mapa 
disponibilizado pelo TRT a partir desse momento. 

 
84- Esclarecer, juntando documentação comprobatória, o porquê da diferença entre o 
montante pago a título de precatórios em 2022 declarado em resposta ao item 13.b da 
Requisição de Documentos 05-2023-RP (R$ 202.329,52), o somatório dos empenhos pagos 
conforme demonstrativos que acompanharam a mencionada declaração (R$ 217.509,93 + R$ 
51.149,53 = R$ 268.659,46) e o somatório dos valores constantes na ‘Lista de Precatórios 
Requisitórios Quitados’ do TRT-15, com quitação em 2022 (R$ 24.726,55 + R$ 94.980,34 + 
R$ 9.496,63 + R$ 35.777,12 = R$ 164.980,64. 

 
Resposta: Quadro demonstrativo dos precatórios pagos: 

Nº RP 
 

Nome Valor inscrito Valor Pago em 
11/10/2022 

12112/2020 Cássia Renata Torrezan R$ 103.492,34 R$ 138.852,36 
10111/2020 Rosana Maria Perin Ribeiro R$ 45.273,75 R$ 63.477,16 
Totais  R$ 148.766,09 R$ 202.329,52 

 
Quanto as diferenças apresentadas nos cálculos das reclamantes Cassia Renata Torrezan 

e Rosana Maria Perin Ribeiro em relação ao relatório do TRT (R$ 94.980,34 + R$ 24.726,55) e (R$ 
35.777,12 +R$ 9.496,63)  ,  acreditamos ser alguma verba que ainda não tenha sido repassada 
pelo TRT a algum beneficiário, visto que essa prefeitura atualizou os cálculos na ocasião dos 
pagamentos. 

 
 

85) Apresentar comprovantes de todos os depósitos/pagamentos de precatórios realizados em 
2022; 
 

Resposta: Conforme solicitado, seguirão junto ao presente documento todos os 
comprovantes de pagamento, dos precatórios e dos requisitórios de baixa monta referentes ao 
exercício de 2022. 

 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
U

C
H

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LO
F

5-E
H

X
D

-6D
V

E
-6R

I5



 
 

Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13440-013 
Fone: (19) 3439-7800 • e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br  

86) Relacionar todos os requisitórios de baixa monta incidentes em 2022, informando, para 
cada um, número do RP junto ao Poder Judiciário, data da autuação, valor inscrito, valor pago 
e data do pagamento. 
  

Nº RP 
* 

Nome Data do 
Pagamento 

*Valor Inscrito 
R$ 

Valor Pago 
atualizado R$ 

S/Nº Alessandra Roberta M. de Oliveira 02/06/2022 43.327,95 43.327,95 
S/Nº Alessandra Roberta M. de Oliveira 

(complemento) 
20/09/2022 7.752,86 7.752,86 

S/Nº Erica Fernanda Stocco Frasson 17/02/2022 4.687,99 4.687,99 
S/Nº Erica Fernanda Stocco Frasson 

(Complemento) 
28/07/2022 68,72 68,72 

S/Nº Alessandra Cannavan Basso Magri 10/03/2022 10.492,42 10.492,42 
Total   66.329,94 66.329,94 

 
Obs: Por tratar-se de pagamentos de baixa monta, não é realizada a inscrição, visto que os 
valores são desembolsados no mesmo exercício.  
*Nos comunicados recebidos, referentes aos pagamentos de baixa monta não há menção de nº 
de RP, dessa forma não foi possível atender o pedido dessa Corte. 
 
Total Geral Precatórios + Baixa Monta. = R$ 268.659,46 
 
87) Apresentar cópias das notas de empenho, liquidação e comprovantes de pagamento dos 
requisitórios de baixa monta incidentes em 2022. 
 

Resposta: Conforme solicitado seguem anexos ao presente documento, toda 
documentação referente aos pagamentos realizados em 2022. 
 
 

Saltinho 22 de maio de 2023. 
 
 
 

Eleusa Ap. Bonato de Moraes 
(Diretora de Finanças CRC 1SP292.569/O-2) 
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Esfera do 
Ente 

Federado 
Devedor

Regime de 
Pagamento

Tipo de 
Entidade 
Devedora

Nome da Entidade Devedora

Montante dos 
precatórios 

expedidos até o ano 
anterior ao de 
referência (R$)

Montante Pago 
no ano de 

referência (R$)

Saldo devedor 
após pagamento 

(R$)

Montante dos 
precatórios 

expedidos no 
ano de 

referência (R$)

Estadual ESPECIAL
Administração 

Direta
 Fazenda Pública do Estado de São Paulo 926.347.432,32 28.808.281,68 897.539.150,64 202.021.943,92

Estadual ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 16.087.732,44 7.678.697,93 8.409.034,51 8.502.156,41

Estadual ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP
4.499.111,44 3.787.445,42 711.666,02 4.504.141,70

Estadual ESPECIAL
Administração 

Indireta
UNIVERSIDADE JÚLIO DE MESQUITA FILHO -UNESP 14.427.762,42 2.341.604,47 12.086.157,95 7.993.889,78

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 5.362.300,51 3.279.009,29 2.083.291,22 1.621.878,71

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ADOLFO 25.441,81 4.770,33 20.671,48 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AGUAÍ 869.605,91 869.605,91 0,00 1.427.994,09

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE LINDÓIA 890.217,06 890.217,06 0,00 3.394.751,81

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA - 

SAAE
95.095,42 5.356,20 89.739,22 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTÔNOMO DE BALN. E FISIOT. DE 

ÁGUAS DE LINDÓIA
137.631,79 137.631,79 0,00 47.648,37

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SÃO PEDRO 0,00 0,00 0,00 84.644,25

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AGUDOS 0,00 0,00 0,00 201.049,01

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ALFREDO MARCONDES 423.378,66 331.181,63 92.197,03 491.557,73

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ALTAIR 297.112,54 297.112,54 0,00 443.029,22

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS 29.312,51 29.312,51 0,00 74.910,62

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO
MAPA ANUAL DE PRECATÓRIOS- ANO REFERÊNCIA 2021
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE 0,00 0,00 0,00 142.810,72

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO 4.721.964,82 2.253.075,31 2.468.889,51 1.428.897,10

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ÁLVARES FLORENCE 174.823,08 174.823,08 0,00 362.532,42

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO 14.733.543,53 3.357.992,40 11.375.551,13 2.107.066,95

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ÁLVARO DE CARVALHO 40.333,50 6.767,99 33.565,51 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA 1.128.453,24 793.297,02 335.156,22 1.977.991,16

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AMERICANA 160.846.224,21 33.273.181,71 127.573.042,50 23.437.956,78

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 391.566,90 391.566,90 0,00 521.565,65

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AMPARO 5.207.687,92 2.940.958,38 2.266.729,54 3.982.393,76

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 

AMPARO
590.328,13 467.329,22 122.998,91 569.824,56

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA 4.360.114,87 2.183.258,09 2.176.856,78 301.676,28

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ANDRADINA 178.424.794,83 66.013.807,73 112.410.987,10 7.506.328,24

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE ANDRADINA – ARSAE
101.765,36 9.076,68 92.688,68 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ANGATUBA 3.909.873,64 1.240.787,92 2.669.085,72 798.650,79

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ANHEMBI 48.387,91 48.387,91 0,00 1.191.832,99

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE APARECIDA 615.215,58 154.676,46 460.539,12 35.593,60

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 

APARECIDA
156.689,72 156.689,72 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE APIAÍ 3.056.737,91 1.022.014,12 2.034.723,79 6.712.544,51

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 3.441.992,53 727.678,02 2.714.314,51 950.639,42
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Câmara Municipal de Araçatuba 0,00 0,00 0,00 21.503,36

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ARAÇATUBA 2.208.463,51 763.406,27 1.445.057,24 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA 1.228.862,15 627.536,23 601.325,92 691.294,42

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARAMINA 636.188,96 157.966,64 478.222,32 335.385,09

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARANDU 15.560,98 14.696,00 864,98 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARAPEÍ 1.219.749,42 1.219.749,42 0,00 850.780,87

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 155.266.045,55 28.093.957,65 127.172.087,90 23.255.407,31

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 0,00 0,00 0,00 89.132,24

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE - 

FUNDESPORT - ARARAQUARA
104.689,85 104.689,85 0,00 138.887,06

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE ARARAQUARA
1.726.570,40 870.467,63 856.102,77 388.918,13

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Controladoria de Transporte de Araraquara - Cta 13.737,98 13.737,98 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES- 

VOVÓ MOCINHA- FUNGOTA ARARAQUARA
0,00 0,00 0,00 37.793,14

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARARAS 38.378,65 6.065,80 32.312,85 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE 

DO MUN.ARARAS-SAEMA
41.691,26 41.691,26 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Indireta
SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO 

DE ARARAS
244.759,36 125.941,46 118.817,90 414.672,27

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AREALVA 779.727,22 286.940,84 492.786,38 302.239,23

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AREIAS 309.995,96 309.995,96 0,00 513.841,07

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AREIÓPOLIS 1.297.386,95 1.297.386,95 0,00 1.107.698,31

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARIRANHA 36.818,79 36.818,79 0,00 5.072.746,51
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ARTUR NOGUEIRA 588.426,24 73.967,08 514.459,16 215.411,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ASSIS 0,00 0,00 0,00 219.355,46

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Fundação Educacional do Município de Assis - 

Fema
135.784,40 135.784,40 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ATIBAIA 0,00 0,00 0,00 2.506.572,19

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AVAÍ 453.155,37 210.492,19 242.663,18 679.958,78

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AVANHANDAVA 5.826.188,66 1.954.692,64 3.871.496,02 669.900,85

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE AVARÉ 532.128,41 532.128,41 0,00 103.928,79

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - 

FREA
37.257,84 37.257,84 0,00 40.635,36

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BADY BASSITT 212.590,13 133.823,06 78.767,07 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BALBINOS 932.031,44 428.807,65 503.223,79 22.668,73

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BÁLSAMO 3.530.234,84 942.138,03 2.588.096,81 808.462,11

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BANANAL 3.938.902,96 969.911,96 2.968.991,00 1.421.670,30

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BARBOSA 1.413.382,33 340.545,98 1.072.836,35 1.708.413,49

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BARIRI 7.775.225,31 2.060.433,63 5.714.791,68 1.836.844,57

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 3.206.093,35 1.514.938,54 1.691.154,81 1.297.872,24

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO BARRA 

BONITA
477.766,55 226.809,74 250.956,81 351.766,31

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BARRA DO CHAPÉU 1.948.219,34 1.424.084,97 524.134,37 1.636.604,62

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 1.435.950,00 851.586,29 584.363,71 389.183,60

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BARRETOS 165.360,28 159.859,63 5.500,65 666.748,61
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BARRINHA 4.361.823,29 1.862.143,46 2.499.679,83 385.507,43

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BATATAIS 6.685.212,39 2.143.293,09 4.541.919,30 1.889.077,01

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BAURU 160.053,33 160.053,33 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BEBEDOURO 1.097.894,87 0,00 1.281.718,24 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BENTO DE ABREU 163.734,80 163.734,80 0,00 421.202,84

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS 4.548.834,65 4.548.834,65 0,00 962.999,55

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BIRIGUI 739.099,25 308.322,32 430.776,93 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL 3.223.322,68 3.223.322,68 0,00 2.377.536,80

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BOCAINA 4.103.194,77 2.044.966,13 2.058.228,64 1.034.691,19

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BOFETE 89.052,35 89.052,35 0,00 644.201,43

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 79.683,13 39.365,23 39.365,23 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BORÁ 109.427,66 109.427,66 0,00 319.033,47

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BORBOREMA 50.537,43 50.537,43 0,00 207.565,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BOREBI 339.620,08 36.589,49 303.030,59 116.077,74

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BOTUCATU 9.738.972,13 6.384.838,15 3.354.133,98 1.694.115,07

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 2.751.471,90 2.630.509,76 120.962,14 7.582.886,37

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE BRAGANÇA 

PAULISTA- FESB
2.199.621,59 584.005,74 1.615.615,88 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BRAÚNA 286,34 52,06 234,28 11.521,85

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI 1.273.573,73 300.518,26 973.055,47 49.194,76
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BROTAS 1.568.358,51 762.132,25 806.226,26 1.156.748,40

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE BURI 0,00 0,00 0,00 38.163,32

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA 426.665,74 61.673,21 364.992,53 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CABREÚVA 10.915.088,09 3.268.996,76 7.646.091,33 1.465.117,27

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 15.623.485,11 4.100.293,73 11.523.191,38 4.671.624,79

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
3.622.062,45 433.891,35 3.188.171,10 2.945.933,76

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA 7.163.617,67 739.186,56 6.424.431,11 3.025.993,95

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CACONDE 7.788.536,56 2.282.672,52 5.505.864,04 3.542.610,62

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 3.623.130,81 1.102.420,87 2.520.709,94 346.897,64

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAIABU 1.150.465,31 467.220,15 683.245,16 108.004,49

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAIUÁ 585.484,69 69.072,57 516.412,12 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAJAMAR 43.708,42 43.708,42 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAJATI 0,00 0,00 0,00 326.885,29

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAJOBI 53.107,25 49.761,31 3.345,94 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAJURU 9.717.785,92 3.308.742,81 6.409.043,11 1.309.981,53

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 0,00 0,00 0,00 104.918,23

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 103.029.174,12 39.953.021,26 63.076.152,86 4.656.348,62

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Conselho Comunitário de Campinas 0,00 0,00 0,00 106.644,40

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS – CAMPREV

0,00 0,00 0,00 120.914,95
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS 0,00 0,00 0,00 56.824,63

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 910.173,09 138.045,84 772.127,25 46.455,55

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 34.152.930,80 12.796.697,74 21.356.233,06 2.317.116,74

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 278.841,09 278.841,09 0,00 11.121,42

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CANANÉIA 129.472,29 129.472,29 0,00 267.234,18

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CANITAR 126.360,93 126.360,93 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 7.105.256,68 2.426.501,27 4.678.755,41 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 941.967,27 941.967,27 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CAPIVARI 854.046,33 854.046,33 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 1.863.262,86 383.226,56 1.480.036,30 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CASA BRANCA 20.679.328,66 4.543.450,63 16.135.878,03 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 1.269.643,69 428.814,40 840.829,29 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CASTILHO 134.295,72 134.295,72 0,00 189.690,42

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Agência Reguladora do Serviço de Água e 
Esgotamento Sanitário de Castilho - Arsae

0,00 0,00 0,00 68.332,58

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CATANDUVA 2.327.354,14 389.501,25 1.937.852,89 1.682.882,71

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CATIGUÁ 55.834,78 28.668,39 27.166,39 73.977,36

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CEDRAL 110.379,05 110.379,05 0,00 43.897,07

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR 249.709,79 60.836,70 188.873,09 61.810,04

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cerquilho - 

SAAEC
0,00 0,00 0,00 67.768,90
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE 819.610,22 819.610,22 0,00 288.170,75

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CHARQUEADA 156.966,24 156.966,24 0,00 213.656,82

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CHAVANTES 1.027,98 0,00 1.027,98 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CLEMENTINA 324.117,92 0,00 383.636,50 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE COLINA 214.188,88 9.271,49 204.917,39 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE COLÔMBIA 677.812,18 244.500,53 433.311,65 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CONCHAS 1.953.343,11 1.034.157,08 919.186,03 1.948.042,84

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS 3.680.604,66 360,00 846.868,71 5.407.168,74

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ 1.322.218,53 1.322.218,53 0,00 2.191.270,49

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS 5.804.128,70 1.716.744,64 4.087.384,06 1.508.860,87

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 449.176,06 308.597,76 140.578,30 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA 27.279,34 27.279,34 0,00 647.772,25

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 24.451.051,21 6.228.481,52 18.222.569,69 4.788.319,81

Municipal ESPECIAL
Administração 

Indireta
ESCOLA SUPERIOR DE CRUZEIRO, 

ANT.ESC.SUP.ED.FÍSICA - ESC
615.707,74 219.333,54 396.374,20 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE CUNHA 1.851.878,98 927.005,10 924.873,88 1.553.272,68

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DESCALVADO 1.731.095,64 1.731.095,64 0,00 2.556.101,25

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA 634.710,99 98.047,39 536.663,60 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DOBRADA 91.597,86 91.597,86 0,00 22.474,17

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS 637.902,24 128.651,19 509.251,05 404.232,91
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DOLCINÓPOLIS 121.911,54 43.856,43 78.055,11 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DOURADO 134.929,54 122.779,97 12.149,57 245.878,39

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DUARTINA 2.467.465,43 1.199.902,68 1.267.562,75 664.605,97

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE DUMONT 169.472,14 169.742,14 0,00 996.356,30

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ECHAPORÃ 20.768,50 20.768,50 0,00 22.531,72

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ELDORADO 7.740.630,27 2.519.280,30 5.221.349,97 2.189.430,28

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ELIAS FAUSTO 7.533.995,11 2.007.527,87 5.526.467,24 1.350.640,12

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ELISIÁRIO 35.293,98 35.293,98 0,00 128.741,24

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS 338.676,89 292.731,67 45.945,22 9.427,53

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 1.406.293,89 1.402.618,76 3.675,13 774.760,36

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI 1.193.481,38 345.403,33 848.078,05 798.569,96

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 330.377,17 102.770,34 227.606,83 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES 334.787,98 217.971,94 116.816,04 87.093,40

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE FLORINEA 0,00 0,00 0,00 41.153,06

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA PAULISTA 2.123.827,74 2.106.676,17 17.151,57 1.213.605,40

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE FRANCA 17.699.448,97 16.103.769,16 1.595.679,81 29.331.633,28

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA - UNI-FACEF 149.909,14 149.909,14 0,00 100.089,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GÁLIA 0,00 0,00 0,00 100.089,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GETULINA 3.956.095,44 3.726.288,77 229.806,67 319.847,52
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GLICÉRIO 526.846,08 231.640,54 295.205,54 161.672,36

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUAIÇARA 258.366,60 258.366,60 0,00 92.299,18

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUAIMBÊ 41.925,39 2.320,12 39.605,27 560.490,15

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 0,00 0,00 0,00 299.022,27

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUAPIARA 2.073.516,76 577.199,65 1.496.317,11 5.339.743,93

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUARÁ 3.925.339,30 1.403.138,52 2.522.200,78 1.788.394,57

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUARAÇAÍ 529.536,87 132.916,35 396.620,52 531.644,62

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 1.442.912,27 1.442.912,27 0,00 3.127.512,12

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA 13.164.513,63 998.254,64 12.166.258,99 2.437.846,66

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUAREí 3.120.976,10 1.214.038,73 1.906.937,37 287.236,68

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUARIBA 1.907.977,81 1.907.977,81 0,00 852.570,33

Municipal ESPECIAL
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

GUARULHOS
1.197.945,39 187.077,17 1.010.868,22 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE GUATAPARA 2.318.919,11 581.981,96 1.736.937,15 594.941,90

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA 5.316.299,37 1.720.504,85 3.595.794,52 630.009,39

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 841.885,96 688.330,96 153.555,00 590.664,58

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IACANGA 8.402,41 8.402,41 0,00 159.483,09

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IACRI 344.920,56 110.812,46 234.108,10 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IARAS 273.672,99 273.672,99 0,00 57.372,10

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IBATÉ 3.813.075,42 1.260.160,21 2.552.915,21 1.415.460,31
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IBIRÁ 171.454,31 90.487,99 80.966,32 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 19.773,96 19.773,96 0,00 402.727,83

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

IBIRAREMA
0,00 0,00 0,00 186.941,34

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IBITINGA 13.092.113,38 3.408.632,80 9.683.480,58 1.757.788,18

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ICÉM 786.026,23 519.530,01 266.496,22 408.589,28

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IEPÊ 1.054.074,45 681.930,90 372.143,55 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IGARAÇU DO TIETÊ 15.785,32 15.785,32 0,00 23.104,71

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 1.917.593,09 667.149,75 1.250.443,34 267.228,26

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IGARATÁ 7.302.295,75 2.792.930,19 4.509.365,56 9.974.606,11

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IGUAPE 13.038.208,69 3.877.858,59 9.160.350,10 8.286.475,53

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 1.943.489,10 779.405,04 1.164.084,06 62.587,76

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA 313.922,83 238.739,01 75.183,82 51.164,24

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ILHA BELA 573.570,87 78.484,08 495.086,79 212.831,26

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 159.062,68 159.062,68 0,00 57.695,59

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE INDIANA 1.586.935,72 472.092,66 1.114.843,06 121.873,05

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 0,00 0,00 0,00 152.507,49

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IPAUSSÚ 2.062.406,75 570.026,24 1.492.380,51 696.567,98

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IPEÚNA 33.444,43 33.444,43 0,00 32.476,26

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IPORANGA 561.007,89 544.205,95 16.801,94 724.670,86

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
U

C
H

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-LO

E
F

-II4E
-63U

P
-4S

32



Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IPUÃ 2.098.577,27 1.188.259,92 910.317,35 1.044.681,46

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON.DE ÁGUA E ESGOTO DE IPUÃ- 

SAAEI
192.299,81 192.299,81 0,00 14.443,13

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS 4.280.015,70 1.438.964,77 2.841.050,93 2.544.152,83

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IRAPUÃ 718.376,59 454.775,79 263.600,80 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE IRAPURU 1.075.044,64 629.281,01 445.763,63 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITABERÁ 1.003.221,21 1.003.221,21 0,00 3.004.344,87

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITAJU 0,00 0,00 0,00 89.299,97

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 24.400.325,33 7.327.472,43 17.072.852,90 2.612.946,03

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITAÓCA 7.295,38 7.295,38 0,00 128.962,26

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 16.136.990,34 4.860.726,13 11.276.264,21 916.759,33

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITAPEVA 37.250,17 20.133,94 17.116,23 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITAPIRA 33.878,08 16.995,97 16.882,11 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA 245.003,74 85.229,17 159.774,57 49.218,06

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 23.025.292,54 2.604.880,59 20.420.411,95 13.664.980,57

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

ITÁPOLIS- SAAEI
847.117,03 472.063,68 375.053,35 831.938,24

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITAPUÍ 2.735.406,34 450.108,73 2.285.297,61 488.437,33

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITARARÉ 187.467,40 187.467,40 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITARIRI 893.906,08 893.906,08 0,00 789.130,84

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITATIBA 16.088.662,88 4.646.020,14 11.442.642,74 1.822.056,28
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITATINGA 0,00 0,00 0,00 7.728,19

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA 5.034.386,02 2.179.600,87 2.854.785,15 1.439.407,31

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ 1.014.029,37 493.458,89 520.570,48 416.881,62

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITOBI 120.222,84 62.841,07 57.381,77 39.346,65

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITU 4.470.446,35 2.007.972,30 2.462.474,05 1.824.405,46

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Companhia Ituana de Saneamento - CIS 0,00 0,00 0,00 129.828,69

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITUPEVA 1.544.797,89 1.544.797,89 0,00 704.130,84

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ITUVERAVA 5.433.370,03 5.433.370,03 0,00 4.482.767,23

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JABORANDI 797.084,02 37.246,67 759.837,65 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JABOTICABAL 421.242,00 421.242,00 0,00 1.664.613,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JACAREÍ 483.943,00 239.845,30 244.097,70 319.461,47

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON.DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 

JACAREÍ
20.720,32 20.720,32 0,00 18.274,37

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JACI 178.315,34 178.315,34 0,00 52.494,84

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA 4.282.721,72 1.473.052,13 2.809.669,59 60.883,01

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 8.111.552,17 5.668.540,57 2.443.011,60 5.179.317,70

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JALES 84.796,37 84.796,37 0,00 21.520,32

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JAMBEIRO 0,00 0,00 0,00 305.546,48

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 5.847.706,78 1.987.098,58 3.860.608,20 1.588.488,64

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JARINU 469.703,69 25.332,81 444.370,88 305.464,10
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JAÚ 1.758.543,36 1.145.102,79 613.440,57 278.359,72

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JOANÓPOLIS 21.496,25 21.496,25 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 6.426.401,95 6.426.401,95 0,00 4.563.825,56

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JUMIRIM 0,00 0,00 0,00 16.082,70

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 1.042.301,87 199.191,90 843.109,97 2.409.228,07

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 

JUNDIAÍ
0,00 0,00 0,00 90.514,15

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS 168.153,07 7.042,23 161.110,84 70.621,50

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE JUQUIÁ 3.809.888,00 2.789.026,61 1.020.861,39 968.365,73

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LAGOINHA 16.986,06 16.986,06 0,00 21.374,56

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA 10.889.812,80 2.943.802,93 7.946.009,87 3.985.159,32

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LAVÍNIA 51.470,28 51.470,28 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LAVRINHAS 0,00 0,00 0,00 363.664,63

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LEME 21.636,76 0,00 25.713,38 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DA 

CIDADE DE LEME
0,00 0,00 0,00 37.223,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA 0,00 0,00 0,00 30.861,10

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON.DE ÁGUA E ESGOTO DE LENÇÓIS 

PAULISTA
0,00 0,00 0,00 26.479,83

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LIMEIRA 1.335.796,64 1.335.796,64 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE LIMEIRA- 

CEPROSOM
34.666.658,88 6.095.399,03 28.571.259,85 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LINDÓIA 752.083,46 198.046,02 554.037,44 874.163,46
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LINS 1.682.817,37 252.077,68 1.430.739,69 646.032,60

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LORENA 2.051.695,55 2.051.695,55 0,00 1.172.753,31

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LOUVEIRA 195.291,56 169.954,44 25.337,12 442.915,45

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 1.437.719,87 1.437.719,87 0,00 608.625,85

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LUIZ ANTÔNIO 6.254.793,17 2.610.714,26 3.644.078,91 584.683,29

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LUIZIÂNIA 249.915,11 249.915,11 0,00 536.270,62

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE LUPÉRCIO 2.285.958,41 1.150.508,05 1.135.450,36 1.204.106,38

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MACAUBAL 0,00 0,00 0,00 16.231,34

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MAIRINQUE 2.894.504,07 848.123,07 2.046.381,00 2.788.430,51

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MANDURI 889.990,46 799.778,33 90.212,13 136.362,97

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA 30.999,14 30.999,14 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MARACAÍ 1.145.228,39 1.145.228,39 0,00 1.955.187,76

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MARIÁPOLIS 0,00 0,00 0,00 308.251,33

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MARÍLIA 201.057,71 171.855,63 29.202,08 151.844,31

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 

MARÍLIA
580.900,67 147.897,38 433.003,29 237.879,72

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 1.158.834,69 351.972,91 806.861,78 74.924,10

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MATÃO 67.724.016,37 15.642.148,51 52.081.867,86 18.524.994,19

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS 3.503.844,42 781.055,43 2.722.788,99 927.612,68

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MINEIROS DO TIETÊ 112.100,00 112.100,00 0,00 0,00
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MIRACATU 334.996,46 334.996,46 0,00 196.331,16

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS 869.188,63 869.188,63 0,00 171.522,65

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA 880.846,96 265.168,54 615.678,42 339.970,83

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MIRASSOL 12.587.252,89 3.778.362,47 8.808.890,42 6.282.116,54

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MIRASSOLENSE- FEM 0,00 0,00 0,00 16.395,09

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA 917.321,04 307.018,06 610.302,98 46.833,77

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MOCOCA 61.762.033,17 7.902.088,61 53.859.944,56 6.859.979,12

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU 16.200.254,94 3.614.051,90 12.586.203,04 2.822.656,27

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
HOSPÍTAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS- 

MOGI- GUAÇÚ
821.030,34 131.035,05 689.995,29 445.151,31

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON.DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI 

GUAÇÚ
305.651,44 192.193,51 113.457,93 189.638,93

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAÇUANA- FEG 1.620.148,30 557.612,37 1.062.535,93 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 16.702.390,65 3.268.150,63 13.434.240,02 4.241.265,67

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON.DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI 

MIRIM- SAAE
0,00 0,00 0,00 297.633,48

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MOMBUCA 359.915,32 359.915,32 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ 29.178.762,87 10.449.952,58 18.678.810,29 5.503.001,41

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL 10.310.953,81 3.074.366,43 7.236.587,38 855.488,13

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MONTE ALTO 5.965.740,30 2.120.787,32 3.844.952,98 1.582.255,11

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL 10.723.154,01 2.613.031,94 8.110.122,07 726.170,01

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 3.312.220,74 988.014,03 2.314.206,71 363.395,54
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 0,00 0,00 0,00 50.076,75

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MORUNGABA 821.401,41 260.109,82 561.291,59 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MOTUCA 1.289.517,63 716.117,53 573.400,10 1.200.812,33

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO 518.152,54 39.396,03 478.356,51 1.542.001,77

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUL 0,00 0,00 0,00 210.174,04

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA 1.550.973,49 481.163,21 1.069.810,28 552.906,93

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 2.490.801,71 724.545,25 1.766.256,46 93.827,79

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NHANDEARA 3.415.149,29 1.277.361,11 2.137.785,18 1.490.496,82

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NIPOÃ 156.223,17 16.156,15 140.067,02 97.223,02

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 45.344,07 45.344,07 0,00 229.040,46

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NOVA CAMPINA 34.323,23 19.337,64 14.985,59 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA 0,00 0,00 0,00 35.413,83

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA 325.599,31 73.295,44 252.303,87 433.281,38

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NOVA INDEPENDÊNCIA 105.694,26 105.694,26 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 6.634.318,74 5.852.162,10 782.156,64 7.975.938,66

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE 17.023.029,53 4.428.790,59 12.594.238,94 648.207,88

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE NUPORANGA 293.208,53 293.208,53 0,00 1.149.086,22

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE OCAUÇU 451.983,05 122.362,90 329.620,15 218.115,21

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA 226,63 12,36 214,27 0,00
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ORIENTE 248.610,36 90.965,92 157.644,44 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ORINDIUVA 149.236,93 149.236,93 0,00 530.532,71

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE OSCAR BRESSANE 112.961,13 112.961,13 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ 338.686,85 338.686,85 0,00 308.057,81

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE OURINHOS 217.494,67 93.502,48 123.992,19 254.190,91

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE OUROESTE 579.362,75 38.614,77 540.747,98 368.768,83

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PACAEMBU 532.726,97 266.900,28 265.826,69 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PALESTINA 26.532,49 26.532,49 0,00 27.914,35

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA 1.037.789,97 392.493,42 645.296,55 381.079,61

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PALMITAL 177.129,61 33.104,30 144.025,31 382.929,63

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PANORAMA 2.323.267,73 495.531,11 1.827.736,62 1.208.039,82

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PARAGUAÇÚ PAULISTA 102.692,96 50.165,37 52.527,59 246.825,08

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PARAIBUNA 60.984,84 2.687,19 58.297,65 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PARANAPANEMA 129.775,42 43.970,08 85.805,34 171.285,58

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PARDINHO 0,00 0,00 0,00 1.550.174,76

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PARIQUERA- AÇU 1.829.681,89 720.754,72 1.108.927,17 40.186,46

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO PAULISTA 1.375.086,79 1.375.086,79 0,00 264.403,26

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA 4.029.145,13 3.734.131,99 295.013,14 8.022.204,19

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS 1.191.373,06 1.191.373,06 0,00 695.482,59
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 28.009,31 28.009,31 0,00 379.754,28

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA 11.798,25 0,00 11.087,88 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEDREGULHO 1.355.160,74 1.355.160,74 0,00 989.656,04

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEDREIRA 2.918.821,88 285.322,01 2.633.499,87 206.562,07

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO 461.889,86 417.836,99 44.052,87 714.303,16

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS 31.257.119,88 10.378.772,09 20.878.347,79 6.464.147,34

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE PENÁPOLIS
2.376.118,26 1.932.558,83 443.559,43 609.790,42

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEREIRA BARRETO 423.069,14 423.069,14 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PEREIRAS 65.501,86 65.501,86 0,00 41.208,15

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PERUÍBE 7.715.426,26 2.269.633,98 5.445.792,28 456.520,59

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIACATU 2.955.760,23 940.716,82 2.015.043,41 10.474,92

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL 136.626,69 136.626,69 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 9.856.361,85 9.820.516,60 35.847,25 12.532.608,27

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PINDORAMA 1.248.552,51 1.248.552,51 0,00 420.819,59

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO 261.776,77 92.674,22 169.102,55 336.664,81

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIQUEROBI 22.537,92 22.537,92 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIQUETE 305.099,60 305.099,60 0,00 231.135,82

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIRACAIA 176.560,05 7.766,73 168.793,32 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIRACICABA 11.763.105,70 9.859.377,39 1.903.728,31 8.007.706,62
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE 

PIRACICABA
261.628,82 184.475,93 77.152,89 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PIRACICABA- SEMAE
75.307,78 75.307,78 0,00 90.649,14

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIRAJÚ 336.211,70 336.211,70 0,00 12.604,82

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ 1.955.623,79 532.155,90 1.423.467,89 994.729,38

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON. DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRAJUÍ 423.641,54 48.168,82 375.472,72 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 29 DE MARÇO DE 

PIRAJUÍ
46.170,84 3.452,70 42.718,14 412.363,14

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIRANGI 63.137,96 63.137,96 0,00 265.836,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIRAPOZINHO 14.699,12 14.699,12 0,00 139.429,65

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA 20.699.723,50 9.415.559,40 11.284.164,10 4.736.612,99

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA - 

SAEP
285.526,54 285.526,54 0,00 39.467,69

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS 300.200,81 300.200,81 0,00 1.008.028,97

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE POLONI 3.073.374,63 1.828.198,22 1.245.176,41 696.068,35

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE POMPÉIA 365.945,22 365.945,22 0,00 307.754,33

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PONGAÍ 1.483.663,44 329.770,42 1.153.893,02 308.900,53

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PONTAL 11.569.935,37 3.021.096,57 8.548.838,80 7.652.706,46

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PORANGABA 126.941,25 126.941,25 0,00 433.953,57

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 0,00 0,00 0,00 1.563.977,28

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA 1.396.636,72 940.760,72 455.876,00 336.108,08

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE POTIM 1.846.529,56 1.846.529,56 0,00 490.227,15
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE POTIRENDABA 452.503,45 312.085,35 140.418,10 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PRACINHA 1.386.162,05 424.502,57 961.659,48 354.174,49

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS 6.743.318,86 5.935.252,59 808.066,27 5.716.924,65

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES 107.751,07 107.751,07 0,00 21.479,62

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES 5.992.807,50 2.715.296,91 3.277.510,59 1.411.542,45

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO 1.453.219,32 578.045,88 875.173,44 431.098,78

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 1.270.307,45 1.189.137,00 81.170,45 1.227.921,75

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU 5.597,42 5.597,42 0,00 59.003,57

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO 3.079.861,95 707.202,26 2.372.659,69 691.895,86

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE QUELUZ 1.862.959,85 1.566.226,29 296.733,56 5.559.459,27

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE QUINTANA 724.050,69 352.268,85 371.781,84 292.950,73

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RAFARD 52.488,69 3.133,31 49.355,38 77.756,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RANCHARIA 31.024,07 2.091,10 28.932,97 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DA SERRA 1.019.858,71 476.094,18 543.764,53 52.507,75

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ 51.847,71 51.419,59 428,12 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS 456.521,69 456.521,69 0,00 662.416,59

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RESTINGA 3.329.698,82 926.645,60 2.403.053,22 419.405,24

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIBEIRA 0,00 0,00 0,00 228.319,61

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO 1.476.851,36 904.750,68 572.100,68 434.693,61
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BRANCO 4.485.151,57 1.218.827,29 3.266.324,28 440.846,62

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CORRENTE 247.672,20 247.672,20 0,00 123.190,03

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL 932.078,41 932.078,41 0,00 312.755,33

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 2.037.883,37 1.829.070,98 208.812,39 2.249.580,56

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

RIBEIRÃO PRETO
278.734,05 278.734,05 0,00 563.656,24

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIFAINA 53.626,23 53.626,23 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RINCÃO 1.794.899,12 608.403,08 1.186.496,04 1.308.414,45

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RINÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 483.458,91

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIO CLARO 74.029.939,24 23.674.676,82 50.355.262,42 5.192.951,93

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 32.874.644,63 10.298.789,53 22.575.855,10 784.631,39

Municipal ESPECIAL
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON. DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO DAS 

PEDRAS
8.326.079,31 1.852.109,33 6.473.969,98 439.026,55

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RIVERSUL 954.709,39 0,00 481.256,89 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ROSANA 21.275.752,40 8.096.874,04 13.178.878,36 79.967,51

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ROSEIRA 230.809,78 225.090,15 5.719,63 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE RUBIACEA 658.345,15 457.612,34 200.723,81 594.168,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SAGRES 322.061,14 322.061,14 0,00 559.955,12

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SALMOURÃO 76.045,55 8.679,97 67.370,58 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SALTINHO 89.110,61 89.110,61 0,00 150.516,48

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SALTO 1.147.006,24 524.176,95 622.829,29 2.992.238,11
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO AUTON. DE ÁGUA , ESG. E MEIO AMB. DE 

SALTO- SAEE
245.440,01 245.440,01 0,00 321.822,20

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE 1.981.902,92 413.354,27 1.568.548,65 2.475.840,29

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE 18.674.931,80 6.600.859,46 12.074.072,34 5.243.429,97

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESG. DE SANTA 

BÁRBARA D'OESTE
644.420,93 33.437,62 610.983,31 55.443,29

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA 3.665.829,41 675.939,06 2.989.890,35 411.915,18

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 2.284.362,68 1.680.105,49 604.257,19 893.501,53

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 390.843,90 390.843,90 0,00 130.399,48

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 7.365.105,77 5.061.071,80 2.304.033,97 1.650.827,49

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 5.157.887,60 1.525.086,35 3.632.801,25 171.830,50

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
CODESAN - Serviços e Obras 0,00 0,00 0,00 581.474,49

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA ERNESTINA 1.742.167,61 565.773,67 1.176.393,94 2.995.950,38

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL 0,00 0,00 0,00 1.617.021,06

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES 15.291.672,57 1.591.563,99 13.700.108,58 5.245.932,71

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 1.408.696,77 401.203,32 1.007.493,45 295.679,64

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA 822.760,17 197.261,02 625.499,15 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 161.525,51 48.391,16 113.134,35 744.784,80

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 11.406.624,89 3.508.118,66 7.898.506,23 2.703.830,04

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA 427.031,33 427.031,33 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO 52.020,09 0,00 111.980,12 0,00
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 1.467.088,49 1.467.088,49 0,00 93.317,78

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 128.170,97 128.170,97 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 0,00 0,00 0,00 129.922,15

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 815.711,52 13.335,33 802.376,19 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 26.396.539,77 9.639.384,66 16.757.155,11 6.210.041,69

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERV. AUTON. DE ÁGUAS E ESGOTO DE SAO 

CARLOS
1.267.006,15 1.267.006,15 0,00 1.556.736,65

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 676.461,34 676.461,34 0,00 783.588,65

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE IRACEMA 102.502,52 102.502,52 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 13.009.819,08 4.528.312,27 8.481.506,81 2.699.696,93

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 5.493.136,67 2.536.578,49 2.956.558,18 2.410.631,78

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 260.776,38 260.776,38 0,00 630.939,84

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 5.976.951,55 1.929.728,14 4.047.223,41 196.048,35

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 1.797.987,59 1.673.088,56 124.899,03 1.251.541,10

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERVIÇO MUN. AUT. ÁGUAS E ESG; DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO- SEMAE
514.841,30 271.540,23 243.301,07 168.678,45

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 1.677.575,82 1.677.575,82 0,00 682.048,92

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO PARAITINGA 20.212,22 20.212,22 0,00 225.017,32

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL 435,33 435,33 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 113.584,84 75.891,62 37.693,22 154.430,34

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 26.739,24 26.739,24 0,00 0,00
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 91.753,23 38.931,98 52.821,65 243.749,45

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 202.213,47 202.213,47 0,00 510.413,81

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 921.449,75 921.449,75 0,00 1.297.657,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 2.716.013,96 1.659.515,12 1.056.498,84 431.470,25

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 173.775,99 173.775,99 0,00 921.899,26

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO 2.861.807,03 1.811.827,50 1.049.979,53 2.259.681,59

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SARAPUÍ 2.639.728,23 1.263.609,06 1.376.119,17 706.141,35

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SERRA AZUL 2.436.927,93 1.482.142,93 954.785,00 1.282.078,74

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA 1.904.246,11 429.129,39 1.475.052,72 710.997,45

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SERRANA 1.098.504,32 0,00 1.100.092,23 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 707.953,01 707.953,01 0,00 201.819,93

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SETE BARRAS 958.702,99 352.993,18 605.709,81 140.359,53

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SILVEIRAS 49.517,93 49.517,93 0,00 1.947.028,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SOCORRO 59.665,56 59.665,56 0,00 206.350,92

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SOROCABA 2.937.114,44 897.544,43 2.039.570,01 4.836.086,73

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA 4.893,34 4.893,34 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE SUMARÉ 57.461.078,12 25.424.673,64 32.036.404,48 1.396.517,36

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TABATINGA 547.942,43 430.307,99 117.634,44 332.417,19

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TABAPUÃ 0,00 0,00 0,00 768.507,88
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Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TACIBA 40.528,30 40.528,30 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TAIAÇU 380.526,60 245.271,69 135.254,91 312.232,93

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TAIUVA 42.157,60 42.157,60 0,00 173.877,77

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ 26.746,82 24.627,00 2.119,82 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TANABI 966.420,11 966.420,11 0,00 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA 63.640,34 3.429,70 60.210,64 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 2.336.170,34 571.170,88 1.764.999,46 0,00

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TARABAI 712.318,98 452.909,36 259.409,62 170.551,25

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TARUMÃ 583.922,38 583.922,38 0,00 45.725,71

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TATUÍ 939.202,19 877.812,15 61.390,04 263.208,78

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TAUBATÉ 35.376,89 29.334,64 6.042,25 333.299,20

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ- FUST
74.686,57 761,15 73.925,42 176.952,42

Municipal ESPECIAL
Administração 

Indireta
UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 699.511,43 572.888,07 126.623,36 35.085,76

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 556.797,51 151.938,12 404.859,39 49.221,67

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TIETÊ 3.957.261,00 3.957.261,00 0,00 540.155,27

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TORRE DE PEDRA 44.334,40 44.334,40 0,00 0,00

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TORRINHA 579.265,06 267.910,82 311.354,24 90.307,82

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TRABIJU 278.777,14 278.777,14 0,00 658.434,66

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ 2.832.334,01 1.989.591,60 842.742,41 2.693.983,63
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Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TUIUTÍ 0,00 0,00 0,00 130.173,01

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE TUPI PAULISTA 0,00 0,00 0,00 17.906,91

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE UBATUBA 5.005.198,67 5.005.198,67 0,00 3.259.739,25

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 927.945,84 670.240,63 257.705,21 289.661,70

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE UNIÃO PAULISTA 608.091,80 608.091,80 0,00 1.616.066,09

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE URÂNIA 9.476,68 607,64 8.869,04 54.840,09

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE URU 109.530,80 109.530,80 0,00 135.347,98

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE URUPÊS 7.827.481,25 3.415.742,62 4.411.738,63 1.526.170,22

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VALINHOS 0,00 0,00 0,00 29.694,10

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VALPARAISO 1.955.880,01 1.474.608,59 481.271,42 3.963.253,72

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VARGEM 90.326,44 90.326,44 0,00 58.137,03

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA 1.285.620,67 276.003,51 1.009.617,16 780.272,45

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL 0,00 0,00 0,00 7.062,35

Municipal ESPECIAL
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VINHEDO 4.462.304,67 3.734.540,74 727.763,93 10.240.717,75

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
SANEAMENTO BÁSICO DE VINHEDO- Sanebavi 99.308,19 0,00 99.308,19 770.337,09

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VIRADOURO 187.955,86 187.955,86 0,00 173.802,48

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VOTORANTIM 150.636,36 150.636,36 0,00 491.060,69

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 0,00 0,00 0,00 13.259,89

Municipal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
MUNICÍPIO DE ZACARIAS 81.858,33 81.858,33 0,00 22.279,45
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Federal ORDINÁRIO
Administração 

Direta
União Federal 0,00 0,00 0,00 848.582,05

Federal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT 69.633.721,63 48.714.924,81 20.918.796,82 25.710.360,19

Federal ORDINÁRIO
Administação 

Indireta
Indústria Brasileira de Material Bélico- IMBEL 0,00 0,00 0,00 2.634.581,42

Federal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Fundação Universidade Federal de São Carlos - 

UFSCAR
950.345,61 950.345,61 0,00 1.157.376,12

Federal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo - IFSP
262.288,14 262.288,14 0,00 1.166.989,24

Federal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
União Federal - INSS 165.679,11 165.679,11 0,00 1.212.537,09

Federal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Uniao (Extinta Rede) 2.797.754,77 2.797.754,77 0,00 3.058.286,76

Federal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Universidade Federal de São Paulo- UNIFESP 0,00 0,00 0,00 314.551,82

Federal ORDINÁRIO
Administração 

Indireta
Fundação Nacional de Saúde - Funasa 0,00 0,00 0,00 326.168,43
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Ófício Requisitório 

Campinas, 15 de dezembro de 2020. 

Processo N ° 0012549-55.2015.5.15.0137 Precat

PRE'CATÓRIO. 
VARA DO TRABALHO. DE ·PIRACICABA 3A 

Exequente: Cassia Renata�·rorrezam 
Ady.: �aria Augusta,Padbvarii Tonim (1Si627-SP-Q) 
Exequente: Uniãó Federal - INSS 
Executada: '·1unicípio de Saltinho 

r Adv. : Jor ;e Eduàrdo ·· Vasconc:elos Zangarini ( 2 52 7'0 7-SP-D) 
. . 

Excelentí§simo(a) Senhor(a) Prefeito(a) 
Muniéípio de Saltinho 
AV. S�TE DE SETEMBRO 1733 CEP: t3440-000, SALTINHO-SP 

Ass'unto: Encani:ínha Pre'cat'ó;io

,. 

Senhor(a) Ptefeito(a), 

Requis�to a V. Exà. que, nos termos do. art. · 100 da 

. C?nstitbiçã6 �a República, adote as providências· necessárias
_para satisf 1ção db(s) crégito(s) d�cb;rente(s) de condenação 
ju�icial no pr6cesso em refer�nc�a, c9nstante(s) dp ofício 
precatório ,anexo. 

. ' , 

Informo, outrossim, que, consoante art. 15 da Resolução 
CNJ -303/2019, para efeito. do .disposto .no § 5 ° ·do .. art. 100 da 
Constituição Federa�,. conside�a-se como·momento de requisição _do 
precatório a da.ta de· 1 º de, jul

1

ho, ,para . 'os P,recatórios 
apresent,ado� ao Tribunal entre 02 de julho dÔ ano·· arite.rior e 1 ° 
de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária, sendo 
que o Tribu,1al, deverá comunicar,' até 20 de julho, p�r ofiçio, à 
entidade devedor.a'.·, os· precatório·s reqi'.üsitados e-rrt 1 º -de , julho-. 
com finalidade de inclu'são na, proposta orçamentária. 

, Frise....:.se que é. presumiçia a notificação· '4 8 horas após· sua 
·regular·eipedição. O gão recebiment& ou recebimento após o prazo
const�tuem ônus da p�oya do destinatátio.

. , 

Atenciosamente, 

ANA º AM.ARYLIS VIVACQUA DE OLI,VEIRA,GULLA
Desembár.g?dora Presidente do tribunal 

. }i.r;,�;�<-1'?�� :��s .n�tura digitai. con��rm�.:��( Ú. 419/fo06 - AssineJus ID.: Ó44180. 0915. 20363 
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,ef /I PODER JuD|c|ÁR|o  
JUSTIÇA DO TRABALHO 0 ç
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15,” REGIAO/

- 4

3° VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA A ¿
,I .

PROCESSO: 0012549-55.2015.5.15.0137 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário
AUTOR: CASSIA RENATA TORREZAM

A REU; MuN|c|P|o DEsA|_T|NHo A

Do MM. Juizdo Trabalho da 3* Vara do Trabalho de Piracicaba  I

:A Sua Ex.“ :oi Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região
I

r

~

Assunto: Requisição de Pagamento de Precatório

(X) Municipal ( ) Estadual ( ) Federal
I '.

I

` Processo n~°: 00125.49-55.2015.5.ç15.0137

/

: Data do ajuizamento da ação na VT: 18/11/2015 20:37:53 A '
. ' F

‹

1 EXEQUENTE: CASSIA RENATA -TORREZAM
¬ »

. › ç `

Adv: MARIA AUGUSTA PADOVANI TONIM, OAB: 151627 `
n

1

, z

z

` Na hipótese de empregadolservidorpúblico:
A Órgão a que está vinculado:

A Situação: (x ) Ativo '( ) Inativo ( ) Pensionista
l . _ , l .

1

EECUTADO:
: \ .

TI\/I~UNICIPI_O DE SALTINHO 1 a E
_ . -

Avenida sete de setembro, 1733, centre, sA|_T|NHo/sP - cEPz 13440-ooo
_ , V ` I

PJÊ Assinado eletronicamente por: ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE -juntado em: 02/10/2020 19:23:35 - 62f449e
›
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Valores relativos a:  
(x) Total da execução

» ( ) Parcela incontroversa - V ç
( ) Precatório complementar (Parcela incontroversa já requisitada)

\

. Senhor Presidente, '

 A fim de atender sentença transitada em julgado, proferida nos autos em epígrafe, solicito a
Vossa Excelência que seja requisitada do executado a inclusão orçamentária do montante
necessário aopagamento das seguintes importâncias a que foi condenada(o) no processo

\

Y referido, nos termos dos artigos 535 do CPC e 100 da Constituição Federal, bem como da Resol
ução n° 303/2019, do ConselhoNacional de Justiça e do Provimento GP-CR n° 07/2019
deste Regional. L A   

z

- I

I \

‹z«

1. Beneficiário: CASSIA RENATA TORREZAM, CPF: 191 .737.218-32
Data de nascimento: 22/10/1974 , _

Data base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: 29/09/2020
 Prineipei  Rs _ôi.425,13 9  

_ ,'

Juros I R$ 15.632,69- Índice dejuros u`tilizado:'0,5°/0 ~ ¿, i  -A .,v,.
z- › . . ‹ ¿ .

1 ,¿_--___-___.,-_.._.,..,-,í,,__

u‹

I

FGTS R$ 5.368,92 » . I

JurossFGTS R$ 1.285,94 ' E
.__ | ||- ¡ H. ¿¡¡_.- | -___-_, nun; i___¬-_ 1-fil-II-I_II~¬1 1-uf-..';""'7zz' z¬I'-'*~fffV'T-¬' ¬"""*f-"T TJ'4"*°*'f'ff'¬1f"""Tf 'T i_` 7”

Total: R$ 83.712,68 A
I

Preferência? `(art.' 100, §2° da CF) : ( ) sim (X ) não
Motivo: ( ) doença grave ( ) deficiência ( ) maior de 60 anos

ú

INSS - Alíquotas do empregado e empregador . .
z

Data base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: 29/09/2020
INSS (alíquota empregado ): R$ 19.779,66 T

. TOTAL 5 R$ 19.779,66
- 1‹ ›¿_

›

. . `

PJÊ' Assinado eletronicamente por: I5ABEl_A TOFANO DE CAMPOS LEITE -juntado em: 02/10/2020 19:23:35 - 62f449e
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TOTAL DAÍREQUISIÇÃO (BRUTO): R$ 103.492,34 -
\ .

I

Data do Trânsito em.julgado (fase de conhecimento): 12/09/2017
baia da Trâneiia em julgada (fase de execução): oz/os/2020 _

i . a\ , -

i ' , '

À' _1 ExcLus|vAMENTE»PARA PREcATÓR|o FEDERAL  

Respeitosamente,

I

;¬'PJ ~
v

I

0
ú

J

I'

¬
-vá»

.I

EI.¿=z¿§:_E"f""Ê$`¬Ifi¬.-'.,=Í'R4*'
II!'l§_{E

1

› ._

_»
aa

. Conta para depósito ` I A  ~
T ( X) Banco do Brasil- Agência: 6947

\

7 1

PIRACICABA/SP; 02 de outubro de 2020

ISELA TOFANO-DE (CAMPOS LEITE '
` ` Magistrado  _

' /

/

_ _ 1;

. 1'

›

Assinado eletronicamente por: ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE -juntado em: 02/10/2020 19:23:35 - 62f449e
https://pje_trt15_jus.br/pjekz/validacao/20092912095382700000138157204?instancia=1
Número do processo: 0012549-55.2015.5.15.0137 I `
Número do documento: 20092912095382700000138157204
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 04867 

Page 1 

DATA: 11/10/2022 VENCTO:11/10/2022 PAGTO: 11/10/2022 

Credor .. : TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

R. João Pedro Corrêa 

PIRACICABA 

CNPJ: 03. 773. 524/0001-03 Cod: 10930 

Endereço: 

Cidade .. : CEP: 13411-142 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA,PAGAMENTO DE PRECATÓRIO REFERENTE AO PROCESSO 0012549 
-55.2015.5.15.0137- CASSIA RENATA TORREZAN

Valor 138.852,36

(cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis ce
ntavos) * * * * * * * * * * * * * * * *. * * * * * * * * * ·* * * * * * *

Despesa Bruta: RR$ 138.852,36 

EMP/SUB N, LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR 

3513 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.1.90.91.00 RR.$ 138:852,36 · 

TOTAL RR$ 138.852,36 

Despesa Líquida: RR$ 138.852,36 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE I I 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) 

Banco Conta Cheque 

001 400500-7 BOLETO 

ANULAÇÃO 

RR$0,00 

RR$ 0,00 

TOTAL. RR$ 138.852,36 

11/10/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRISTIANE AP"S 
TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ I 

!HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificadora: AC SERASA 

1usuário: t · 11/10/2022 O 7: 57:.45 P1·otocolo: 812DE903E9E 7ABlE 

Nome: 

CGC/CPF: 

DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 0,00 RR$138.852,36 

RR$ 0,0aR$ 138.852,36 

. . "P "
. 1-.-.. .|

É-+‹

zw °.Í:

_ ‹ V :(5 `

-› Ê.»‹-›1=«," Y
.. '. .› .

-I___ _

ƒ 1

I Q O I Ú» I I

.vi

__;/flf'/1H' ¡¡¡¡;!1". z.2*›7 BERNARDWO
~ - ' /ÍN|c|PAL DE sALT|NHo

% _ L L J /B?
__ _ __ | | _ I

Í I

Despesâ pa a em

L\"ADOR

Ass(:XJ~¿Í:;;;Íí;~ O
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.
`"¶;zÍ;Í§-E Av. Sete de Setembro, 1733 Centro

\ C N PJ 6683 1 959/OO O 1 _87 3 3 J

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO NOTA DE EMPENHO
\

NOTADE EMPENHON 3513 TID0 OR OI'dina|'iO DATA; 30/09/2022 pED|DO NO;

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 383/2016 VENCIMENTO; 11/10/2022

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 02 02 ASSESSORIA JURIDICA
3.1.90.91.01 PRECATÓRIOS - ATIVO - PESSOAL CIVIL
03.092_o0o4.200S.0000 MANUTENÇÃO JURIDICA

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO FICHA: 31

DOTAÇÃO EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL
138.852,36 0,00 138.852,36 0,00

> E <
NOME; TRT 15 REG|AQ DE P|RAC|CABA 03.773.524/0001-03 CÓDIGO; 10930
ENDEREÇO: R. João Pedro Corrêa PIRACICABA

; DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL N

0012549-55.2015.5.15.0137- CASSIA RENATA TORREZAN

5'EfErã'šfãfÉ'I'É'ë1šfš'f'¡fã211€5fã1*Éfã'E'E1252115fã11fEfãfãfi'Efš2E'IfEfëfErãfE'I'E'E15'E'š=='i'Er1f1f1'='1f='š'š'='=f1f¡'1rfff=='=r=rê:1fãrf5fãfšfë112E1E1ëifzfšf¡:šfšr1rEršfërã25:52E=ã==:F£1ërzf==¡=¡fë'ë21511fêfilfEršrzfz:-1z=zfzr‹-fzfâ2-fz:-rzrzâfizrúfzrzàf.-.›.¿.¡.;.;.;.¡.;.¡._.¡.¡.¡.¡.¡.;.;.¡.;.¡.;.¡.¡.¡.¡_;.¡.¡.¡.¡.¡.¡.¿.¡.¡.¡.¡.¿.¡.¡.;.¿.¿.¿.¿.¡.¿.¿.¿._._.¿._.¡.;.;.¡.¡.¿.¿.;.¡.¿.;._._.¿.¡.¡.¡.;.¡.¡.¿.¡.¡.¡.¡.¡.¡.¿.¿.¡.;.¿.¡.¡.¡.;.¡.;.¿.¡.¡.¿.¡.;.¿.;.¿.¡.¿.¿.;.¿.¡.¿.¡.¿.¡.¡.;.z.¡.¡.¿.¡.;.¿.;.¡.;.¡.;.;.¿.;.;.;.;.¡.¿.;.;.;

PELA DESPESA EMPENHADA,PAGAMENTO DE PRECATÓRIO REFERENTE AO PROCESSO

cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e Seis centavos

EMPENHO CONTABILIZADO EM /~.

Bruto 138.852,36

Desconto 0,00
Liquido 138.852,36

SOMA 138.852,36

VAI-OR A SER PAGO R$ 000 GERAL
*'k****'k'k**'k'k*'***

30/09/2022 f Iii*/W5T*E~¬

'I
JI

CRISTIANE Apa S VADOR

\ TESOUREIRO

NOME:

CNPJ/CPF:

ELEUSA A BONATO DE MOR
CONTAD RA - CRC; ISP-292569/O-2/SP

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM P,A,I`-ÊA,P GAMENTO. ,/.
/"'

DATA r 'z¿'¶›"' OL BERNARDINO
' - F 'O MUNICIPAL

DESPESA PAGA EM

BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO.

/
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Reclamante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
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EC 62/2009 - PRECA TORIOS - CAMPINAS EC-62

Processo: 66831959000187 - ID 081380000011603075
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_para efetivaçao do depósito.
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11/10/2022 09:50 Banco do Brasil
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Pagamento de titulos com débito em conta corrente

11/10/2022 - BANCO DO BRASIL - 09250217
005600056 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: PREF MUN DE SALTINHO
AGENCIA: 0056-6 CONTA: 400.500-7

BANCO DO BRASIL

00190000090283658501405928327179991900013885236
BENEFICIARIO:
BANCO B 5 - SETOR PUBLICO R]
NOME FANTASIA:
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL
CNPJ: 00.000.000/4906-95
BENEFICIARIO FINAL:
TRT 15A. REGIAO. SP - P
CNPJ: 03.773.524/0001-03
PAGADOR:
MUNICIPIO DE SALTINHO
CNPJ2 66.831.959/0001-87

NR. DOCUMENTO 101.104
NOSSO NUMERO 28365850105928327
CONVENIO 02836585
DATA DE VENCIMENTO 05/12/2022
DATA DO PAGAMENTO 11/10/2022
VALOR DO DOCUMENTO 138.852,36
VALOR COBRADO 138.852,36

NR.AUTENTICACAO 2.A8F.46D.FF9.EFB.77C

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
6800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, rec1amacoes,cance1amento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.
Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 10/10/2022 10:50:54

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 11/10/2022 09:50:17

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA.

https://auloatendimentobb.Com.br/apf-apj-autoatendimento/Index.htmi'?v=2.3 .65#/template/~2FpendenCIas~2FGTPY.bb 5/15
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04/10/2022 13:58 Planilha de débitos judiciais

Imprimir Voltar

PLANILHA DE DEBITOS JUDICIAIS
Precatório
Data de atualização dos valores: setembro/2022
Indexador utilizado: TST - Débitos trabalhistas (IPCA-E)
Juros moratórios simples de 0,50°/0 ao mês - a partir de 29/09/2020
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

JUROS JUROS MULTAITEM DESCRIÇÃO DATA Sšêëfâ ATUACÍÊÉIÉCOMPENSATÓRIOS II/IORATÓRIOS O 00% TOTAL
0,00% a.m. 0,50% a.m. '

1 29/09/2020 103.492,34 123.975,32 0,00 14.877,04 0,00 138.852,36

Sub-Total RS 138.852,36

TOTAL GERAL R$ 138.852,36

GCI,/'V/WIIGC Will ,gfv-Q

drcalc.net/planIlharesult.asp

_.,.
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011' 5IIII'2,I 2097
Ofício Requisitório

, _

~ Campinas, l5 de dezembro de 2020.

Processo NO0012549-55.20l5.5.15.0137 Precat
PRECATÓRIO
VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 3A

Exequente: Cassia Renata Torrezam -
Adv.: Maria Augusta Padovani Tonim (l5l627-SP-D)
Exequente: União Federal - INSS
Executada: dunicipio de Saltinho
Adv.: Jorge Eduardo Vasconcelos Zangarini (252707-SP-D)

Excelentissimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) 1
Municipio de Saltinho I  
AV. SETE DE SETEMBRO 1733 CEP: 13440-000, SALTINHO-SP

Assunto: Encaminha Precatório

Senhor(a) Prefeito(a), 2

Requisito a V. Exa. que, nos termos do art. 100 da
Constituição da República, adote as providências necessárias
para satisfação do(s) credito(s) decorrente(s) de Condenação
judicial no processo em referência, constante(sI do oficio
precatório anexo. 1 A z

 Informo, outrossim, que, consoante art. 15 da Resolução I
CNJ 303/2019, para efeito do disposto no § 5° Ido art.i 100 da
Constituição Federal, considera-se como momento de requisição do
precatório a data de l° de julho, _para  os precatórios
apresentados ao Tribunal entre 02 de julho do ano anterior e `l°
de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária, sendo
que O Tribunal deverá comunicar, até 20 de julho, por oficio, a
entidade devedora, os precatórios requisitados em 1° de julho,
com finalidade de inclusão na proposta orçamentária.

Frise-se que e presumida a notificação 48 horas após sua
regular expedição. O não recebimento ou recebimento após o prazo
Constituem ônus da prova do destinatário. z ii

Atenciosamente,

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA
V 0, 1,Desembargadora Presidente do Tribunal
?irmadO por ass natura digital conforme Lei 11.419/2006 - AssineJus ID: 044180.09i5.20363
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PODER .iuo|c|ÁR|O
J usT|cA oo TRABALHO
TR | Bu NAL REGIONAL DO TRABALHO oA15a REG|ÃO

-›~ 4» 3= VARA DO TRABALHO DE P|RAc|cABA   

PROCESSOI 0012549-55.2015.5.15.0137 - Ação Trabalhista - Rit0 Ordinário
AUTOR: CASSIA RENATA TORREZAM
RÉU: MUNICIPIO DE SALTINHO

Do MM. Juiz do Trabalho da 3a Vara do Trabalho de Piracicaba
1

A Sua Ex? o Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região

Assunto: Requisição de Pagamento de Precatório

(X) Municipal ( ) Estadual ( ) Federal

Processo n°: 0012549-55.2015.5.15.0137

Data do ajuizamento da ação na VT: 18/11/2015 20:37:53 '

EXEQUENTE: CASSIA RENATA TORREZAM

Adv: MARIA AUGUSTA PADOVANI TONIM, OAB: 151627

Na hipótese de empregado/servidorpúblico:
A Órgão a que está vinculado:

Situação: (x ) Ativo ( ) Inativo ( ) Pensionista

EEcuTAoOz

TMUNICIPIO DE SALTINHO
Avenida Sete de Setembro, 1733, Centro, SALTINHO/SP - CEP: 13440-000

Assinado eletronicamente por: ISABEIA TOFANO DE CAMPOS LEITE -juntado em: 02/10/2020 19:23:35 - 62f449e
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TOTAL oAREQu|s|ÇÃO(BRuTo›z R$1o3;492,34  

1

Data do Trânsito em julgado (fase de conhecimento): 12/09/2017
Data do Trânsito em julgado (fase de execução): 02/09/2020

EXCLUSIVAMENTEPARA PRECATÓRIO FEDERAL
 . Conta para depósito '

( X) Banco do Brasil- Agência: 6947

Respeitosamente,

PIRACICABA/SP: 02 de outubro de 2020

` ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE
i Magistrado

Ú' V , |§1'** ' Assinado eletronicamente por: ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE -juntado em: 02/10/2020 19:23:35 - 62f449e
a hrrps;//pjemi 5.1uâ.br/pjekz/valióazao/20092912o9s3s27ooooo13B1s72o4?¡nârzn¢¡â=1 A

~ Número do processo: 0012549-55.20155.15.0137 E
J _ EI] 5! '¡:'£5'- Número do documento: 20092912095382700000138157204
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Valores relativos a:
(x ) Total da execução
( ) Parcela incontroversa
( ) Precatório complementar (Parcela incontroversa já requisitada)

Senhor Presidente, A

A fim de atender sentença transitada em julgado, proferida nos autos em epígrafe, solicito a
Vossa Excelência que seja requisitada do executado a inclusão orçamentária do montante
necessário aopagamento das seguintes importâncias a que foi condenada(o) no processo
referido, nos termos dos artigos 535 do CPC e 100 da Constituição Federal, bem como da Resol
ução n° 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça e do Provimento GP-CR n° 07/2019
deste Regional.

1. Beneficiário: CASSIA RENATA TORREZAM, CPF: 191.737.218-32   
Data de nascimento: 22/10/1974

Data base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: 29/09/2020
Principal R$ __61.425,13

Juros R$ 15.632,69 - Índice de juros utilizado: 0,5%

FGTS R$ 5.368,92

JurossFGTS R$ 1.285,94 '

Total: R$ 83.712,68
O

Preferência? (art. 100, § 2° da CF) : ( ) sim (X ) não
Motivo: ( ) doença grave ( ) deficiência ( ) maior de 60 anos

INSS - Alíquotas do empregado e empregador

Data base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: 29/09/2020
INSS (alíquota empregado ): R$ 19.779,66

TOTAL R$ 19.779,66

Assinado eletronicamente por: ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE -juntado em: 02/10/2020 19:23:35 - 62f449e
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I' 

Ofício Requisitório 

30 d� setembro de 2020. 

Processo Nº
0011193-84.2018.5.15.0051 Precat

-. PRECATÓRIO 

/ • 

VARA DO TRA�ALHO DE PIRACICABA 2A 

Exequente: !osana Maria Ribeiro Perin 
Adv.: André Fraga Degasp�ri J321809-sP�D) 

·Exequente: União Federal - INSS
Executada: Munitipio _de Saltinho
Adv.:· Pedro Paulo )-\zzini da Fonseca Filho (274173-SP-D)

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Pre.feito (a)
Municipio di:· Saltinho
AV. SETE DE SETEMBRO 1733 CEP:.13440-000, SALTINHO-SP

1 

Assunto: Encaminha Precat6rio
\ 

Senhor(a) Prefeito(a), 

Requisito a V. Exa. que, nos termos do art. 100 da 
Constituição da República, adote as providências necessárias 
para satisfação do(s) crédito(s) decorrente(s) de condenação 
judicial no processo em' refe�ência, constante(s) do oficio 
precatório anexo. 

Informo ( outrossim, que, consoante art. 15 da Resolução 
CNJ 303/201', para efeito do disposto no§ 5 ° do art. 100 da 
Constituiçãc Federal, considera-se como momerito de requisição do 
precatório a data de l º de julho, par� o� precatórios 
apresentados ao Tribunal entre 02 de ·julho do ano anterior e 1° 

de julho do ano de elaboràção da proposta orçamentária, sendo 
que o Tribunal deverá comunicar, até 20 de julho, por ofício, à 
entidade devedora, os precatórios requisitados em 1° de julho, 
com finalidade de inclusão na proposta orçamentá�ia. 

Fri.= e-se ·que é presumida a notificação 4 8 horas após sua 
regular exp�dição. O não recebimento ou Lecebimento após o prazo 
cons�ituem énus da prova do destinatário. 

' 
Atenciosamente, 

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Mbraes 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

Firmado.por assinatura digital conforme Lei 11.419/2006 - AssineJus ID: 044105.0915.159615 
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RODER .|uo1ciAR|o
JusT|ÇA oc 'rRABAu-rc _
TRIBUNAL REGIONAL oo TRABALHO DA 15° REGIÃO
2* VARA oo 'rRAaA|_|-to oa |=|RAc|cAaA

PROCESSO: 0011193-B4.201B.5.15.0051 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário
AUTOR: ROSANA MARIA RIBEIRO PERIN

' RÉU: MUNICIPIO DE SALTINHO

Do MM. Juiz do Trabalho da 2* Vara do Trabalha de Piracicaba DRA. BRUNA MULLER
SRTAVISNKI '

A sue Em e sre. Preeiaeme ae Eg. Tribune| Regienei de Trebelhó de 15* Regiâe

_ Assunto: Requisição de Pagamento-de Praoatório

(x) Munieipei ( yeeteauer ( ) Federer ` _

Processo n°: 0011193-B4-.2018.5.15.0051

Data do ajuizamento da ação na VT: 24/OEH2018 19:47:22

A

L

EXEQUENTE: ROSANA MARIA RIBEIRO PERIN '

ANDRE FRAGA oEcAsRAR|, OAB; 321809

Na hipötose de ampragadolsarvidor público: `_
Órgão a que está vinculado: `

Situação: (X) Ativo ( ) Inativo ( ) Pensionista _

e Assinado alatronicamentaport BRUNA MULLER STRAVINSKI -juntado am: EEIUEHEDEÚ 12:59:01 - fãaf???
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PODER JuD|c|AR|o . \\f.1§\.
JusTiçA oo TRAsALHo - Í7{‹z\ ~
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15" REGIAO
2' VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

PROCESSO: 0011193-H4.2018.5.15.005"I - Ação Trabalhista - Rito Ordinário
AUTOR: ROSANA MARIA RIBEIRO F'ERIN
RÉU: MUNICIPIO DE SALTINHO

Do MM. Juiz do Trabalho da 2* Vara do Trabaiho de Piracicaba DRA. BRUNA MULLER
SRTAVISNKI '

A Sua Ex? a Sra. Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região

Assunto: Requisição de Pagamento de Preoatório
EITIII

1

III)(x) Munieipdi ( I Eeteduei ( ) Federer
FI

7''Í'-PREL
'É
.-F-1
'Ii'

,__
,__

E

Processo n°: 0011193-84.2018.5.15.0051 EA:I-ul'
¬J_¡-.
'I--I'. .|r_|-
il-1-I
L..

I

Data do ajuizamento da ação na VT: 24/08/2018 19:4?:22

¡-

'I

EXEQUENTE: ROSANA MARIA RIBEIRO PERIN ' 65

ANDRE FRAGA oEeAs|==:AR|, oAsz 321aoe *IIfi.554
.__

-_¬
Il-*I-._
U'--S

1-|e'da(fo-a 0440?'
EI1

:I-Il
ni

rl-'U1..-‹|_.-.J
sz._ .r

É
rzNa hipótese de empregadoiservidor público: '_

_ Órgão a que esta vinculado: `
oporVade Assc

l
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egad4:_"4
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-ir-I¡_1í
1
1

Situação: (X) Ativo ( ) Inativo ( ) Pensionista _
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E Aeeindde eierren`¡eardenre.perz saunA MULLER sTaAvnvsio - gdrnzede errrz asioaraoao iazsazoi - fsenrr
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ATENçÃoz ExcLu|R o Nous DE FANTASIA
MUNICIPIO DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733. Centro, SALTINHOISP - CEP: 13440-000 _

Advogados do RÉU: JORGE EDUARDOVASCONCELLOS ZANGARINI, PEDRO PAULO
AZZINI DA FONSECA FILHO

Valores relativos a:
(X) Total da execução
( ) Parcela inoontroversa _
( ) Precatorio complementar (Parcela Incontroversa já requisitada)

Senhora Presidente.

A fim de atender sentença transitada emjulgado, proferida nos autos em epígrafe, solicito t
Vossa Excelência que seja requisitada do executado a inclusão orçamentária do montante

.__ .

necessário ao pagamento das seguintes importâncias a que foi condenada(o) no process:
referido. nos termos dos artigos 535 do CPC e 100 da Constituição Federal, bem como da Reso
ução n° 303l2019'-, do Conselho Nacional de Justiça e do Provimento GP-CR n° 0Ti201i
deste Regional. `

1. Beneficiário: ROSANA MARIA RIBEIRO PERIN, CPF: 139.461.688-09
Data de nascimento: 0810511971

. Data base considerada para efeito de atualização monetãria dos valores: 01/O1/2020
Principal liquido- R$ 30.521,62 -

Juree ' Rs 2.r2r,os-indiee de jurde utilizedez o,5°.e :T

FGTS edepdeiter R$ 2.528,42 `

ToTAL Liouioo Rs 35.777,12
Preferência? (art. 100, § 2° da CF) : ( ) sim (X) não
Motivo: ( ) doença grave ( ) deficiência ( ) maior de 60 anos

e Assinado eletronicamente por BRUNA MULLER STRAVINSKI -juntado em: 23ƒ08i'..'?.o20 12:59:01 - fãaf???

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
U

C
H

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LO
F

2-IX
8B

-5D
95-6G

8R



ff .
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“INSS - Aliquotas do empregado e empregador

Data base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: 01i01i2020
INSS (alíquota empregado ): R$ 3.065,17

INSS (alíquota Empregador): R$ 6.431,46

TOTAL ' R$ 9.496,63

ToTA|. DA REou|siçÃo (aRuTo)z Rs 45.213,15

Data do Trânsito em julgado (fase de conhecimento): 04/12/2019
Data do Trãnsito em julgado (fase de execução): 2210712020

Respeitosamente,

I

"'-u.

PIRACICABAISP, 28 de agosto de 2020

BRUNA MULLER STRAVINSKI
Magistrado z

'\.

Í 1:1 " ‹ -. E] Assinado eletronicamente por: BRUNA MULLER STRAVINSKI -juntado em: 21500512020 12:59:01 - f5af??.?
ai": https:i'i'pje.trt15.jus.bri'pjel<zrvalidacaoi'2008281131328'l500000'l3E0041Er1?inst.ar1i:ia=1

. Número do processo:ooi1193-s4.2o1s-.5.15.oos1
J E] *?'Í"- Número do documento: 20002011313201500000136004161
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOWITH:* Av. Sete de Setembro, 1733
¿If¿:^@»›-A 66831959/ooo1-ev E×er‹z¡‹z¡<›z 2022

oRDEM DE PAGAMENTD Page 1
ORDEM DE PAGAMENTO O 4 8 5 4

DATA: 11/10/2022 vENcTo:11/10/2022 PAsToz11/10/2022
Credor..: TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA CNPJ: 03.773.524/OOO1-O3 Cod:1093O
Endereço: R. João Pedro Corrêa
Cidade..: PIRACICABA CEP: 13411-142
Discriminação..:
PELA DESPESA EMPENHADA, PRECATÓRIO RERERENTE AO PROCESSO TRABALHISTA N° 0011
l93-84.2018.5.l5.0051 SERVIDORA ROSANA MARIA PERIN RIBEIRO

Valor 63.477,16  A
(sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) *
*'k'k'k~I‹'k**'k*'k***1ir**'k*-~'*"**~)‹..9‹.-~¡‹1k“*:'*`*"*-Fk-«~'i‹---~'k*k1\'*'›\'*'k9‹*)‹

Despesa Bruta: . . . . . . . RR$ 63.477,16

EMI?/SUB N . LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

3518 I U1 OR 020209 12.361.0012.2027§0000 .'00A RR$í0`.OQ~ I5I3À77.15

TOTAL , _ _ _ RRS 63.477,16 RRS 0,00 RR$ 0,00RR$ 63.477,16

Despesa Líquida: . RR$ 63.477,16 =

DRDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / / I
4Gb.-./'Í _HÉLI ERNARD|No

-¬ o . NICIPALDE SALTINHO
Pagamento efetuado com o(s) sequinte(s) Recurso(s). M L
Banco Conta | Cheqhlë l0r

ÍJÍO1  It 000013-2 I BOLETO do A III?
TDTAL. . . Ras 63.477,16
Despesa paga em 11/160/2022 Com os recursos acima discriminados

cR|sT|AN ALvADoR
TEsouRE|RA

A RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s)

A Nome:
P / /f Ass: À QQ/nx. CGC/CPF: p

'HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ 3115-17808855 Cernficadora: AC. E-áE'R.fi.SAO I A * I I * ' A ' A ` O
I` 111¡`1I3}`2D.2I2 07:49:41. Prot'ocoIo: 5.2AB304.1CDDB1:.18-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

3518 

NOTA DE EMPENHO Nº 3518 Tipo OR - Ordinario DATA: 30/09/2022 PEDIDO N° : 

LICITAÇÃO OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 1494/2018

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

FICHA: 133 

3.1.90.91.01 

12.361.0012.2027.0000 

PRECATÓRIOS -ATIVO - PESSOAL CIVIL 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 25% (MDE) 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA 

79.000,00 15.180,41 

NOME: TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

ENDEREÇO R. João Pedro Corrêa 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

VALOR DESTE EMPENHO 

63.477,16 

03. 773.524/0001-03 

PIRACICABA 

PELA DESPESA EMPENHADA, PRECATÓRIO RERERENTE AO PROCESSO TRABALHISTA Nº 

0011193-84.2018.5.15.0051 SERVIDORA ROSANA MARIA PERIN RIBEIRO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

VENCIMENTO: 11/10/2022 

SALDO ATUAL 

342,43 

CÓDIGO: 10930 

VALOR TOTAL 

Bruto 63.477,16 

Desconto 0,00 

Liquido 63.477,16 

SOMA 63.477,16 

VALOR A SER PAGO R$ 
220 

000 ENSINO FUNDAMENTAL- BB 13-2 

sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos * * • • • * * * • • • • • * • • • • • 
************ 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

30/09/2022 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGA 

DATA 

DESPESA PAGA EM RECIBO 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

à21::

\ .

4'

. . " " . .':`:5' f:5:`:í...7'.':'f ` `:3:7:5$"

&\.- -‹ - _ ..~.~.›z.-.-.‹.-:-.-.-:-.;.;._._ -

* .

1 Il
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>-----Z----_---------<
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ELEUSA A. B ATO DE MOR
CONTADO - CRC: ISP-292569/O-2/SP

«

NTO. ‹

-ff/I

. /" 'I
_ JI 1IfHÉ|_|o =‹-/Ze ERNARDIND

PR ' 'z‹N|c|PA|.
,ZÍ

 u í SB

 _ I ` 

I RECE |(EMOS)O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO.

\

- í í
 

_cR|sT|ANE AP: ALvADoR
TEsouRE|Ro /
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema. 04/10/2022 14:32:09 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIAO - CAMPINAS 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Reclamante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

Reclamado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

EC 62/2009 - PRECA TORIOS - CAMPINAS EC-62 

Processo:66831959000187-ID081380000011603121

ATENÇAOI Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

Texto de Responsabllidade do Depositante: processo 0011193-8

4.2018.5.15 .0051

Re<:.lbo do Pagador 

4/J BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 02836.585014 05928.509172 2 91900006347716 

; Noma do Pagador/CPF!CNPJ/Endereço 
� MUNICIPIO DE SALTINHO CNPJ: 66.831.959/0001-87 
jTRT 15A. REGIAO. SP - PROCESSO: 66831959000187 03773524000103, EC 62/2009 - PRECATORIOS - CAMPINAS EC-62 
� 
!t Beneficiário F111al 
tr_�15�_�EGIA9.-.�:...F.'- o_:!7n?.?i9_0_9_1_ü3_ ···---

1 ��35s";��'{0,!5928!50� .. .. __ ... 1 ;r

���9���0�121 __ ..... ·-····- g;i/;t�Ô;
c

;i
ento 

........................... l�3���
º

/�
nnento 

� Nome do Bsneflciário/CPF/CNPJ1Endáreço 
li BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

•-----· ····---
Agênc,a/Côdigo do Beneficiano 

j2234 / 99747159-X 
Autenticação Mecànica 

1 

'fJ BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 02836.585014 05928.509172 2 91900006347716 

tr. Local de Pagamento 

i PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL 

� Nome do Benehciár,o/CPF/CNPJ 
i BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 
\li Data do Documento ili! Nr Documento !!! Espécie DOC ;

. 
A
N

certe 
!04/10/2022 181380000011603121 i NO 1 
1 Uso do Banco � Carteira Espéc,e 
�81380000011�0ª.121111 R$ 

Informações dê Responsabilidade do Banefir.iârlo 
; 

Quantidade 

j Data do Processamento 

ffi 04/10/2022 

f xValor 
1 

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081380000011603121 Comprovante e/ n º Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S 

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep 

iilome doPagãdar1cPi:iCNPJtE�de�ço 
MUNICIPIO DE SALTINHO CNPJ: 66.831.959/0001-87 

.ti Data da Vencimento 
! 05/12/2022 1 A9ênc10ICOdlgo do Bcneticlâtio 

2234 / 99747159-X 
i N09Sô-Númel'O 
�28365850105928509 
j
.
(=) Valor d

.
o
. 
º 
.. oo. ··

u
•
m.ento m 63.477, 1 � .. . .. 

(·l De$conto/Abatimento 

i (•) Juros/Multa 

1 
(a) Valor Cobrado 

TRT 15A. REGIAO. SP - PROCESSO: 66831959000187 03773524000103, EC 62/2009 - PRECATORIOS - CAMPINAS EC-62 
Cóchgo de Baixa 

Beneflciério Final .... Aiiienticâçi�-Meciini.:a Ficha de Compensação 

TRT 15A. REGIAO. SP - P - 03773524000103 

111 1 11 11  11 11 li 11 1 1

W : : : : : :E I t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t tE  t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t t tt t t t t t t t t t t : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

i l
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11/10/2022 09:30 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

11/10/2022 
005600056 

- BANCO DO BRASIL - 09:29:52 
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: P.M.S E D u C A C A  o
AGENCIA: 0056-6 CONTA: 13-2

BANCO DO BRASIL 

00190000090283658501405928509172291900006347716 
BENEFICIARIO: 
BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ 
NOME FANTASIA: 
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL 
CNPJ: 00.000.000/4906-95 
BENEFICIARIO FINAL: 
íRT 15A. REGIAO. SP - P 
CNPJ: 03.773.524/0001-03 
PAGADOR: 
MUNICIPIO DE SALTINHO 
CNPJ: 66.831.959/0001-B7 

NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

101.103 
28365850105928509 

02836585 
05/12/2022 
11/10/2022 

63.477,16 
63.477,16 

-------------========------===================== 

NR.AUTENTICACAO B.82D.C4F.9AD.996.E7A

Central de Atendimento BB 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 

informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

10/10/2022 13:04:15 

11/10/2022 09:29:52 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.65#/template/-2Fpendencias-2FGTPY.bb 6/13 
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04/10/2022 14:00 Planilha de débitos judiciais 

Imprimir Voltar 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Precatório 
Data de atualização dos valores: setembro/2022 
Indexador utilizado: TST - Débitos trabalhistas (IPCA-E) 
Juros moratórias simples de 0,50% ao mês - a partir de 01/01/2020 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 0,00% - (não aplicável sobre a multa). 

ITEM DESCRIÇÃO 

drcalc.net/planilharesult.asp 

DATA 

01/01/2020 

VALOR VALOR JUROS JUROS 

SINGELO ATUALIZADO COMPENSATÓRIOS MORATÓRIOS
0,00% a.m. 0,50% a.m. 

45.273,75 54.721,69 0,00 8.755,47 

Sub-Total 

TOTAL GERAL 

MULTA 
0,00% TOTAL 

0,00 63.477,16 

R$ 63.477,16 

R$ 63.477,16 

1/1 

. . . . . . . . .
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Ofício Requisitório 

30 de setembro de 2020. 

Processo N º 0011193-84.2018.5.15.0051 Precat

PRECATÓRIO 

VARA DO TRAr ALHO DE PIRACICABA 2A 

Exequente: losana Maria Ribeiro Perin 
Adv.: André Fraga Degaspari (321809-SP-D) 
Exequente: União Federal - INSS 
Executada: Mun�cipio de Saltinho 
Adv.: · Pedro Paulo _A,zzini da Fonseca Filho (274173-SP-D) 

Excelentissimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) 
Municípj o d1:• Saltinho 
AV. SETE DE SETEMBRO 1733 CEP: 1·3440-000, SALTINHO-SP 

Assunto: Encaminha Precatório

Senhor(a) Prefeito(a), 

Requisito a V. Exa. que, nos termos do art. 100 da 
Constituição da Repüblica, adote as providências 
para satisfação do(s) cr$dito(s) decorrente(s) de 
judicial no processo em refeiência, constante(s) 
precatório anexo. 

necessárias 
condenação 
do oficio 

Informo, outrossim, que, consoante art. 15 da Resolução 
CNJ 303/201", para efeito do disposto no § 5 ° do art. 100 da 
Constituiçãc Federal, considera-se como momento de requisição do 
precatório a data de 1 ° de julho, para os precatórios 
apresentados ao Tribunal entre 02 de ·julho do ano anterior e 1 ° 

de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária, sendo 
que o Tribunal deverá comunica�, até 20 de julho, por oficio, à 
entidade devedora, os ptecatórios requisitados em 1 ° de julho, 
com finalidade de inclusão na proposta orçamentária. 

Fri.: e-se ·que é presumida a notificação 48 horas após sua 
regular expedição. O não recebimento ou �ecebimento após o prazo 
cons�ituem cnus da prova do destinatário. 

Atenciosamente, 

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

F'jrmado.por assinatura digital confo-rme-Lei 11.419/2006 - AssineJus IIJ: 044105.0915.159615
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 

PROCESSO: 0011193-84.2018.5.15.0051 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário \ 
AUTOR: ROSANA MARIA RIBEIRO PERIN 

RÉU: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Do MM. Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba ORA. BRUNA MULLER 

SRTAVISNKI' 

A Sua Ex.ª a Sra. Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

Assunto: Requisição de Pagamento de Pre·catório 

(X) Municipal ( ) .Estadual ( ) Federal

Processo nº : 0011193-84.2018.5.15.0051 

Data do ajuizamento da ação na VT: 24/08/2018 19:47:22 

EXEQUENTE: ROSANA MARIA RIBEIRO P_ERIN · 

ANDRE FRAGA DEGASPARI, OAB: 321809 

Na hipótese de empregado/servidor público: 

Órgão a que está vinculado: 

Situação: (X) Ativo ( ) Inativo ( ) Pensionista 

pje Assinado eletronicamente por: BRUNA MULLER STRAVINSKI - Juntado em: 28/08/2020 12:59:01 - f5af777
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ATENÇÃO: EXCLUIR O NOME DE FANTASIA 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

\ . 

Av. Sete de Setembro, 1733, Centro, SAL TINHO/SP - CEP: 13440-000 
. 

Advogados do RÉU: JORGE EDl,JARDO VASCONCELLOS ZANGARINI, PEDRO PAULO 
AZZINI DA FONSECA FILHO 

Valores relativos a: 
(X ) Total da execução 
( ) Parcela incontroversa 
( ) Precatóri? complementar (Parcela lncontro'versa já requisitada) 

Senhora Presidente, 

A fim de atender sentença transitada em julgado, proferida nos autos em epígrafe, solicito a 
Vossa Excelência que seja requisitada do executado a inclusão orçamentária do montante 
neces·sário ao pagamento das seguintes importâncias a que foi condenada(o) no processo 
referido, nos termo� dos artigos 535 do CPC e 100 da Constituição Federal, bem como da Resol 

ução nº 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça e do Provimento GP--CR nº 07/2019 

deste Regional. 

1. Beneficiário: ROSANA MARIA RIBEIRO PERIN, CPF: 139.461.688-09

Data de nascimento: 08/05/1971

. Data base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: 01/01/2020 
Principal líquido R$ 30.521,62 

Juros 

FGTS a depositar 

TOTAL LÍQUIDO 

R$ 2.727,08 - Índice de juros utilizado: 0,5% 

R$ 2.528,42 

R$ 35.777, 12 

Preferência? (art. 100, § 2° da CF): () sim (X) não 
Motivo: ( ) doença grave ( ) deficiência ( ) maior de 60 anos 

pje Assinado eletronicamente por: BRUNA MULLER STRAVINSKI • Juntado em: 28/08/2020 12:59:01 - f5af777
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INSS - Alíquotas do empregado e empregador 

Data base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: 01/01/2020 

INSS (alíquota empregado ): R$ 3.065, 17 

INSS (alíquota Empregador): R$ 6.431,46 

TOTAL . R$ 9.496,63 

TOTAL DA REQUISIÇÃO (BRUTO): R$ 45.273,75 

Data do Trânsito em julgado (fase de conhecimento): 04/12/2019 

Data do Trânsito em julgado (fase de execução): 22/07/2020 

Respeitosamente, 

• 

jl" pJe 

PIRACICABA/SP, 28 de agosto de 2020. 

BRUNA MULLER STRA VINSKI 
Magistrado 

Assinado eletronicamente por: BRUNA MULLER STRAVINSKI - Juntado em: 28/08/2020 12:59:01 - f5af777 

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/20082811313281500000136004161 ?instancia=1 

Número do processo: 0011193-84.2018..S.15.0051 

Número do documento: 20082811313281500000136004161 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 02344 

Page 1 

DATA: 02/06/2022 VENCTO:02/06/2022 PAGTO: 02/06/2022 

Credor .. : TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

R. João Pedro Corrêa 

PIRACICABA 

CNPJ: 03. 773. 524/0001-03 Cod: 10930 

Endereço: 

Cidade .. : CEP: 13411-142 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO REFERENTE A REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR DO 
PROCESSO 0012675-04.2017.5.15.0051- RECLAMENTE ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE 
OLIVEIRA- TERCEIRIZADA DA EMPRESA H.LOPES SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

Valor 43.327,95 

(quarenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos) * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Despesa Bruta: RR$ 43.327,95

EMP/SUB N. 

2067 

2068 

2069 

TOTAL 

LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR 

OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.3.90.91.00 RR$ 37.759,31 

OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.3.90.91.00 

OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.3.90.91.00 

RR$ 3.512, 10 

RR$ 2.056,54 

RR$ 43.327,95 

Despesa Líquida: RR$ 43.327,95 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco Conta Cheque 

001 400500-7 BOLETO 

ANULAÇÃO 

RR$ 0,00 

RR$ 0,00 

RR$ 0,00 

RR$ 0,00 

TOTAL. RR$ 43.327,95 

02/06/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRISTIANE APª SALVADOR 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 

HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificadora: AC SERASA 
Usuário: t · 02/06/2JJ22 08: 16:06 Protocolo: 358AE64CA.5B60174 

Nome: 

CGC/CPF: 

DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 0,00 RR$ 37.759,31 

RR$ 0,00 RR$ 3.512,10 

RR$ 0,00 RR$ 2.056,54 

RR$ 0,00RR$ 43.327,95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

2067 

NOTA DE EMPENHO Nº 2067 Tipo OR - Ordinario DATA 26/05/2022 PEDIDO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA PROCESSO: 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

3.3.90.91.15 

03.092.0004.2008.0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 

MANUTENÇÃO JURÍDICA 

FICHA: 271 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

43.328,00 

NOME: TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

ENDEREÇO R. João Pedro Corrêa

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

0,00 37.759,31 

03. 773.524/0001-03

PIRACICABA 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO REFERENTE A REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR DO 
PROCESSO 0012675-04.2017.5.15 0051- RECLAMANTE ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA
TERCEIRIZADA DA EMPRESA H.LOPES SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 

000 

GERAL 
GERAL 

VENCIMENTO 02/06/2022 

SALDO ATUAL 

5.568,69 

CÓDIGO: 10930 

VALOR TOTAL 

Bruto 37.759,31 

Desconto 0,00 

Liquido 37.759,31 

SOMA 37.759,31 

trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
*********** 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

26/05/2022 
ELEUSA 

569/O-2/SP 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDi=Jl,1 PA 

DATA 

DESPESA PAGA EM 
RECIBO 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR , MOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME 

CNPJ/CPF: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
U

C
H

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LO
E

U
-L6D

7-62JT
-70U

W



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

2068 

NOTA DE EMPENHO N' 2068 Tipo OR - Ordinario DATA 26/05/2022 PEDIDO Nº: 

LICITAÇÃO DISPENSA PROCESSO VENCIMENTO 02/06/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

FICHA 271 

3.3.90.91.15 

03.092.0004.20080000 

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 

MANUTENÇÃO JURÍDICA 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA 

43.328,00 

NOME TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

ENDEREÇO R. João Pedro Corrêa 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

37.759,31 

VALOR DESTE EMPENHO 

3.512,10 

03. 773.524/0001-03

PIRACICABA

PELA DESPESA EMPENHADA REF. A REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DO PROC.Nº 0012675-04.2017 5 15.0051(ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA) TERCEIRIZADA DA 
EMPRESA H.LOPES SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 GERAL 

000 GERAL 

SALDO ATUAL 

2.056,59 

CÓDIGO 1 0930 

VALOR TOTAL 

Bruto 3.512, 1 O 

Desconto 0,00 

Liquido 3.512,10 

SOMA 3.512, 1 O 

três mil, quinhentos e doze reais e dez centavos • * * * * * * * * * * * * * * * • • * * • • * • * * * * * * • • * * * • ** 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA 

******** 

26/05/2022 

CHEQUE VALOR 

NOME 

CNPJ/CPF: 

ELEUSA A. B 
CONTADO 

RECIBO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

2069 

NOTA DE EMPENHO Nº 2069 Tipo OR - Ordinario DATA 26/05/2022 PEDIDO Nº : 

LICITAÇÃO DISPENSA PROCESSO: 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

FICHA 271 

3.3.90.91.15 

03. 092. 0004. 2008. 0000

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 

MANUTENÇÃO JURÍDICA 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA 

43.328,00 41.271,41 

NOME: TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

ENDEREÇO R. João Pedro Corrêa 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

VALOR DESTE EMPENHO 

2.056,54 

03. 773.524/0001-03

PIRACICABA 

PELA DESPESA EMPENHADA REF. A REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR DE HONORÁRIOS PERICIAIS DO 
PROC.Nº 0012675-04.2017.5.15.0051 (ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA) TERCEIRIZADA DA 
EMPRESA H.LOPES SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 GERAL 

000 GERAL 

VENCIMENTO 02/06/2022 

SALDO ATUAL 

0,05 

CÓDIGO 10930 

VALOR TOTAL 

Bruto 2.056,54 

Desconto 0,00 

Liquido 2.056,54 

SOMA 2.056,54 

dois mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos • • • • * * * * * * * * * * • • • * * * * * * * * * * * * 
********* 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

26/05/2022 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PA� TO. 

DATA 

DESPESA PAGA EM 
RECIBO 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR OS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME: 

CNPJ/CPF: 
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Data de Emissão: 31/05/2022 - Hora: 12:21 :39 #1 O 

RECIBO DO SACADO 

CAI A 104-0 10498.39176 18000.100042 13662.424350 8 90660003775931 

Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 

Nº do documento 

1 
Nosso Número 

1 
Vencimento 

031397000192205313 14000000136624243-5 03/08/2022 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 
TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA 

VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0: 00126750420175150051 N
° 

GUIA: O 

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 04801427 -1 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000192205313 

OBS: PAGAMENTO DE RPV - RECLAMANTE ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Valor do Documento 

37.759,31 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(a) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

CAI A 104-0 10498.39176 18000.100042 13662.424350 8 90660003775931 

Local de pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 

Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 

Data do documento Nº do documento Espécie de docto. 
1 :

ceite Data do processamento 

31/05/2022 031397000192205313 DJ 31/05/2022 
Uso do Banco Carteira 

1 :
ceda Quantidade Valor 

CR 
ões (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA 

VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00126750420175150051 Nº GUIA: o

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 04801427 -1 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID 031397000192205313 

OBS PAGAMENTO DE RPV - RECLAMANTE ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA 

Sacado. MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

Vencimento 

03/08/2022 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Nosso Número 

14000000136624243-5 
(=) Valor do Documento 

37.759,31 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimenlos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(ª) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ 66.831. 959/0001-B7 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ 

1 11111 1111 1111 11111 11 11 1 111 1111 1 1 1  
Autenticação - Ficha de Compensação 
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02/06/2022 10:00 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

02/06/2022 

005600056 
- BANCO DO BRASIL - 10:00:13 

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PREF MUN DE SALTINHO 

AGENCIA: 0056-6 CONTA: 400.500-7 
---------======================================= 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10498391761800010004213662424350890660003775931 

BENEFICIARIO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRTlS 

NOME FANTASIA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRTlS 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

BENEFICIARIO FINAL: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRTlS 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

PAGADOR: 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831.959/0001-87 

NR. DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

60.205 

03/08/2022 

02/06/2022 

37.759,31 

37.759,31 

NR. AUTENTICACAO 8.358.A35.E25.F31.273 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HEL/O FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HEL/O FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

01/06/2022 13:41:17 

02/06/2022 10:00:12 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/~2Fpendencias~2FGTPY.bb 11 /19 
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Data de Emissão: 31/05/2022 - Hora: 12:24:00 #1 O 

RECIBO DO SACADO 

CAIXA 104-0 10498.39176 18000.100042 13662.429235 6 90660000351210 

Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 

Nº do documento 

1 
Nosso Número 

1 
Vencimento 

031397000202205310 14000000136624292-3 03/08/2022 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA 
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0: 00126750420175150051 N' GUIA: 0 

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / H LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES 

CONTA: 1397 042 04801428 -0 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O !D: 031397000202205310 
OBS PAGAMENTO DE RPV - HONORARIOS - NORBERTO LUIS CEBIM (CPF -067 609 178-47) 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Valor do Documento 

3.512,10 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ 66.831.959/0001-87 
UF· CEP: 
CPF/CNPJ 

CAIXA 104-0 10498.39176 18000.100042 13662.429235 6 90660000351210 

Local de pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 
Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 
Data do documento N° do documento Espécie de docto. 

I:
ceite Data do processamento 

31/05/2022 031397000202205310 DJ 31/05/2022 
Uso do Banco Carteira 

1 :
ceda Quantidade Valor 

CR 
;ões (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA

VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00126750420175150051 N' GUIA: o

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / H LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES 

CONTA: 1397 042 04801428-0 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000202205310 

OBS: PAGAMENTO DE RPV - HONORARIOS -NORBERTO LUIS CEBIM (CPF -067 609 178-47) 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

Vencimento 

03/08/2022 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Nosso Número 

14000000136624292-3 

(=) Valor do Documento 

3.512,10 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ 

111111 1111 111111 li ll ll l li Ili li li Ili I li l l li li 
Autenticação - Ficha de Compensação 
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02/06/2022 10:00 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

02/06/2022 

005600056 

- BANCO DO BRASIL - 10:00:13 

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PREF MUN DE SALTINHO 

AGENCIA: 0056-6 CONTA: 400.500-7 
--===============-==========================----

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

104983917618000100042136624292356906600003S1210 

BENEFICIARIO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

NOME FANTASIA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

BENEFICIARIO FINAL: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

PAGADOR: 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831,959/0001-87 

NR. DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

60.206 

03/08/2022 

02/06/2022 

3.512,10 

3.512,10 
---------=======--------====================----

NR.AUTENTICACAO 2,09C.902.578.95B.6ED 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

01/06/2022 13:41:48 

02/06/2022 10:00: 12 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fpendencias-2FGTPY.bb 12/19 
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Data de Emissão: 31/05/2022 - Hora: 12:25:48 #1 O 

RECIBO DO SACADO 

CAIXA 104-0 10498.39176 18000.100042 13662.432452 1 90660000205654 

Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00. 360. 305/0001-04 

Nº do documento 

r
osso Número 

1 
Vencimento 

031397000212205313 14000000136624324-5 03/08/2022 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA 
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00126750420175150051 Nº GUIA: 0 

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / H LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES 

CONTA: 1397 042 04801429 -8 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000212205313 
OBS: PAGAMENTO DE RPV -HONORARIOS PERICIAIS -ANDRE LUIS AMARAL LIMA (CPF - 508 369 947-87 ) 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Valor do Documento 

2.056,54 
(-) Oesconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ 

CAIXA 104-0 10498.39176 18000.100042 13662.432452 1 90660000205654 

Local de pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 
Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001--04 
Data do documento N° do documento Espécie de docto 

I:
ceite Data do processamento 

31/05/2022 031397000212205313 DJ 31/05/2022 
Uso do Banco Carteira 

1 :
oeda Quantidade Valor 

CR 
;ões (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA 
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00126750420175150051 Nº GUIA o

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / H LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES 
CONTA: 1397 042 04801429-8 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O 1D 031397000212205313 

OBS: PAGAMENTO DE RPV - HONORARIOS PERICIAIS -ANDRE LUIS AMARAL LIMA (CPF -508 369 947-87) 

Sacado MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

Vencimento 

03/08/2022 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Nosso Número 

14000000136624324-5 
(=) Valor do Documento 

2.056,54 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ 

1 1111 11111 11 11 1  l l l l l l l l l l l li l l l l l l l l l 1 11 
Autenticação - Ficha de Compensação
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02/06/2022 10:00 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

02/06/2022 

005600056 

- BANCO DO BRASIL - 10:00:13 

0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PREF MUN DE SALTINHO 

AGENCIA: 0056-6 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

400.500-7 

10498391761800010004213662432452190660000205654 

BENEFICIARIO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

NOME FANTASIA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

BENEFICIARIO FINAL: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

PAGADOR: 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831.959/0001-87 

NR. DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

60.207 

03/08/2022 

02/06/2022 

2.056,54 

2.056,54 

NR.AUTENTICACAO 3.7EC.918.87F.673.EB5 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e services transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e services. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e services de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

01/06/2022 13:42:33 

02/06/2022 1 0:00: 12 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/-2Fpendencias-2FGTPY.bb 13/19 
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juridico@saltinho.sp.gov.br

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Boa tarde. 

Claudia Ferraz de (amargo <claudiafcamargo@trt15.jus.br> 

quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:59 

juridico@saltinho.sp.gov.br 

Re: Referente ao processo 0012675-04.2017.5.15.0051 

O ofício lhe foi encaminhado via sistema no pje e tem prazo de quitação até 09/08/2022. 

Deflinéltirio 
Tipo d� 

Documento 
Melo de Expediçlo 

0.Ude 

Crlaçio 

MUNICIPIO DE SALTINHO lntim.ç.ão Envl•rVla Sistema 02/05/2022 12/0�/2022 

Distribuído 
Oficial de Justiça Confirmado por Prazo 

Hmdo 

Pra20 
Fectwdo 

60 09/08J2022 Ü 

M@Niiiii◄ 

VSa. deverá emitir uma guia judicial a favor do processo junto ao 88 ou CEF, pagá-la e juntar cópia nos autos para 
comprovação. 

Atenciosamente, 

Cláudia Ferraz de Camargo 
Téc. Judiciário 

Em ter., 24 de mai. de 2022 às 12:17, <juridico@saltinho.sp.gov.br> escreveu: 

Boa tarde. 

---Prezado responsável. 

Na qualidade de procurador do Município de Saltinho, venho através deste e-mail buscar esclarecimentos para repassar ao financeiro do Município em relação 
a como proceder para o pagamento do RPV. 

No processo foi emitida uma intimação de RPV. Gostaríamos de saber se o documento original será encaminhado pelo correio para o Município? 

Outra coisa, como o financeiro do Município faz para proceder ao pagamento? 

Buscamos informações no site do TRTlS - https://pje.trtlS.jus.br/gprec-frontend/rpv no entanto, não localizamos nada em nome do Município. 

Ciente da compreensão, aguardamos informações/orientações de como proceder. 
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Desde já agradecemos. 

Att. 

Dr. Jorge Eduardo Va.sconceHos Zangarini 
Diretor do Departamento de Assuntos Jurfdicos 
Tel.: Cí9)3439-7800 Ramal 32 
W\V\N.sa!tinho.sp.gov.br 
Prefeitura do Munk:ip10 de Saltinho 

Vou received this message beca use you are subscribed to the Google Groups "Saj - 2a Vara Trabalhista de 

Piracicaba - Grupos Diversos" group. 

To view this discussion on the web visit 

https://groups.google.com/a/trt15.jus.br/d/msgid/saj.2vt.piracicaba/002401d86f81%2466ce9ab0%24346bd010%2 

4%40saltinho.sp.gov.br. 
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Firefox https ://pj e.trt 15 .jus. br/primeirograu/VisualizaDocumento/ Autentica. 

1 of 3 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 
PROCESSO: ATOrd 0012675-04.2017.5.15.0051 
AUTOR: ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA 
RÉU: H. LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES EIRELI - EPP E OUTROS (2) 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV) 

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA DE PIRACICABA, 

requisita, o pagamento em favor do( s) credor( es) abaixo relacionados, conforme valor( es) 

individualizado(s), com vistas à liquidação do feito. 

DADOS PROCESSUAIS 

Nº do Processo: 0012675-04.2017.5.15.0051 

Nº do Processo Originário Anterior (se houver): 

Natureza do Crédito: Alimentar 

Exequente(s): ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA e outros 

Advogado(s): Norberto Luís Cebim 

Executado: H. LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES EIRELI - EPP 

CNPJ: 11.485.383/0001-51 

Pré-Cadastro no GPrec: 76169 

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos - TUA do CNJ): 

nATAS DE REFERÊNCIA 

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 18/12/2017 

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento: 19/08/2020 

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou impugnação dos cálculos: 02/02/2022 

Data-base: 01/10/2020 

INDIV IDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

Nome Completo: ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 191.763.378-55 

Data de Nascimento: 16/12/1975 

Prioridade: Não 

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro): 

Nome do Procurador (se houver): 

CPF/CNPJ do Procurador (se houver): 

31/05/2022 11: 15 
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:-irefox 

2 of3 

https:/ /pje.trt 15.j us.br/primeirograu/VisualizaDocumento/ Autentica .. 

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se Administração Direta. Indicar condição 

de ativo, inativo ou pensionista): 

VALORES (R$) 

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 

Índice de juros ou taxa SELIC: 

Valor do Juros: 7.855,31 

Valor do Principal Corrigido: 23.103,87 

Valor das deduções da base de cálculo ( caso o valor tenha sido submetido à tributação na forma de 

rendimentos recebidos acumuladamente RRA): 

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação perante o juízo da execução): 

Valor de Outras contribuições (quando couber): 

Exeq. Líquido: 30.959, 18 

INSS Beneficiário: 0,00 

INSS Executado: 6.800,13 
IR: 0,00 

FGTS: 0,00 

Custas Judiciais: 0,00 
Subtotal 1: 37.759,31 

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS) 

Tipo: Honorários Advocatícios 

Nome Completo: Norberto Luis Cebim 

CPF/CNPJ: 067.609.178-47 

VALORES (R$) 

Exeq. Líquido: 3.512, 1 O 
IR: 0,00 

Subtotal 2: 3.512,10 

Tipo: Honorários Periciais 

Nome Completo: ANDRE LUIS AMARAL LIMA 

CPF/CNPJ: 508.369.947-87 

VALORES (R$) 

31/05/2022 11: 15 
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Firefox 

3 of 3 

https://pje.trt 15 .jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/ Autentica .. 

Exeq. Líquido: 2.056,54 

IR: 0,00 

Subtotal 3: 2.056,54 

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1 + Subtotal 2 + Subtotal 3) = 43.327,95 

INDIVIDU ALIZAÇÃO DE ADVOGADOS 

Nome: Norberto Luis Cebim 

CPF: 067.609.178-4 7 

OAB: SP0115684 

Beneficiários Representados: ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA 

31/05/2022 11: 1 S 
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•. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 04553 

Page 1 

DATA: 20/09/2022 VENCTO:20/09/2022 PAGTO: 20/09/2022 

Credor .. : TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

R. João Pedro Corrêa 

PIRACICABA 

CNPJ: 03.773.524/0001-03 Cod: 10930 

Endereço: 

Cidade .. : CEP: 13411-142 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE SETENÇA JUDICIAL REFERENTE A PRESTADORA 
TERCEIRIDAS DA EMPRESA H LOPES SRª ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA- P 
ROCESSO 001267504201175150051 

Valor 7.752,86 

(sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos) * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * 

Despesa Bruta: 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 

RR$ 7.752,86 

NATUREZA VALOR 

3372 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.3.90.91.00 RR$ 7.752,86 

TOTAL RR$ 7.752,86 

Despesa Líquida: RR$ 7.752,86 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) 

Banco Conta Cheque 

001 400500-7 BOLETO 
TOTAL. 

ANULAÇÃO 

RR$0,00 

RR$ 0,00 

RR$ 7.752,86 

Despesa paga em 20/09/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRl�J. SALVADOR 
TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / Nome: 

CGC/CPF: 

DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 0,00 RR$ 7.752,86 

RR$ 0,00 RR$ 7.752,86 

!HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647308855 Certificadora: AC SERASA 
.lu,;uário: 1' 20/09/2022 08:43: 15 Protocolo: EF6F268BCE50695E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

3372 

NOTA DE EMPENHO Nº 3372 Tipo OR - Ordinario DATA 12/09/2022 PEDIDO Nº :

LICITAÇÃO: DISPENSA PROCESSO: VENCIMENTO 20/09/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

3.3.90.91.15 

03. 092. 0004 .2008. 0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 

MANUTENÇÃO JURÍDICA 

FICHA: 271 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

51.196,67 

NOME: TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

ENDEREÇO: R. João Pedro Corrêa

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

43.396,67 7.752,86 

03. 773. 524/0001-03

PIRACICABA 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE SETENÇA JUDICIAL REFERENTE A PRESTADORA 
TERCEIRIZADAS DA EMPRESA H LOPES SRª ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA- PROCESSO 
001267504201175150051 

VALOR A SER PAGO R$ . 7. 752;86. '4 :1"
• <j � • 

11 O 

000 

GERAL 
GERAL 

SALDO ATUAL 

47,14 

CÓDIGO 10930 

VALOR TOTAL 

Bruto 7.752,86 

Desconto 0,00 

Liquido 7.752,86 

SOMA 7.752,86 

sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
********** 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

12/09/2022 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PA 

DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

CRISTIANE APª SALVADOR 
TESOUREIRO 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

RECIBO 

l(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 
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Data de Emissão: 19/09/2022 - Hora: 09:58:25 #1 O 

RECIBO DO SACADO 

CAI A 104-0 10498.39176 18000.100042 13915.373461 3 91170000775286 

Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário Agência / Código do Cedente 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 4056 / 0000000000839171 
N

º 

do documento Valor do Documento 

031397000022209199 
1 
Nosso Número 

14000000139153734-6 
1 

Vencimento 

23/09/2022 7.752,86 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 

COMARCA: PIRACICABA 

VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESSO: 00126750420175150051 Nº GUIA: 0 

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / H LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES 

CONTA: 1397 042 04803142 -7 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000022209199 

OBS: PAGAMENTO DA CONDENACAO - DIFERENCA ATUALIZADA ATE SETEMBRO 2022 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

CAI A 104-0 10498.39176 18000.100042 13915.373461 3 91170000775286 

Local de pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 

Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 

Data do documento N
º 

do documento Espécie de docto . 
1 :

ceite Data do processamento 

19/09/2022 031397000022209199 DJ 19/09/2022 
Uso do Banco Carteira 

1 :
oeda Quantidade Valor 

CR 

in Ses (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 

COMARCA: PIRACICABA
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00126750420175150051 Nº GUIA: o

JURISDICIONADOS ALESSANDRA ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA / H LOPES SERVICOS & CONSTRUCOES 

CONTA: 1397 042 04803142 -7 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000022209199 

OBS: PAGAMENTO DA CONDENACAO - DIFERENCA ATUALIZADA ATE SETEMBRO 2022 

Sacado MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista : 

Vencimento 

23/09/2022 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Nosso Número 

14000000139153734-6 

(=) Valor do Documento 

7.752,86 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

1 11111 11111111 li l 11111 1 11 111 11 11 111111 11111 
Autenticação - Ficha de Compensação 

1 

1 
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20/09/2022 09:52 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

20/09/2022 

005600056 

- BANCO DO BRASIL 09:52:42 

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PREF MUN DE SALTINHO 

AGENCIA: 0056-6 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

400.500-7 

10498391761800010004213915373461391170000775286 

BENEFICIARIO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

NOME FANTASIA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

BENEFICIARIO FINAL: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

PAGADOR: 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831.959/0001-87 

NR. DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

92.005 

23/09/2022 

20/09/2022 

7.752,86 

7.752,86 
--------------------============================

NR.AUTENTICACAO C.54E.9B9.54B.345.D0A

==-=-=-----===================================== 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

19/09/2022 13:02:41 

20/09/2022 09:52:41 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.64#/template/-2Fpendencias-2FGTPY.bb 
10/11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 00415 

Page 1 

DATA: 17/02/2022 VENCTO:17/02/2022 PAGTO: 17/02/2022 

Credor .. : TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

Endereço: R. João Pedro Corrêa 

CNPJ: 03.773.524/0001-03 Cod: 10930 

Cidade .. : PIRACICABA CEP: 13411-142 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE DECISÃO JUDICIAL REFERENTE AO PROCESSO 
0010424-08-2020 5 15 0051-ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON 

Valor 4.687,99 

(quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos) * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * 

Despesa Bruta: 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL

RR$ 4.687,99 

NATUREZA VALOR 

668 OR 020209 12.361.0012.2027.0000 3.1.90.91.00 RR$ 4.687,99 

TOTAL RR$ 4.687,99 

Despesa Líquida: RR$ 4.687,99 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / I 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) 

Banco Conta Cheque 

001 000013-2 BOLETO 

TOTAL. 

ANULAÇÃO 

RR$ 0,00 

RR$ 0,00 

RR$ 4.687,99 

Despesa paga em 17/02/ 2022 Com os recursos acima discriminados 

CRISTIANE APª SALVADOR 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 
Ass:Qµ,,-g O� 

.'HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647B0B855 Certificadora: AC SERASA 
!usuário: ! ' 17/02/2022 09: 4 7: 58 Protocolo: 391 F6872B87FEBF0 

Nome: 

CGC/CPF: 

DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 0,00 RR$ 4.687,99 

RR$ 0,00 RR$ 4.687,99 
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;. PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO NOTA DE EMPENHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 Centro 
CNPJ 66831959/0001-87 668 

NOTA DE EMPENHO N' 668 !Tipo OR - Ordinario 1 DATA: 07/02/2022 1 PEDIDO NQ : 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL 1 PROCESSO: 1 VENCIMENTO: 17/02/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO FICHA: 133 
02 02 09 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS 
12.361.0012.2027.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 25% (MOE) 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

100.000,00 0,00 4.687,99 95.312,01 

NOME: TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 03. 773.524/0001-03 CÓDIGO: 10930 
ENDEREÇO: R. João Pedro Corrêa PIRACICABA

/ DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL '\ 

\. 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE DECISÃO JUDICIAL REFERENTE AO PROCESSO Bruto 4.687,99 0010424-08-2020 5 15 0051-ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON 

VALOR A SER PAGO R$ 

. . . ., �"7limi�I ,'''. 
I� we1: • •  

·••.e .... , ' 

220 
000 

Desconto 0,00 

Liquido 4.687,99

SOMA 4.687,99 

ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL- 88 13-2 

quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
******** 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

07/02/2022 � 
ELEUSA A.

1;r_
NATO DE MOR 

CONTADO - CRC: 1 SP-292569/O-2/SP 

'º""" """"''' '"' '"'"'º· '°' """"'"'' """'"'"'· "'°""""'""' '" """" "�� 
� 

DATA HÉLlq_,F� :>L BERNARDINO 
' P :/ MUNICIPAL

' 

/DESPESA PAGA EM ,L RECIBO 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR REGE OS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

CRISTIANE AP• SALVADOR 

TESOUREIRO 
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Administrativo 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

grifon@grifon.com. br 
quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022 09:49 
administrativo@sal tinho. sp. gov. br 
Recorte enviado para você 

BOLETIM DE PUBLICAÇÕES 

São Paulo, 09/02/2022 

PARA 

09/02/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO - SP 

SP - DEJT /TRT15 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região 

/
(> YLf;;)T',, 

�VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 
• .ificação

08/02/2022-Processo Nº ATOrd-0010424-08.2020.5.15.0051 AUTOR ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON ADVOGADO 
DAVID CHRISTOFOLETTI NETO(OAB: 158929/SP) RÉU MUNICIPIO DE SALTINHO ADVOGADO PEDRO PAULO 
AZZINI DA FONSECA FILHO(OAB: 274173/SP) Intimado(s)/Citado(s): - ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON PODER 
JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO INTIMAÇÃO Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão 1D d8b0afl proferida nos 
autos. DECISÃO HOMOLOGO os cálculos da reclamada, visto que consentâneas com o julgado, fixando o "quantum" 
da condenação em R$.4.687,99, corrigido até 01/07/2021, devendo ser atualizado até a data do efetivo pagamento, 
sendo: - R$. 3.650,93, de PRINCIPAL; - R$. 128,53, de JUROS; - R$. 258,61, de FGTS a DEPOSITAR; - R$. 188,97, de 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ASSISTENCIAIS; - R$. 275,35, de INSS do RECTE; - R$. 719,56, de INSS da RECOA; 
Deverá a Reclamada comprovar o recolhimento previdenciário acaso incidente, na forma da lei, sob pena de Execução. 
A apuração do Imposto de Renda dar-se-á nos termos da Lei 12.350/10 e Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil n° 1.127/11. Cite-se nos termos do art. 535 do CPC. Atribuo à presente força de mandado nos termos do art. 
535 do CPC. PIRACICABA/SP, 07 de fevereiro de 2022. VILSON ANTONIO PREVIDE Juiz do Trabalho Substituto VB 

[1 •ifon: 176211960]

SP - DEJT /TRT15 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região 

3ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 
Notificação 

08/02/2022-Processo Nº ATOrd-0010069-63.2022.5.15.0039 AUTOR HERCULES BATISTA GRANGEIRO ADVOGADO 
JULIANA DE CASSIA BONASSA DESTRO(OAB: 165246-D/SP) RÉU MUNICIPIO DE SALTINHO PERITO CLAYTON ODAIR 
ORASMO Intimado(s)/Citado(s): - HERCULES BATISTA GRANGEIRO PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO INTIMAÇÃO Fica 
V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença 1D 5885e3b proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
HERCULES BATISTA GRANGEIRO, CPF: 125.460.328-01 MUNICIPIO DE SALTINHO, CNPJ: 66.831.959/0001-87

Vistos, Deixo de conhecer os embargos declaratórios apresentados, por incabíveis em face de decisão interlocutória ou
despacho de mero expediente, podendo apenas ser apresentados em oposição a sentença ou acórdão, por expressa
disposição legal. ANTE O EXPOSTO, decide-se NÃO CONHECER os embargos declaratórios apresentados pelo

1 
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reclamante, nos termos da fundamentação supra. Esclareço ao autor que o prazo para réplica será concedido 
oportunamente. Intime-se. NATALIA SCASSIOTTA NEVES ANTONIASSI Juíza do Trabalho Substituta 

[CodGrifon: 176212007] 

SP - DOSP /TCE - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Legislativo 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
***PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP -
07/02 A 08/02***PREVENTIVA 
*** 
***TIP:ACESSORIO - 1 ACOMPANHAMENTO DA GESTAO 
FISCAL 

// 
09/02/2022-***00005082.989.22-9 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO HELIO FRANZOL BERNARDINO 
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

[CodGrifon: 176263463] 

SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - 1ª Instância - Interior -
Parte II 

PIRACICABA 
1 ª Vara da Fazenda Pública 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
RELAÇÃO Nº 0085/2022 

o Y!--
09/02/2022-Processo 1012561-59.2014.8.26.0451 - Procedimento Comum Cível - Contratos Administrativos -
Prefeitura Municipal de Saltinho - Ordem n° 2014/030178 Vistos. Cumpra-se o v. acórdão. Ciência as partes. 
Aguarde-se manifestação pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo coli' =is 
anotações e comunicações necessárias. Intime-se. - ADV: KARINA COSSA DE ARRUDA OLIVEIRA (OAB 264360/ .::n J, 
KARINA CERCHIARI DA SILVA ROCHA (OAB 265680/SP) 

[CodGrifon: 176224977] 

© Griffon Brasil Assessoria Ltda 

�
L'.:=:'._j 

Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, Nº 1. 748, Sala 205 - Cidade Monções, São 
Paulo-SP 
CEP: 04.571-000 

Telefone: {11) 3186-8100 
E-mail:

grifon@grifon.com.br 

23 7� . >Ç/Ol 1 Owo a:ls-�Íf jl 000, 2)S SOO! / 

�í< 4& coooo l<óS- oa
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Data de Emissão: 09/02/2022 - Hora 15:55:38 #1 O

RECIBO DO SACADO 

CAl
"'

A 104-0 10498.39176 18000.100042 13412.405014 9 89120000468799 

Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário Agência / Código do Cedente 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00. 360. 305/0001-04 4056 I 0000000000839171 

Nº do documento 
1 
Nosso Número 

1 
Vencimento Valor do Documento 

031397000062202098 14000000134124050-1 02/03/2022 4.687,99 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) (- ) Oesconto 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA (-) Outras Deduções/Abatimentos 
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESSO: 00104240820205150051 N ° GUIA: O (+) Mora/Multa/Juros 

JURISDICIONADOS: ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 01553532 -9 
( +) Outros Acréscimos 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000062202098 (=) Valor Cobrado 
OBS PAGAMENTO DE CONDENACAO TRABALHISTA REALIZADO PELO MUNICIPIO NOS AUTOS DO PROCESSO N 0010424-08 2020 515 0051 (ERIC i", 

FERNANDES STOCCO FRASSON X MUNICIPIO DE SALTINHO) 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

_:�ar/Avalista: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ 

CAIXA 104-0 10498.39176 18000.100042 13412.405014 9 89120000468799 

Local de pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 
Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 
Data do documento Nº do documento Espécie de docto. 

I:
ceite Data do processamento 

09/02/2022 031397000062202098 DJ 09/02/2022 

Uso do Banco Carteira 

1 :
oeda Quantidade Valor 

- CR 
iii. .jes (Texto de Responsabilidade do Cedente): 
TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS

COMARCA: PIRACICABA

VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00104240820205150051 N º GUIA: 0 

JURISDICIONADOS ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 01553532 -9 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000062202098 

OBS. PAGAMENTO DE CONDENACAO TRABALHISTA REALIZADO PELO MUNICIPIO NOS AUTOS DO PROCESSO N 0010424-08 2020 515 0051 (ERICA 
FERNANDES STOCCO FRASSON X MUNICIPIO DE SALTINHO) 

Sacado MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

Vencimento 

02/03/2022 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Nosso Número 

14000000134124050-1 
(=) Valor do Documento 

4.687,99 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

1 1111 1111 1111 1 111 111 11 11 11 11 1111 1 111 1 
Autenticação - Ficha de Compensação 
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17/02/2022 09:40 

'PJ l 
�OY!RNO j 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

17/02/2022 

005600056 

BANCO DO BRASIL 09:40:00 

0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: P.M.S 

AGENCIA: 0056-6 

E D u C A C A o 

CONTA: 13-2 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10498391761800010004213412405014989120000468799 

BENEFICIARIO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

NOME FANTASIA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

BENEFICIARIO FINAL: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

PAGADOR: 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831.959/0001-87 

NR. DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

21.702 

02/03/2022 

17/02/2022 

4.687,99 

4.687,99 

NR.AUTENTICACAO C.986.754.E4C.E14.5D5

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e services transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e services. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e services de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

17/02/2022 09:40:00 

16/02/2022 14:41 :49 

17/02/2022 09:40:00 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/template/~2Fpendencias-2FGTPY.bb 1/4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 
66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 03394 

DATA: 28/07/2022 VENCTO:28/07/2022 PAGTO: 28/07/2022 

Credor .. : TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

R. João Pedro Corrêa 

PIRACICABA 

CNPJ: 03.773.524/0001-03 Cod: 10930 

Endereço: 

Cidade .. : CEP: 13411-142 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE CONDENAÇÃO JUDICIAL (ERICA 
FERNANDA STOCCO FRASSON, PROCESSO 00104240820205150051). 

Valor 68, 72 

(sessenta e oito reais e setenta e dois centavos) * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta: 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA 

2712 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.3.90.91.00 

TOTAL 

Despesa Líquida: 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

RR$ 

RR$ 

68,72 

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 68,72 RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 68,72 

RR$ 68, 72 RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 68,72 

68, 72 

Assinado 

HÉLIO RtwJ�B������ 
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) 

Banco Conta Cheque Valor R$ 

001 400500-7 BOLETO RR$ 68,72 

TOTAL. RR$ 68,72 

Despesa paga em 28/07/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRl�ALVADOR 
TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 

HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 3,1647'808855 Certificadora: AC SERASA 
,Usuário: -fn 28í07/2022 10:2.4:40 Protocolo: 405FC347FA3FA7El 

Nome: 

CGC/CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO NOTA DE EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO Nº 2712 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Tipo OR - Ordinario 

Centro 

DATA 25/07/2022 

2712 

PEDIDO Nº : 

LICITAÇÃO: DISPENSA PROCESSO: VENCIMENTO 28/07/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

3.3.90.91.15 

03.092.0004.2008.0000 

DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 

MANUTENÇÃO JURÍDICA 

EMPENHADO ATÉ A DATA 

43.396,67 43.327,95 

NOME TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

ENDEREÇO: R. João Pedro Corrêa

VALOR DESTE EMPENHO 

FICHA: 271 

68,72 

03. 773.524/0001-03

PIRACICABA

SALDO ATUAL 

0,00 

CÓDIGO: 10930 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

PELA DESPESA EMPENHADA PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE CONDENAÇÃO JUDICIAL (ERICA FERNANDA 
STOCCO FRASSON, PROCESSO 00104240820205150051). 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 

000 

GERAL 
GERAL 

Bruto 

Desconto 

Liquido 

SOMA 

68,72 

0,00 

68,72 

68,72 

sessenta e oito reais e setenta e dois centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
******* 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

25/07/2022 
ELEUSA A. BON TO DE MOR 

RC: 1 SP-292569/O-2/SP 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PMA PAGAMEN 
-

Assinado 

fgitalm nte 

DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

OR 

a. HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificadora: AC SERASA ,_ ' ' 
�!Usuário: --Hn 28/07/2D2.2. lO: lS:07 Protocolo: D9C93C34EB6707D9 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

RECIBO 

RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 
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Data de Emissão: 28/07/2022 - Hora: 09:54:32 #1 O 

RECIBO DO SACADO 

CAI A 104-0 10498.39176 18000.100042 13800.336862 7 90640000006872 

Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 

N
º 

do documento 

1 
Nosso Número 

1 
Vencimento 

031397000022207285 14000000138003368-6 01/08/2022 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 

COMARCA PIRACICABA 

VARA 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESSO: 00104240820205150051 Nº GUIA: O 

JURISDICIONADOS: ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 04802317-3 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000022207285 

OBS PAGAMENTO DE DIFERENCA DE CONDENACAO JUDICIAL 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 

Valor do Documento 

68,72 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

CAl.
r

A 104-0 10498.39176 18000.100042 13800.336862 7 90640000006872 

Local de pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 
Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Data do documento N
º 

do documento Espécie de docto. 
I:

ceite 

28/07/2022 031397000022207285 DJ 
Uso do Banco Carteira 

1 :
ceda Quantidade 

CR 
1. ções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS
COMARCA: PIRACICABA
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESSO:00104240820205150051 Nº GUIA: o

JURISDICIONADOS ERICA FERNANDA STOCCO FRASSON / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 04802317 -3 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000022207285 

OBS PAGAMENTO DE DIFERENCA DE CONDENACAO JUDICIAL 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

CPF/CNPJ do Beneficiário 

00.360.305/0001--04 

Data do processamento 

28/07/2022 

Valor 

Vencimento 

01/08/2022 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Nosso Número 

14000000138003368-6 

(=) Valor do Documento 

68,72 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831. 959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

1 11 1111 11111111111 Ili l l l l l li l l l l li l li li l l l 
Autenticação - Ficha de Compensação 

•) / .... '"'
) J ,f..) 'f, 
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28/07/2022 10:32 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

28/07/2022 

005600056 

- BANCO DO BRASIL - 10:32:01 

0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PREF MUN DE SALTINHO 

AGENCIA: 0056-6 CONTA: 400.500-7 
==-----------------============================= 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10498391761800010004213800336862790640000006872 

BENEFICIARIO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

NOME FANTASIA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

BENEFICIARIO FINAL: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

PAGADOR: 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831.959/0001-87 

NR. DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

72.810 

01/08/2022 

28/07/2022 

68, 72 

68, 72 

NR.AUTENTICACAO F.089.152.68C.EB7.EBA

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e services transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e services. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e services de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

28/07/2022 10:31:59 

28/07/2022 10:29:16 

28/07/2022 10:31:59 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.56#/template/~2Fpendencias~2FGTPY.bb 1/2 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 00673 

Page 1 

DATA: 10/03/2022 VENCTO:10/03/2022 PAGTO: 10/03/2022 

Credor .. : TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

Endereço: R. João Pedro Corrêa 

Cidade .. : PIRACICABA 

Discriminação .. : 

CNPJ: 03.773.524/0001-03 Cod: 10930 

CEP: 13411-142 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL DA SERVIDORA ALESSA 

NORA CANNSVAN BASSO MAGRI- PROCESSO N º 00115454220185150051 

Valor 10.492,42 

(dez mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos) * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * 

Despesa Bruta: 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 

RR$ 10.492,42

NATUREZA VALOR ANULAÇÃO 

988 / 1 0R 020209 12.361.0012.2027.0000 3.1.90.91.00 RR$ 10.492,42 RR$ 0,00 

DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 0,00 RR$ 10.492,42 

TOTAL RR$ 10.492,42 RR$ 0,00 RR$ 0,BB$ 10.492,42 

Despesa Líquida: RR$ 10.492,42 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco Conta 

001 000013-2 

TOTAL. 

Cheque 

BOLETO 

RR$ 10.492,42 

10/03/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRISTIANE Pª LVADOR 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 

fã!HELIO FRP,NZOL BERNARDINO CNPJ: 3164781:>!l,8.55 Cerfüicadora: AC SERAM 
t� 0/03./2022 07:55:02 Protooo\:>: 8FA42-:>FF1E'E71U.O 

Nome: 

CGC/CPF: 

o 
e:: 
< 
:z 
e:: 
u 
Cl 

2 
� 

...J 
Lll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO NOTA DE EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO N' 988 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Tipo OR - Ordinario 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 

Centro 
988 

DATA: 02/03/2022 PEDIDO N2
: 

VENCIMENTO: 08/03/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 
02 02 09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS 

FICHA: 133 

3.1.90.91.99 

12.361.0012.2027.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 25% (MOE) 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA 

100.000,00 4.687,99 

NOME: TRT 15 REGIAO DE PIRACICABA 

ENDEREÇO: R. João Pedro Corrêa

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

VALOR DESTE EMPENHO 

10.492,42 

03. 773.524/0001-03

PIRACICABA

SALDO ATUAL 

84.819,59 

CÓDIGO: 10930 

VALOR TOTAL 

PELA DESPESA EMPENHADA, PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL DA SERVIDORA ALESSANDRA 
CANNAVAN BASSO MAGRI- PROCESSO N2 00115454220185150051 Bruto 10.492,42 

Desconto 0,00 

Liquido 10.492,42 

VALOR A SER PAGO R$ 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

220 

000 

SOMA 

ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL- BB 13-2 

10.492,42 

dez mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
* * * * * * * *  

02/03/2022 
ELEUS ATO DE MOR 
C CRC: 1 SP-292569/O-2/SP 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTiRANDO-SE EM ORDEM PARA P 

DATA 

DESPESA PAGA EM RECIBO 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME: 

CNPJ/CPF: 
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Data de Emissão: 08/03/2022 - Hora: 13:40:30 #10 

RECIBO DO SACADO 

CAI A 104-0 10498.39176 18000.100042 13469.642220 9 89410001049242 

Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 

NQ do documento 

1 
Nosso Número 

1 
Vencimento 

031397000062203086 14000000134696422-2 31/03/2022 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

TRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA 
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00115454220185150051 N° GUIA: 0 

JURISDICIONADOS: ALESSANDRA CANNAVAN BASSO MAGRI / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 04800168-4 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000062203086 

OBS: PAGAMENTO DO VALOR HOMOLOGADO PELO JUIZ· ACAO TRABALHISTA· RITO ORDINARIO • 0011545-42 2018 5 15 0051 - ALESSANDRA 
CANNAVAN BASSO MAGRI X MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

-Sacador/Avalista: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Valor do Documento 

10.492,42 
(·) Desconto 

(·) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

CAI A 104-0 10498.39176 18000.100042 13469.642220 9 89410001049242 

Local de pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 
Beneficiário ICPF/CNPJ do Beneficiário 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 
Data do documento Nº do documento Espécie de docto. 

l
t

te Data do processamento 

08/03/2022 031397000062203086 DJ 08/03/2022 
Uso do Banco Carteira 

1 :
oeda Quantidade Valor 

CR 
·ruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

íRIBUNAL: TRT 15 REGIAO - CAMPINAS 
COMARCA: PIRACICABA 
VARA: 2 - 02 VARA DO TRABALHO 

PROCESS0:00115454220185150051 Nº GUIA: o

JURISDICIONADOS: ALESSANDRA CANNAVAN BASSO MAGRI / MUNICIPIO DE SALTINHO 

CONTA: 1397 042 04800168-4 

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 031397000062203086 

OBS: PAGAMENTO DO VALOR HOMOLOGADO PELO JUIZ· ACAO TRABALHISTA· RITO ORDINARIO · 0011545-42 2018 5 15 0051 - ALESSANDRA 
CANNAVAN BASSO MAGRI X MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacado: MUNICIPIO DE SALTINHO 

Sacador/Avalista: 

Vencimento 

31/03/2022 

Agência / Código do Cedente 

4056 / 0000000000839171 
Nosso Número 

14000000134696422-2 
(=) Valor do Documento 

10.492,42 

(·) Desconto 

(·) Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ: 66.831.959/0001-87 
UF: CEP: 
CPF/CNPJ: 

1 11111111 111111 I I I I Ili l l l l l l li l l l l l l l l l l l l l l 
Autenticação - Ficha de Compensação 
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10/03/2022 09:26 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/03/2022 

005600056 

- BANCO DO BRASIL - 09:26:51 

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: P.M.S 

AGENCIA: 0056-6 

E D u C A C A o 

CONTA: 13-2

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10498391761800010004213469642220989410001049242 

BENEFICIARIO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

NOME FANTASIA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

BENEFICIARIO FINAL: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - TRT15 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

PAGADOR: 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

CNPJ: 66.831,959/0001-87 

NR, DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

31.001 

31/03/2022 

10/03/2022 

10.492,42 

10,492,42 

NR.AUTENTICACAO 5,FFA.3EC.D85.E3C.7A5 

Central de Atendimento 88 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 88 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

Banco do Brasil 

10/03/2022 09:26:51 

09/03/2022 14:35:59 

10/03/2022 09:26:51 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v==2.3.48#/template/~2Fpendencias~2FGTPY.bb 1/4 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011545-42.2018.5.15.0051 

Processo Judicial Eletrônico 

Data da Autuação: 26/10/2018 

Valor da causa: R$ 146.592,00 

Partes: 
AUTOR: ALESSANDRA CANNAVAN BASSO MAGRI 

ADVOGADO: ANDRE FRAGA DEGASPARI 

RÉU: MUNICIPIO DE SALTINHO 

ADVOGADO: JORGE EDUARDO VASCONCELLOS ZANGARINI 

Fls.: 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 
ATOrd 0011545-42.2018.5.15.0051 
AUTOR: ALESSANDRA CANNAVAN BASSO MAGRI 
RÉU: MUNICIPIO DE SALTINHO 

DECISÃO 

Fie;_:� 

HOMOLOGO os cálculos da reclamada, visto que consentâneas 

com o julgado, fixando o "quantum" da condenação em R$.10.492,42, corrigido até 31 

/10/2021, devendo ser atualizado até a data do efetivo pagamento, sendo: 

- R$. 9.135,53, de PRINCIPAL;

- R$. 828,90, de JUROS;

- R$. 498,22, de HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ASSISTENCIAIS;

- R$. 13,91, de INSS do RECTE;

- R$. 29,77, de INSS da RECOA;

Deverá a Reclamada comprovar o recolhimento previdenciário 

acaso incidente, na forma da lei, sob pena de Execução. 

A apuração do Imposto de Renda dar-se-á nos termos da Lei 

12.350/1 O e Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.127 /11. 

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração 

que aventem matérias típicas de embargos à execução ou impugnação à sentença de 

liquidação ou que requeiram providências da fase executória ou ainda qualquer outro 

fundamento que não sejam as hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC/2015 ou 897-A 

da CLT receberá punição pelo caráter protelatório sem prejuízo da caracterização da 

litigância de má-fé, com multa e indenização da parte contrária pelo atraso na 

prestação jurisdicional (arts. 80, 81 e 1.026 do CPC/2015). 

pJe Assinado eletronicamente por: VILSON ANTONIO PREVIDE - Juntado em: 23/02/2022 21 :32:47 - 5095c1 s
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CPC. 

Fls.: 3 

Cite-se nos termos do art. 535 do CPC. 

Atribuo à presente força de mandado nos termos do art. 535 do 

PIRACICABA/SP, 23 de fevereiro de 2022. 

VB 

VILSON ANTONIO PREVI DE 

Juiz do Trabalho Substituto 

Assinado eletronicamente por: VILSON ANTONIO PREVI DE - Juntado em: 23/02/2022 21 :32:47 - 5095c15 

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22022316531283100000170480475?instancia=1 
Número do processo: 0011545-42.2018.5.15.0051 

Número do documento: 22022316531283100000170480475 
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la. via 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

01 NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE SALTINHO 

Data limite para acolhimento: 29/03/2022 

Observações: 

Sicalc Contribuinte - 5445 - SP 

SENDA (Vers50-5.0.9) 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

108 VALOR DA MULTA 

log VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
—Ir 

28/02/2022 

66.831.959/0001-87 

28/0312022 14:55:41 111 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas la. e 2a. vias) 

3703 

25/03/2022 

17.951,44 

118,47 

0,00 

18.069,91 

2a. via 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

S
DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇA0 -* 28/02/2022 

,,, u3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 
-ir 66.831.959/0001-87 

04 CODIGO DA RECEITA -P 3703 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
—0 

01 NOME I RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE SALTINHO 
06 DATA DE VENCIMENTO -, 25/03/2022 

• limite para acolhimento: 29/03/2022 

Observações: 

Sicalc Contribuinte - 5445 - SP 

SENDA (Vers8m5.0.9) 28/03/2022 14:55:41 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
—10 17.951,44 

08 VALOR DA MULTA 
--P 118,47 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
—10 

ENCARGOS DL - 1.025/69 
0,00 

10 VALOR TOTAL -p 18.069,91 

I I AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1a. e 2a. vias) 
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29/03/2022 09:04 Banco do Brasil 

AZZIOSAArr AZZat 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

29/03/2022 - AUTOATENDIMENTO - 09.04.20 

0056600056 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PREF MUN DE SALTINHO 

AGENCIA: 56-6 CONTA: 400.500-7 

AGENTE ARRECADADOR 

CNC 001 - 0056 - AGENCIA PIRACICABA 

CODIGO DE BARRAS 

DATA DO PAGAMENTO 

PERIOD° DE APURACAO 

NUMERO DO CNP3 

CODIGO DE RECEITA 

NUMERO DE REFERENCIA 

DATA DO VENCIMENTO 

RECEITA BRUTA ACUMULADA 

PERCENTUAL 

VALOR DO PRINCIPAL 

VALOR DA MULTA 

VALOR DOS JUROS 

VALOR TOTAL 

SP 

29/03/2022 

28/02/2022 

66.831.959/0001-87 

3703 

25/03/2022 

17.951,44 

118,47 

18.069,91 

4111AUTENTICACAO SISBB: F.177.825.87A.526.346 

Modelo Aprovado pela SRF - ADE 

Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006 

DOCUMENTO: 032907 

CENTRAL DE ATENDIMENTO BB 

4004 0001 CAPITAIS E REGIOES METROPOLITANAS 

0800 729 0001 DEMAIS LOCALIDADES 

CONSULTAS, INFORMACOES E SERVICOS TRANSACIONAIS. 

SAC 

0800 729 0722 

INFORMACOES, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE 

PRODUTOS E SERVICOS. 

OUVIDORIA 

0800 729 5678 

RECLAMACOES NAO SOLUCIONADAS NOS CANAIS 

HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE 

ATENDIMENTO. 

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 

0800 729 0088 

* NFORMACOES, RECLAMACOES, CANCELAMENTO DE 

ARTA°, OUTROS PRODUTOS E SERVICOS DE OUVIDORIA. 

Assinada por J8102391 ELEUSA APARECIDA BONATO DE MORAES 

JE675880 HELIO FRANZOL BERNA 

Transação efetuada com sucesso. 

28/03/2022 15:05:58 

29/03/2022 09:04:19 

Transação efetuada com sucesso por: JE675880 HELIO FRANZOL BERNA. 

https://autoatendimentotb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.48#/template/-2Fpendencias-2FGTPY.bb 12/16 
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Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13440-000 
Fone: (19) 3439-7800 • e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br  

Item 36 

 

CERTIDÃO 

 

 

 

 Certificamos para o Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo para fins de auditoria que há parcelamento de FGTS 
conforme demonstrado abaixo: 

Contrato de parcelamento nº 2011001655 

Saldo a pagar Movimento do Exercício Saldo em 

em 31/12/2021 Emissão Corr. Monetária Amortização 31/12/2022 

R$ 113.377,41 0,00 2.457,01 25.925,66 89.908,76 
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Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

66.831.959/0001-87 Exercício: 2022

EMPENHOS PAGOSEMPENHOS PAGOSEMPENHOS PAGOSEMPENHOS PAGOS

Emp/Sub TipoData Descrição PAGAFicha Categ Ordem PgtoFuncionalLocal Plano TCE
Vinc. Grupo Vinc.Código: Fte. Grupo Fte. Código

CNPJ/CPF3137313731373137 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04Cod:

ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA
01/02/2022 00361 OR OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES1.983,81/001 32 3.1.90.92.9903.092.0004.2008.0000020202 00150

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N° 130 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CONTRATO N°
46259.004926/2009/60.

PROC LICIT: 01 00110 000

25/02/2022 00830 OR OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES2.144,70/001 32 3.1.90.92.9903.092.0004.2008.0000020202 00598

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N° 131 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CONTRATO N°
46259.004926/2009/60.

PROC LICIT: 01 00110 000

25/03/2022 01189 OR OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES2.078,19/001 32 3.1.90.92.9903.092.0004.2008.0000020202 01167

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N° 132 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CONTRATO N°
46259.004926/2009/60.

PROC LICIT: 01 00110 000

27/05/2022 02058 OR OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES4.167,24/001 32 3.1.90.92.9903.092.0004.2008.0000020202 02271

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N° 133 E N° 134 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CONTRATO
N° 46259.004926/2009/60.

PROC LICIT: 01 00110 000

28/06/2022 02364 OR OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES2.097,54/001 32 3.1.90.92.9903.092.0004.2008.0000020202 02926

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N°135 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CONTRATO N°
46259.004926/2009/60.

PROC LICIT: 01 00110 000

08/08/2022 02925 OR OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES13.454,18/001 32 3.1.90.92.9903.092.0004.2008.0000020202 03629

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELAS N° 136 A N° 141 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
CONTRATO N° 46259.004926/2009/60.

PROC LICIT: 01 00110 000

25.925,66TOTAL ORÇAMENTÁRIO

25.925,66TOTAL DO FORNECEDOR

TOTAL GERAL 25.925,66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 00150 

DATA: 01/02/2022 VENCTO:01/02/2022 PAGTO: 01/02/2022 

Page 1 

Credor .. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 Cod: 3137 

Endereço: AV. DOIS CORREGOS, 575 

Cidade .. : PIRACICABA CEP: 13424-300 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N º 130 CONTRIBUIÇÃO S 
OCIAL CONTRATO N º 46259.004926/2009/60. 

Valor 1.983,81 

(um mil, novecentos e oitenta e três reais e oitenta e um centavos) * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * 

Despesa Bruta: 

EMP/S[JB N. LOCAL FUNCIONAL 

RR$ 1. 983, 81 

NATUREZA VALOR 

361 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.1.90.92.00 RR$ 1.983,81 

TOTAL RRS 1.983,81 

Despesa Líquida: RR$ 1. 983, 81 

ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 1.983,81 

RRS 0,00 RR$ 0,00 RR$ 1.983,81 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

Assinado 

Digitalmente 

Pagamento efetuado com o(s) 
Banco Conta 

104 06000100-2 

TOTAL. 

Despesa paga em 01/02/2022 

CRISTIANE APª SALVADOR 

TESOUREIRA 

seguinte(s) Recurso(s) 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO 

1 Cheque Valor R$ 

1 DÉBITO RR$ 1.983,81 

RR$ 1.983,81 

Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 
Ass: 

_; · .:. '-. HEUO FR.ANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificadora: AC SERASA 
. • ·,/./Usuário; T. 02/02/2022 15; 1 7: 11 Protocolc,: 127D84A8A06E0CA2 

Nome: 
CGC/CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO NOTA DE EMPENHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO Nº 361 Tipo OR - Ordinario 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 181/2011 

361 

DATA 31/01/2022 PEDIDO Nº: 

VENCIMENTO: 01/02/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

FICHA: 32 

3.1.90.92.99 

03.092.0004.2008.0000 

OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

MANUTENÇÃO JURIDICA 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

30.000,00 

NOME: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ENDEREÇO: AV. DOIS CORREGOS, 575 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

0,00 1.983,81 

00.360.305/0001-04 

PIRACICABA 

28.016, 19 

CÓDIGO: 3137 

VALOR TOTAL 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA Nº 130 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
CONTRATO Nº 46259.004926/2009/60. Bruto 1.983,81 

VALOR A SER PAGO R$ ·:· 1.983,81 
110 

000 

GERAL 
GERAL 

Desconto 0,00 

Liquido 1.983,81 

SOMA 1.983,81 

um mil, novecentos e oitenta e três reais e oitenta e um centavos* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
******* 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

31/01/2022 
ELEUSA A. BONA 
CONTAD - -292569/O-2/SP

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAM TO. 

DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

•. HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificadora: AC SERASA 
Usuário: +-Jn 02/02/2022 14:56: 15 Protocolo: 9El 76CE2B9D1A33E 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

Digit;, i ,.,,,ente 
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

RECIBO 

RECEBl(EM0S) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 
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Emissao CiRDE 

Guia de Reg� l lrizac;ão de Débitos do FGTS - GROE 

0800.7260104 • Suporia Empresarial 
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Aviso de Débito 
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[MUNICIPIO DE SALTINHO 

14104 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 00598 

DATA: 25/02/2022 VENCTO:25/02/2022 PAGTO: 25/02/2022 

Credor __ : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Endereço: AV. DOIS CORREGOS, 575 

'.::.Ldade .. : PIRACICABA 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 Cod: 3137 

CEP: 13424-300 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N º 131 CONTRIBUIÇÃO S 
OCIAL CONTRATO N º 46259.004926/2009/60. 

Valor 2.144,70 

(dois mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta centavos) * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* � * * * * * * 

Despesa Bruta: RR$ 

E�P/S:JB N. LOCAL FUNCIONAL NA':'UREZA 

830 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.1.90.92.00 

fOTJ\.L 

:Jespesa Líquida: RR$ 

QP.DEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

2.144,70 

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

RR$ 2.144,70 RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 2.144,70 

RRS 2.144,70 RRS o, 00 RRS O, 00 RR$ 2.144,70 

2.144,70 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) 
3ãnco Conta Cheque Valor R$ 

104 06000100-2 DÉBITO RR$ 2.144,70 

:'OTAL. RRS 2.144,70 

Despesa paga em 25/02/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRISTIANE AP• SALVADOR 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ I 
Ass; 

i- ·,Ci...l•: F':r::•.�r·.JZG•L BERl'JAP.DIM() CNPJ: 31647608055 Certific-�dor�: AC SERASA 
l.J:..:-1..Jãr 10. --. 02/03/2022 15: 56: 12 Pr·otocolo: A 11 D 1 AB648325285 

Nome: 

CGC/CPF: 

._

-'.1¡›. i-'.¡_` _
i_ -fh._ _. . _

3:1-_1¿›"f
.š¿i-'-*.-

I___||. _ ...-'T-_'51.-_ '-Í'
 .hT`-FL

I-15'._ ., ._ .-"J_ _| _ _ . _
.'¡I'fr:.¡.!.¡|¿;|'|¿|.¡|

¬-L

I I 1 1

,F 1
1 í _ í

É I-

_,¬_ ._ '_ __ . +1-_ - -

| '\¬.
_ {J,

f,|

_ I I _I,
_ _|__ l __ I____

l_ _

- _ -lí

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
U

C
H

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LO
E

G
-N

914-7H
F

7-81LP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO NOTA DE EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO Nº 830 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Tipo OR - Ordinario 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 181/2011 

Centro 
830 

DATA 23/02/2022 

VENCIMENTO: 25/02/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

FICHA: 32 

3.1.90.92.99 

03.092.0004.2008.0000 

OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

MANUTENÇÃO JURIDICA 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÊ A DATA 

30.000,00 

NOME CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ENDEREÇO: AV. DOIS CORREGOS, 575 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

1.983,81 

VALOR DESTE EMPENHO 

2.144,70 

00.360.305/0001-04 

PIRACICABA 

SALDO ATUAL 

25.871,49 

CÓDIGO: 3137 

VALOR TOTAL 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA Nº 131 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
CONTRATO Nº 46259.004926/2009/60. Bruto 2.144,70 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 GERAL 

000 GERAL 

Desconto 0,00 

Liquido 2.144,70 

SOMA 2.144,70 

dois mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta centavos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• * •••••

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

23/02/2022 
ELEUSA A. BO 
CONTADO P-292569/O-2/SP

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENT 
Ass� ,ado 

Oicit · -•�--nte 
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
DATA 

DESPESA PAGA EM RECIBO 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

•• HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificadora: AC SERASA 

� Usuário: f-jn 02/03/2022 09:32:38 Protocolo: 964A7E76BE691DCC 
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Guia de Regularização de Débitos do FGTS � GRDE 

0800.7260104 - Suporte Empresarial 

cREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO 
1>;; SETE DE SETEMBRO . 1733 
,t "�RC: SALTINHO SP 

85800000021 6 44700240220 5 22500125316 4 68319590001 

Tipo de Inscrição: 
CNPJ/CEVCPF 

Cóaigo de Lançamento: 
Número da Guia: 
Data de Validade.

Total a Recolher: 

1 

66831959/0001-87 

170 

001 

25/0212022 

2.144,70 

DISCRIMINATIVO OE DÉBITOS 
"ARCELAMENTO DE DÉBITOS DO FGTS: 2011001655 

,vCTIFICAÇÂO FISCAL (NRFC): 100143016 
::'!iforetnças de Depósito e/ou Contribuição Social e/ou Encargos 
MOME: \MLSON CANOLA JUNIOR 
0ÃfA OE ADMISSÃO: 02101/2001 CATEGORIA: 01 

UIIRADA EM: 22/06/2009 

PISIPASEP: 12229820941 

DATA DE MOVIMENTAÇÃO: 31/12/2008 

s 

Mês Anterior 

º·ºº 

Mês Rescisão 

º·ºº 

"61iso Prévio 
0,00 

Multa Rescisória 
2.144,70 

Total a Recolher 
2.144,70 

',,•. fim1»·t>,g,1dor. 
; ; ,dor a re,eolher, de depósito e JA.'\,1, IXlilforme legislação ,.,;gente, está atuafüado pam a data d(" validade da guia.

· •\s d,tcreuças apresentadas são débitO'< para com o FGTS apurados quaudo de recolhimentos efetuados fora do prazo ou a menor.
Pc,r;i recolhimento do$ ,·alon!8 COl1$lantes desta guia deverií ser obser\11da a circunscrição regional oude estA sediado o es.lJlbeledmento, 

· « dn, ,, emp!Vgaàorr� qut' o efetuam de fonua centralizada . 
.',,,, · ·'<'rá nec,·ssário ,1 encmniohamento de individualização pam os \'lllo� constantes desta guia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 
66831959/0001-87 Exerclcio: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 01167 

Page 1 

DATA: 25/03/2022 VENCTO:25/03/2022 PAGTO: 25/03/2022 

Credor .. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 Cod: 3137 

Endereço: AV. DOIS CORREGOS, 575 

Cidade .. : PIRACICABA CEP: 13424-300 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N º 132 CONTRIBUIÇÃO S 
OCIAL CONTRATO N º 46259.004926/2009/60. 

Valor 2.078,19 

(dois mil e setenta e oito reais e dezenove centavos) * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta: 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL

RR$ 2.078,19 

NATUREZA VALOR 

1189 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.1.90.92.00 RR$ 2.078, 19 

TOTAL RR$ 2.078,19 

Despesa Líquida: RR$ 2.078,19 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

RR$0,00 RR$ 0,00 RR$ 2.078,19 

RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 2.078,19 

Assinado 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 
Banco Conta Cheque Valor R$ 

104 06000100-2 DÊBITO RR$ 2.078, 19 

TOTAL. RR$ 2.078,19 

Despesa paga em 25/03/2022 Com os recursos acima discriminados 

r Y , �'; I 
CRISTIANÊAPª SALVADOR 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 
Ass: 

---------------

,:,", :HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificador_,,: AC SERASA 
:Usuário: ,-' 28/03/2022 14: 52: 22 Protoc:olo: 034B55AB387FE9E9 

Nome: 

CGC/CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO NOTA DE EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO Nº 1189 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Tipo OR - Ordinario 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 181/2011 

Centro 

DATA 23/03/2022 

1189 

PEDIDO Nº: 

VENCIMENTO: 25/03/2022 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

FICHA: 32 

3.1.90.92.99 

03.092.0004.2008.0000 

OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

MANUTENÇÃO JURIDICA 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

30.000,00 

NOME: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ENDEREÇO: AV. DOIS CORREGOS, 575 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

4.128,51 2.078,19 

00.360.305/0001-04 

PIRACICABA 

23.793,30 

CÓDIGO: 3137 

VALOR TOTAL 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA Nº 132 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
CONTRATO Nº 46259.004926/2009/60. Bruto 2.078,19 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 

000 

GERAL 
GERAL 

Desconto 0,00 

Liquido 2.078, 19 

SOMA 2.078,19 

dois mil e setenta e oito reais e dezenove centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * • * * * * * * * * * * 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

23/03/2022 
ELEUSA A. BONAT DE MOR 
CONTADORA- C C: 1SP-292569/O-2/SP 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 
Assinado 

0�9i•;• 1 '',nente

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

ALVADOR 
IRO 

HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certific,,,dora: AC SERASA 

Usuário: +ln 28/03/2022 09: 17:29 Protocolo: F768A69CEF7D8A68 

RECIBO 

RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

F'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 02271 

DATA: 27/05/2022 VENCTO:27/05/2022 PAGTO: 27/05/2022 

Credor .. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 Cod: 3137 

Endereço: AV. DOIS CORREGOS, 575 

Cidade .. : PIRACICABA CEP: 13424-300 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N º 133 E N º 134 CONTRI 
BUIÇÃO SOCIAL CONTRATO N

° 

46259.004926/2009/60. 

Valor 4.167,24 

(quatro mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos) * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * 

Despesa Bruta: RR$ 4.167,24 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR 

2058 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.1.90.92.00 RR$ 4.167,24 

TOTAL 

Despesa Líquida: 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

RR$ 4.167,24 

RR$ 4.167,24 

ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

RR$0,00 RR$ 0,00 RR$ 4.167,24 

RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 4.167,24 

Assinado 

Digitahneote 
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) 
Banco Conta Cheque Valor R$ 

104 06000100-2 DÉBITO RR$ 4.167,24 

TOTAL. RRS 4.167,24 

27/05/2022 Com os recursos acima discriminados 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 
Ass: 

---------------

.;HELI_O FRP:_NZOL BERNARDINO CNPJ: 31647806655 Certificadora: AC SERASA 

_Usuano: T 30/05/21:l= 15:,2.6,.1.9 Protocolo: 4DOFCSF•l7D32E666 

Nome: 

CGC/CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

2058 

NOTA DE EMPENHO Nº 2058 Tipa OR - Ordinario DATA 26/05/2022 PEDIDO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 181/2011 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

3.1.90.92.99 

03.092.0004.2008.0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

MANUTENÇÃO JURÍDICA 

FICHA 32 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

30.000,00 

NOME: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ENDEREÇO AV. DOIS CORREGOS, 575 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

6.206,70 4.167,24 

00.360.305/0001-04 

PIRACICABA 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA Nº 133 E Nº 134 CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL CONTRATO Nº 46259.004926/2009/60. 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 

000 

GERAL 
GERAL 

VENCIMENTO: 27/05/2022 

SALDO ATUAL 

19.626,06 

CÓDIGO 3137 

VALOR TOTAL 

Bruto 4.167,24 

Desconto 0,00 

Liquido 4.167,24 

SOMA 4.167,24 

quatro mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos * * * * * * * * • • • * • * * * * * * * "" * * * * * 

* •• * * * * * * * 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

26/05/2022 
ELEUSA A. 
CONT : 1 SP-292569/O-2/SP 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAM 

DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

�HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificado,·a: AC SERASA 
�·usuário: +1n 30/05/2.02.'2. :L4:54:37 Protocolo: 71896FD0A0S-37F:LD 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

RECIBO 

RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 
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Emissao GRDE 

Guia de Regularlzaçlo de Oébitoe do FGTS • GRDE 
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. 'v:i• PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 02926 

Página 1 

DATA: 28/06/2022 VENCTO:28/06/2022 PAGTO: 28/06/2022 

Credor .. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 Cod: 3137 

Endereço: AV. DOIS CORREGOS, 575 

Cidade .. : PIRACICABA CEP: 13424-300 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA N
°

135 CONTRIBUIÇÃO soe

IAL CONTRATO N º 46259.004926/2009/60. 

Valor 2.097,54 

(dois mil e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos) * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * 

Despesa Bruta: 

EMP/SIJB N. LOCAL FIJNCIONAL 

RR$ 2.097,54 

NATUREZA VALOR 

2364 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.1.90.92.00 RR$ 2.097,54 

TOTAL RR$ 2.097,54 

Despesa Líquida: RR$ 2.097,54 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

RR$0,00 RR$ 0,00 RR$ 2.097,54 

RRS 0,00 RRS 0,00 RR$ 2.097,54 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) 

Banco Conta Cheque Valor R$ 

104 06000100·2 DÉBITO RR$ 2.097,54 

TOTAL. RRS 2.097,54 

28/06/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRISTIANE APª SALVADOR 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 
Ass: 

:if�HELIO FRANZOL BERNARDINO CNP.J: 31.647808855 Certiflcadora: AC SERASA 
".o�·usuàho: T. 29/06/2D22 1.ó:07:09 Protocolo: C97C7AE81907F8FS 

Nome: 

CGC/CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

2364 

NOTA DE EMPENHO Nº 2364 Tipo OR - Ordinario DATA 27/06/2022 PEDIDO Nº: 

LICITAÇÃO. OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 181 /2011 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

3.1.90.92.99 

03.092.0004.2008.0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

MANUTENÇÃO JURIDICA 

FICHA: 32 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

30.000,00 

NOME: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ENDEREÇO AV. DOIS CORREGOS, 575 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

10.373,94 2.097,54 

00. 360.305/0001-04 

PIRACICABA 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELA Nº135 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
CONTRATO Nº 46259.004926/2009/60. 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 

000 

GERAL 
GERAL 

VENCIMENTO: 28/06/2022 

SALDO ATUAL 

17.528,52 

CÓDIGO: 3137 

VALOR TOTAL 

Bruto 2.097,54 

Desconto 0,00 

Liquido 2.097,54 

SOMA 2.097,54 

dois mil e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos * * * * • * * * * * * * * * • * * * * * * • * • * * * * * * 

********* 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

27/06/2022 
ELEUSA A. BO :A.TO DE MOR 

CRC: 1 SP-292569/O-2/SP 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAME O. 

DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: 31647808855 Certificadora: AC SERASA 
lusuãrio: -Hn 29/06/202.2 1.3:34:l.5 Protocolo: F.l46533DB011D393 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

n ; r- � ... ,. ' ;• ' -,. /\ r 

� J � ; ➔ f. • ir -• J .;:,.\ 1 ,..) 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

RECIBO 

RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 
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Emissao GRDE 

r.-í•'Lr(''. !TUR.A 00 MlJ�:ClP;1.) t'f. $1-i. ;;i.JJ-.C 
t-,V \j[ Tt D!:·. }iE TEt✓BRó 17,�� 
Cf!W/,:(., ::5,:..LT,NI<() c"..L' ,  
·.'l.;4().!Jt'f.: 

Guia de Regularização de Débitos do FGTS . GRDE 

0800.7260104 • Suporte Empresarial 

OISCRIMl,.,ATIVO Dt'. OfBltOS 

T,oc 1• P'l�O'(,.'óÍ(' 
CMf>,!,(,l;l,'\'_:1·,1· 66831959/0001-87 
;:;r-,1,w:1(!o!'t»ri1,;.r,,"""''1.• 170 
N:.;rr><•rc cf.l (.,,.,1 001 
i:,-,1:.i :, \'4/11:�(k> 28/0G/2022 

2.097,54 

PARCf.l.AV.f.NTO OE OE BITOS DO FGTS 201100165!'i 

NC,11f-lCAÇAO f'ISCAL (�RFC}: 100143016 LAVJ.(AOA t:111 22/0fw2009 

01lercr,..;.is dt! Oopow110 e/011 Contullu1çlio Soc1.,1 ctou l:ne,rgos 

NOME.. WILSON CANOI.A JUNIOR 

DATA OE AOMISSAO: tl2I0112001 

NOME.• NANCY NOBRt-: n::RRAZ 

OAl A OE AOMISSAO: 051(W2009 

Mi• Arolerirn 

í.i.úO 

Mês Anterior 

CAH:GORIA: 01 

MhRHCil.liO 

e 0,1 

CATEOORIA. 01 

M/111 ReAcidQ 

·� !,O 

PISIPASf.P· 12229820941 

OATAOE MOVIMENTACAO 3111212008 

Aviso Prh10 

()tr-0 

Multa Resc11ória 

PIS/PASEP: 1073S162937 

OAT A OE MOVU,iENTAÇA.O: 02/03/2009 

�11ls0Pre,v10 

,'-r. f;"m11r1·yoúor, 
• • \,,!,.,.,'"'"li" 1. ,l,·d,·r,,·,,,1,,,.J \\!. ,.,1,l.,n1w k\'1·l,i...:1,,,,:,,·,1h' .. ...,:,, ,lu1l,1 ,.1., 1' "'' , d.,1, ,1,· .-;1h,l.1,i,· d, ._10., 

, ·l,i,•,, ,.._,,,., ·'1"""•·011d.,, ,,.,,,l-,-t.11 ·-· p.tt , , ,,11, 1, i • ·; '- ,pw ... � ... q11,1t1d,, d\ ,,� -•li11111o·11t• ,. , 1,•tn.nl<• t"r, ,J,. f'r.11,, ,,., ., ,. ... ,.,,, 
I',,,·,, '"''ll,rn,,·,11t, ,),., ,;,�•1,·, ,.,., .. 1,,,.i.,,._,1, .. 1.1.11.a,., cl.:1•·1, -..·1 ,,11-.•n•,da ,1, lf'C'W1�, ,,,,,.. I•'>::" n.,i .,,,.!,,,,i., -.�1i . .,1,,.,,••·l,1 l,.•l,·11111,·t1!•·. 

, "d" ",·mpn·;.:.,,l,.p·_,,,._,,.,,,.1..to.1111 ,1,· 1,,.-,1,.1,, 11111,h, ,.1,,, 

" 

1',:, .. , -..•,·,', u,T, -.,,,-.,," ••o• au,i,,l, •• 1,1,•111•· J,. u!,.h11du.,lu ... •" 1�•1:i ., .• ,.,]oi"''• ,,,11,l.•hl•, ,i..•,U• ,:1,11 

Esta guia não poderá ser quitada após a data de validade 

Tot.al., Recolher 

l %� •. 50 

Total a Reco1h•r 

,.;204 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
Av. Sete de Setembro, 1733 

66831959/0001-87 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 03629 

DATA: 08/08/2022 VENCTO:08/08/2022 

Page 1 

PAGTO: 08/08/2022 

Credor .. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AV. DOIS CORREGOS, 575 

PIRACICABA 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 Cod: 3137 

Endereço: 

Cidade .. : CEP: 13424-300 

Discriminação .. 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELAS N º 136 A N º 141 CONTR 
IBUIÇÃO SOCIAL CONTRATO N º 46259.004926/2009/60. 

Valor 13.454,18 

(treze mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos) * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * 

Despesa Bruta: RR$ 13.454,18

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR 

2925 OR 020202 03.092.0004.2008.0000 3.1.90.92.00 RR$13.454,18 

TOTAL 

Despesa Líquida: 

ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE / / 

RR$ 13.454,18 

RR$ 13.454,18 

ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

RR$0,00 RR$ 0,00 RR$13.454,18 

RR$ 0,00 RR$ 0,00RRS 13.454,18 

Assinado 

Dlgltalmente 
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco Conta Cheque Valor RS 

104 06000100-2 DÉBITO RR$ 13.454, 18 

TOTAL. RRS 13.454,18 

08/08/2022 Com os recursos acima discriminados 

CRISTIANE APª SALVADOR 

TESOUREIRA 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

/ / 
Ass: 

�,,61HELIO FRANZOL BERNARDINO CNP.J: 31.647808855 Certificadora: AC SERASA 
�Usuário: T .. 09/08/2D= 16:4'9:.l3 Protocolo: 42.6F7EB95377649D 

Nome: 

CGC/CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Av. Sete de Setembro, 1733 

CNPJ 66831959/0001-87 

Centro 

NOTA DE EMPENHO 

2925 

NOTA DE EMPENHO Nº 2925 Tipo OR. Ordinario DATA 04/08/2022 PEDIDO Nº : 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL PROCESSO: 181/2011 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 02 02 

3.1.90.92.99 

03.092.0004.2008.0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

MANUTENÇÃO JURÍDICA 

FICHA: 32 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

30.000,00 

NOME: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ENDEREÇO AV. DOIS CORREGOS, 575 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

12.471,48 13.454, 18 

00. 360.305/0001-04 

PIRACICABA 

PELA DESPESA EMPENHADA PELA DESPESA EMPENHADA PARCELAS N
º 136 A Nº 141 CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL CONTRATO Nº 46259.004926/2009/60. 

VALOR A SER PAGO R$ 
110 

000 

GERAL 
GERAL 

VENCIMENTO: 08/08/2022 

SALDO ATUAL 

4.074,34 

CÓDIGO: 3137 

VALOR TOTAL 

Bruto 13.454, 18 

Desconto 0,00 

Liquido 13.454, 18 

SOMA 13.454,18 

treze mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
********** 

EMPENHO CONTABILIZADO EM 

04/08/2022 
ELEUSA A. B 
CONT AD : 1 SP-292569/O-2/SP 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMEN 
Assinado 

fgitalmente 
DATA 

DESPESA PAGA EM 

BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

CRISTIANE APª SA[VADOR 
TESOUREIRO 

ai!HELIO FRANZOL BERNARDINO CNPJ: .31647808855 Certificadora: AC SERASA 
--jUsuárío: +ln 09/08/202.2 14:05:.26 Protocolo: 6E3305880F2DAD46 

NOME: 

CNPJ/CPF: 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

RECIBO 

RECEBl(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO. 
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Emissao GRI)E Page l of 1 

Guia de Regularização de Débitos do FGTS - GRDE 

0800.7260104 - Suporte Empresarial 

85840000117 21690 178220 2 80800122316 6 68319590001 5 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO 
AV SETE DE SETEMBRO. 1733 
CENTRO SALTINHO SP 
13440-000 

PARCELAMENTO DE DEBITOS DO FGTS: 2011001655 

NOTIFICAÇÃO FISCAL (NFGC): 506265609 

lnfonnações para Individualização 

DISCRIMINATIVO DE DÉBITOS 

LAVRADA EM: 22106/2009 

Tipo de Inscrição 
CNP JICEI/CPF. 
Código de Lançamento 
Taxa JAM 
Número da Gu,a 
Data de Validade 
Total a Recolher· 

Valores a Recolher 

Competência Cód. Rec. Remuneração Depósito Encargos 

0112001 327 8 439,37 675.15 1 006.62 
02/200 l 327 8 763,50 701,08 1.040,35 
0312001 327 8.763.50 701,08 1.033,07 
04/2001 327 8.763.50 701,08 1.026,14 
05/2001 327 8.813.50 705,08 1 024.56 
0612001 327 12 125 50 970.04 1 400.27 

Of/2001 327 3 789 50 303,16 434,01 

Sr. J-:n11,reyodor. 
() ,·.tlor;:, rC'rollwr. dr· deJH.1t-itu (' ,JAM. cunfonne legislação vi�ente, P�1a atualizado p,11<) a data de ,·alidade da gnia. 

1 

6683195910001-87 

160 
311/0 
001 

0810812022 
11.721,69 

• Para ret(llhimPnto dus valore� <'on.stantes desta guia d<�,·erá ser ob.�e1,·ada a cir('unscri<:itu regional onde está sediado o e:-talwlf•dmento. 
cxc<'fo o:- l'mpr('g�1dorc:-. qu<· <, cí,:-tuam de forma cPnt11ili:1,ada. 
- A individualí:,ac,;ào doi-. \'l:1lort•..: aos trabalhadores é de inteira l'('Spon!>ahilidad(• do t•mprcgador, devendo ocorrer prévia ou sinmltanearrw11te ao 
n!<.'«>lhimento dcsla Gt1ia, ,,hier. ando a la.xa de juros r('mu1wratúrio:-. e ai m1li:1aç:Ü) munetáriu - J AM - dc\'ldos a <·onta, inc-ulada e utili1.ancio 
,,s cndigos de rct·olhin1e11to . .:: indicados. (',xci�to para trabalhador <fful.-.o. prestaçl10 d(' "Cl"\'iços. construção civil e diril,!,t·nte !-indicai. quando 
dl·, crn �<ir utilizado$ os códigos cspedfico� conforme Cin.-ular CAlXA. 

Total 

1 681,77 
1.741.43 

1.734.15 

'1.727,22 
1.729,64 

2 370,31 

737, 17 

-

CAIÀ.É -
-ä:¡Í

';.1|r ',¬_"`*,* ¿.| .¬I_;.

1

r_í. _ __¬n-I.-I.-.-.-ú-I.-I.-I.-..-I.-.-. w _. n - - ._ - dl- .. ..-. ..

I
 _-íu-1-1.

 I _ _ Ifl#fifi 
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Emissao (iRDE 

Guia de Regularização de Débitos do FGTS - GRDE 

0800. 7260104 - Suporte Empresarial 

Pagc 1 of 1 

858800000'17 2 32490240220 6 80800225316 6 68319590001 5 

Tipo de lnscnção PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO 
AV SETE DE SETEMBRO 1733 
CENTRO SALTINHO SP 
13440-000 

'CNPJ/CEIICPF 
Código de Lançamento· 
Número da Guia 
Data de Validade 
Total a Recolher. 

66831959/0001-87 

170 

002 

08/08/2022 

1.732,49 

DISCRIMINATIVO DE DÉBITOS 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO FGTS: 2011001655 

NOTIFICAÇÃO FISCAL (NRFC): 100143016 LAVRADA EM: 2210612009 
Diferenças de Depósito e/ou Contribuição Social e/ou Encargos 
NOME: NANCY NOBRE FERRAZ 
DATA DE ADMISSÃO: 05/01/2009 

Valores a Recolher 
Mês Anterior 

260.89 

NOME: ERIK BOGADO PEREIRA FERNANDE 
DATA DE ADMISSÃO: 02/01/2009 

Valores a Recolher 

Sr. l•:rnprt�gado,·. 

Mês Anterior 
391,90 

CATEGORIA: 01 
Mês Rescisão 

0,00 

CATEGORIA: 01 
Mês Rescisão 

0,00 

PISIPASEP: 10735162937 
DATA OE MOVIMENTAÇÃO: 02103/2009 

Aviso Prévio 

0,00 
Multa Rescisória 

451.60 

PIS/PASEP: 19010667769 
DATA OE MOVIMENTAÇÃO: 01/04/2009 

Aviso Prévio 

O 00 
Multa Rescisória 

628.10 

O ,·,dor a recolher, de deµó:-.ito t' .l;\!\1 1 cont'urtnt: lcgislução ,,.igentt', c�t<:i atu ... tli, .. ado para a da1a de validade da �uia. 
A:- difl'rf"nç"L<ó( aprcse11tada:5 ,ào di:bito:-- para eom o FCT� aµrn,nfo� quando de n•cnlhimt'nt<is t>h•tuados fora do prnzc, f•U a m..:•n1..1r. 

- Para rt•tolhinwntu dos ,·alor('._ con�tantes <l<'�ta guia d('\'erá ser ob�<·t,·ada a l'ir<1m:,:;<-rição regiorn,1 onde está s1,.•dia<l1) o r.�tabclecimcnto. 
l'XC-<·to o.:. t!mpregadores qu<• o pfetuam de forma cen.trah7.ada. 
- N:In ..:c•r{i nc•t't'.:.s.:u;o <1 etwaminh:rnH•nto rlf' inrll\;dualizaçâo [).11'.t os ,·;1Jon'.;; roni-t:mt<'s d<•sta �11ia. 

Total a Recolher 
712,49 

Total a Recolher 

·t 020 00 
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Parcel  Aobimâ

INSCRIÇÃO: 66.831.959/0001-87

de  

äíúflfl  l

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
UF: SP

 E

Salba Mais

ATENCAO: Valores obtidos a taxa de juros remuneratórios de 3% a.a. Existindo empregado com
progressividade, o valor devera ser calculado conforme Edital.

Consultar ValoroAtualizadosssda Parcela ea em

I
Í 668319591`0ÚO”I~8?` 3% l 8%

25/O1/2023

owzàâzíâw R$ 5,548.75 32?«é5RF Fz$1,m2.44 I
Í 66831959/0G01~87 3% Í 8% 1 08/2901 R$ 1,724.25 Í 32?-GRF Rã 340.56

I 636831959/0001-87 3% 8% 08/2ÚO“I ¬ F'É$ 7,3S€~š.25 E 327 ~ í.Í`~›I-`%í~`

25H32/2023

RS; 'I ,4É‹*Z¿3.É›íJ

' 68831959/0001-87 z 3% 8% O9/ZOQI F~Ê$ 4,4'l5."i2 . 327 ~ (SRF R$ 858.553

25/O3/2023

šL`«ãš831Êš5Ê1i0Cš()1~8? 3% 8% O9./2í`1á3'1 É R$4,?‹1›8.3? « 32?-»C=FÊF Í Pzãš 9;`34.C35

I esea:â195e,fz5oâ:ê1~e? § 3% sësfzz 1 -1o:2o=;õ1 rw 124.50
_à-:-ze‹‹-:-:‹:~:»:ç~:‹:-›‹x‹-:<owc‹›wo‹~:~>>:‹›\ `.-:e›:-to:-:‹›e‹o=-r‹› - - - - .

¡_. `. , .¿,¿_._¿ .¿,.._.-_..

aê RJ '-.7, ic;-"` GP 'ii

¬ ~ ~ I » Cai×af~›Todos os Direitos Reservados -› 2013- VersÃ£o~940~~

- -››.F R i

https://parcelamentocaixa.gov.br/siparlnternet/pages/principal/consultarParceIamento.jsf?tkeut=7F1FDC71A3DA7AAC2449793FDFE3EIl5E2658... 1/1
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Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • Saltinho/SP • CEP 13440-000 
Fone: (19) 3439-7800 • e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br  

Item 97 

CERTIDÃO 

 

 

 

 

 Certificamos para fins de auditoria das 
Contas de 2022, da Prefeitura do Município de Saltinho, que não há outros 
parcelamentos em andamento, referentes a outros encargos. 

 

 

 

Eleusa Ap. Bonato de Moraes 
Diretora de Finanças- CRC 1SP292569/O-2 
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2022 Saltinho

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 46.930.397,61

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

16.761.075,70 35,7148 %

25.342.414,71 54,0000 %

24.075.293,97 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-9.079.608,08 -19,3470 %

56.316.477,13 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

10.324.687,47 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

7.508.863,62 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

3.285.127,83 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 46.930.397,61 100,0000 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2022 a Dezembro/2022 Saltinho

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO 13/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 13/2022

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

25/02/2023 00:24Data de geração:
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

2022

3. Quadrimestre

Município: Saltinho

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

1 0 10187 AGENTE AMBIENTAL

2 0 20101 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

3 0 30077 AGENTE SANITÁRIO

1 1 00108 AGENTE TÉC. DE CADASTRO E ESCRITURAÇÃO

3 3 00034 ASSISTENTE SOCIAL

16 12 40003 ATENDENTE

2 2 00008 AUXILIAR DE DENTISTA

2 2 00072 AUXILIAR DE ENCANADOR

1 1 00025 AUXILIAR DE ENFERMAGEM

1 0 10009 AUXILIAR DE OFICIO

8 5 30071 AUXILIAR ENFERMAGEM PLANTONISTA

1 1 00111 CHEFE DA DIVISAO DE ENSINO

1 1 00031 CHEFE DE DIVISÃO CONTABILIDADE

1 1 00112 CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS, PARTICULARES E SERV.

1 1 00109 CHEFE DE DIVISAO DE RH

1 1 00033 CHEFE DIVISAO DE RECEITA

Página 1 de 6
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4 2 20035 CIRURGIAO DENTISTA

1 0 10004 COPEIRA

2 0 20188 ELETRICISTA

2 0 20010 ENCANADOR

1 1 00014 ENCANADOR LEITURISTA

2 1 10028 ENCARREGADO DE ALMOX.,COMPRAS E PATR.

1 0 10193 ENCARREGADO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

1 0 10194 ENCARREGADO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO

10 4 60039 ENFERMEIRA

1 1 00037 ENGENHEIRO AGRÔNOMO

16 9 70007 ESCRITURÁRIO

2 2 00093 FARMACÊUTICO

2 1 10021 FISCAL DE POSTURAS E OBRAS

2 2 00022 FISCAL DE TRIBUTOS

5 3 20036 FISIOTERAPEUTA

1 1 00097 FONOAUDIOLOGO

3 1 20190 INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

1 1 00189 INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO  MUSICAL

1 0 10076 JARDINEIRO

1 0 10153 MECÂNICO

1 0 10089 MÉDICO CARDIOLOGISTA

10 2 80131 MÉDICO CLÍNICO GERAL

Página 2 de 6
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2 0 20135 MÉDICO GINECOLOGISTA

2 2 00134 MÉDICO PEDIATRA

10 5 50038 MÉDICO PLANTONISTA

1 0 10065 MÉDICO PSIQUIATRA

12 9 30006 MERENDEIRA

2 0 20139 MONITOR DE INFORMATICA E TELECENTRO

11 11 00168 MONITOR EDUCACIONAL

18 12 60015 MOTORISTA

1 1 00086 NUTRICIONISTA

6 6 00011 OPERADOR DE BOMBAS

5 2 30018 OPERADOR DE MÁQUINAS

1 1 00019 OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR

1 1 00024 PEDREIRO I

2 2 00012 PEDREIRO II

3 1 20005 PORTEIRO

1 0 10186 PROCURADOR JURÍDICO

2 1 10137 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E COMPLEMENTAR

30 27 30070 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

35 29 60064 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL PI

5 2 30136 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL PII

3 1 20130 PSICÓLOGO

2 1 10069 SECRETÁRIO DE ESCOLA
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33 17 160001 SERVIÇOS GERAIS

1 0 10027 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

6 3 30091 TÉCNICO EM ENFERMAGEM

7 1 60145 TECNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA

1 0 10105 TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA

1 1 00075 TÉCNICO EM QUIMICA

3 1 20059 TÉCNICO EM RAIO X

1 1 00032 TESOUREIRO

3 2 10100 TRATORISTA

20 6 140002 ZELADOR

346 138Total: 208

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

20 12 80184 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO

1 1 00191 ASSESSOR DE IMPRENSA

1 1 00185 ASSISTENTE EXECUTIVO

1 1 00178 CHEFE DO SETOR ADMINISTRATIVO

1 1 00180 CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO

1 0 10183 CHEFE DO SETOR DE  MEIO AMBIENTE

1 0 10182 CHEFE DO SETOR DE SAÚDE

1 0 10181 CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1 0 10179 CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE E FROTA
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1 0 10172 DIRETOR ADJUNTO DE GOVERNO

1 1 00173 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

1 0 10175 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

1 1 00174 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO

1 0 10177 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

1 1 00176 DIRETOR ADJUNTO DO DEPTO DE EDUC. E DESENV. SOCIAL

1 1 00041 DIRETOR DE EDUCAÇÃO/DESENV. SOCIAL

1 1 00042 DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMONIO

1 1 00171 DIRETOR  DE GOVERNO

1 1 00045 DIRETOR DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

1 0 10056 DIRETOR DEPTO DE MEIO AMB., SAN. BÁSICO E AGRIC.

1 1 00046 DIRETOR DEPTO OBRAS E SERV. PUBL. URB. E RURAIS

1 1 00170 DIRETOR  DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

1 1 00047 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

42 16Total: 26

Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
OcupadaCódigo da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

20202 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TEMPORARIO

10201 AGENTE SANITÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO

40149 ATENDENTE CONTRATO TEMPORÁRIO

10151 ENFERMEIRO PADRÃO CONTRATO TEMPORÁRIO

20199 MERENDEIRA CONTRATO TEMPORÁRIO
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10158 MONITOR DE ALUNOS CONTRATO TEMPORÁRIO

40154 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CONTRATO TEMPORÁRIO

10200 TÉCNICO EM RAIO X CONTRATO TEMPORARIO

16Total:

Total Entidade: 404 234 154

Total Cargo:

Total Função:

388

16

TOTAL GERAL: 404

234 154
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

2021

3. Quadrimestre

Município: Saltinho

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

1 0 10187 AGENTE AMBIENTAL

2 1 10101 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

3 1 20077 AGENTE SANITÁRIO

1 0 10108 AGENTE TÉC. DE CADASTRO E ESCRITURAÇÃO

3 3 00034 ASSISTENTE SOCIAL

16 12 40003 ATENDENTE

2 2 00008 AUXILIAR DE DENTISTA

2 2 00072 AUXILIAR DE ENCANADOR

1 1 00025 AUXILIAR DE ENFERMAGEM

1 0 10009 AUXILIAR DE OFICIO

8 5 30071 AUXILIAR ENFERMAGEM PLANTONISTA

1 1 00111 CHEFE DA DIVISAO DE ENSINO

1 1 00031 CHEFE DE DIVISÃO CONTABILIDADE

1 1 00112 CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS, PARTICULARES E SERV.

1 1 00109 CHEFE DE DIVISAO DE RH

1 1 00033 CHEFE DIVISAO DE RECEITA
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4 2 20035 CIRURGIAO DENTISTA

1 0 10004 COPEIRA

2 0 20188 ELETRICISTA

2 2 00010 ENCANADOR

1 1 00014 ENCANADOR LEITURISTA

2 1 10028 ENCARREGADO DE ALMOX.,COMPRAS E PATR.

1 0 10193 ENCARREGADO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

1 0 10194 ENCARREGADO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO

10 6 40039 ENFERMEIRA

1 1 00037 ENGENHEIRO AGRÔNOMO

16 11 50007 ESCRITURÁRIO

2 2 00093 FARMACÊUTICO

2 1 10021 FISCAL DE POSTURAS E OBRAS

2 1 10022 FISCAL DE TRIBUTOS

5 3 20036 FISIOTERAPEUTA

1 1 00097 FONOAUDIOLOGO

3 2 10190 INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

1 1 00189 INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO  MUSICAL

1 0 10076 JARDINEIRO

1 0 10153 MECÂNICO

1 0 10089 MÉDICO CARDIOLOGISTA

10 2 80131 MÉDICO CLÍNICO GERAL
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2 0 20135 MÉDICO GINECOLOGISTA

2 2 00134 MÉDICO PEDIATRA

10 8 20038 MÉDICO PLANTONISTA

1 0 10065 MÉDICO PSIQUIATRA

12 9 30006 MERENDEIRA

2 0 20139 MONITOR DE INFORMATICA E TELECENTRO

11 11 00168 MONITOR EDUCACIONAL

18 12 60015 MOTORISTA

1 1 00086 NUTRICIONISTA

6 6 00011 OPERADOR DE BOMBAS

5 3 20018 OPERADOR DE MÁQUINAS

1 1 00019 OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR

1 1 00024 PEDREIRO I

2 2 00012 PEDREIRO II

3 1 20005 PORTEIRO

1 0 10186 PROCURADOR JURÍDICO

2 1 10137 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E COMPLEMENTAR

30 27 30070 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

35 26 90064 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL PI

5 3 20136 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL PII

3 2 10130 PSICÓLOGO

2 1 10069 SECRETÁRIO DE ESCOLA
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33 17 160001 SERVIÇOS GERAIS

1 0 10027 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

6 3 30091 TÉCNICO EM ENFERMAGEM

7 1 60145 TECNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA

1 0 10105 TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA

1 1 00075 TÉCNICO EM QUIMICA

3 2 10059 TÉCNICO EM RAIO X

1 1 00032 TESOUREIRO

3 2 10100 TRATORISTA

20 6 140002 ZELADOR

346 127Total: 219

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

20 10 100184 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO

1 1 00191 ASSESSOR DE IMPRENSA

1 1 00185 ASSISTENTE EXECUTIVO

1 1 00178 CHEFE DO SETOR ADMINISTRATIVO

1 1 00180 CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO

1 0 10183 CHEFE DO SETOR DE  MEIO AMBIENTE

1 0 10182 CHEFE DO SETOR DE SAÚDE

1 0 10181 CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1 0 10179 CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE E FROTA
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1 0 10172 DIRETOR ADJUNTO DE GOVERNO

1 1 00173 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

1 0 10175 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

1 0 10174 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO

1 0 10177 DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

1 1 00176 DIRETOR ADJUNTO DO DEPTO DE EDUC. E DESENV. SOCIAL

1 1 00041 DIRETOR DE EDUCAÇÃO/DESENV. SOCIAL

1 1 00042 DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMONIO

1 1 00171 DIRETOR  DE GOVERNO

1 1 00045 DIRETOR DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

1 0 10056 DIRETOR DEPTO DE MEIO AMB., SAN. BÁSICO E AGRIC.

1 1 00046 DIRETOR DEPTO OBRAS E SERV. PUBL. URB. E RURAIS

1 1 00170 DIRETOR  DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

1 1 00047 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

42 19Total: 23

Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
OcupadaCódigo da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

20149 ATENDENTE CONTRATO TEMPORÁRIO

10151 ENFERMEIRO PADRÃO CONTRATO TEMPORÁRIO

10158 MONITOR DE ALUNOS CONTRATO TEMPORÁRIO

10154 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CONTRATO TEMPORÁRIO

5Total:

Página 5 de 6

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
U

C
H

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-LO

E
M

-3Q
N

G
-5R

5M
-H

W
K

3



Total Entidade: 393 242 146

Total Cargo:

Total Função:

388

5

TOTAL GERAL: 393

242 146
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1 

 

 
 

C E R T I D Ã O 
 
 

 
                          Certifico, para fins de instruir a Requisição de Documentos 05/2023 – RP – 
Recursos Humanos/Encargos, que conforme solicita no item 28, que não houve alterações nas 
atribuições dos empregos em comissão de Assistente Executivo, Diretor Adjunto do 
Departamento de Assuntos Jurídicos e Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos no 
exercício de 2022. 

Certifico ainda que foi encaminhado o Projeto de Lei nº 06, com protocolo nº 
143/2023, na data de 27/03/2023, onde tais alterações foram promovidas, aguardando que a 
Câmara Municipal aprecie e aprove tais mudanças. 

 
 

Saltinho, 04 de abril de 2023. 
 
 
 

Marcelo Montebello 
Diretor Administrativo 

Portaria 1.599/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

AV. SETE DE SETEMBRO, Nº 1733 - CENTRO | CEP 13.440-013

SALTINHO/SP - CNPJ Nº 66.831.959/0001-87

FONE (19) 3439-7800

CÓDIGO DE ACESSO

0938946F96EA4871994F69030BC0C710

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://saltinho.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/0938946F96EA4871994F69030BC0C710
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1 

 

 
 

C E R T I D Ã O 
 
 

 
                          Certifico, para fins de instruir a Requisição de Documentos 05/2023 – RP – 
Recursos Humanos/Encargos, que conforme solicita no item 27, que não houve Concurso 
Público para preenchimento do emprego de Procurador Jurídico no Município de Saltinho no 
exercício de 2022. 
 

 
Saltinho, 04 de abril de 2023. 

 
 
 

Marcelo Montebello 
Diretor Administrativo 

Portaria 1.599/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

AV. SETE DE SETEMBRO, Nº 1733 - CENTRO | CEP 13.440-013

SALTINHO/SP - CNPJ Nº 66.831.959/0001-87

FONE (19) 3439-7800

CÓDIGO DE ACESSO

4BED1A6A173D45F0B2B3315AF478DEBA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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'CNPJ 66.831.959/0001-87 

CERTIDÃO 

Certifico, para fins de instruir a Requisição de Documentos 05A-2023 — RP — 
Recursos Humanos/Encargos, que conforme solicita no item 91, que as medidas tomadas para 
atendimento à advertência proferida pela Corte, no julgamento das contas do exercício de 2020: 
"revise o sistema utilizado para controle de jornada de seus servidores", foi a Declaração de que 
não possui duplo vinculo, conforme documentação comprobatória anexa. 
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DECLARAQAO QUE NAO oc_t_JPAgUTR¿› E1v13RE‹¿o
1>ÚBL1co

.z Í* Í F /V) v Í)

Eu,  WhU /M4--cu \-Í/Ífi/¿,7.¡{¿_Yw Úafiumäa-LA./\ , b1“a_Si1eíI`Q(a) ,

estado civil ,¿,o wc ‹;›‹z<›« , residente a Rua W."hi2-'~»°¿'~'›
l `'\,_\

, 1

”7ó)¿¿¡ ¿ E , H / 2' 5' 5 O Blàirrg wi» ‹,.¿ 54 ¬z. /zzgf ‹,.‹i»¿,

fyzyúamtc 1 cEP /5 e/Lf-ao Qõâ cidade 5,0 ¿Z;.záJ /5
, P0rtador(a) da Identidade RG n° ¿/ Í 6 Ô 5' S1; fš' a- O

e CPF n° f¬i Oi <-«I oi `=¿ f Y ¬ 3 declaro para os devidos fins de

direitos, que não ocupo outro cargo, emprego, função ou presto serviços

em órgãos da administração direta ou indireta do poder público federal,

estadual ou municipal, ou que dos mesmos esteja afastado por motivo de

licença remunerada, não exercendo qualquer atividade que caracterize

acumulação na forma do que determine o art. 3° da emenda

Constitucional n°19 de 04/06/ 1998, ou ainda incompatibilidade de

horários com o cargo que exercerei.

Saltinho/SP, O3/ U5 /2023
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_ *E -_",'»`A 55 Prefeitura do Município de Piracicaba
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
- Departamento de Recursos Humanos -

i Estado de São Paulo
-I..

CERTIDÃO

Certifico, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e atendendo a requisição de documentos - ILS, que IGOR LINCONL
SIVIERO é servidor desta Municipalidade, com registro funcional n9 16.492-6,
admitido em 18/09/2008, onde exerce a função de Técnico de Raio X, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho e,
que a carga horária do servidor referente ao exercício de 2022, até a presente
data é de 24 horas semanais em escala de plantão. Certifico mais que, segue em
anexo a frequência relativa aos meses de fevereiro/2022, julho/2022,
agosto/2022 e março/2023. Eu, DENISE APARECIDA PATREZZI DE CAMARGO,
Chefe da Divisão de Pessoal, do Departamento de Recursos Humanos, da
Secretaria Municipal de Administração, conferi e assino:

 V' A Piracicaba, 22 da maio da 2023.

1‹'/Í/ÍÉ*ll'¡¡

PAULO SERGI I ILANEZ FILHO
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

CN PJ 46.341.038/0001-29
Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 - Chacara Nazareth - Piracicaba - SP - CEP 13400-900

Fone: (19) 3403-1153
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1 
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2022 

 

EDITAL COMPLETO 

 
 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO, Estado de São Paulo, faz saber que 

realizar-se-á neste município, o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2022, através da 
empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., coordenado pela Comissão Especial de 
Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, nomeada através da Portaria n.º 1.669/2022, de 
06 de maio de 2022, objetivando a formação de cadastro reserva de vagas em escala de substituição 
de servidores que optaram por saída voluntária, por dispensa ou afastamento transitório cujas 
ausências possa prejudicar o bom andamento dos serviços ou para vagas de empregos de extrema 
relevância, para o provimento por prazo determinado e em caráter temporário do emprego público 
relacionado no subitem 1.2., deste Edital, regidos pelo Regime Jurídico CLT - Consolidação das Leis 
do Trabalho, nos termos do Artigo 37, Inciso IX, da Constituição Federal do Brasil e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 672, de 18 de dezembro de 2018 e demais legislação pertinente em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, mediante as condições a seguir estabelecidas: 
 

1. DOS EMPREGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS 
 

1.1. A Lei Municipal n.º 672, de 18 de dezembro de 2018, e o Anexo I deste Edital, contém a 
descrição sumária das atribuições a serem desempenhadas pelos candidatos, se aprovados e 
chamados em lista de classificação, aos empregos públicos temporários previstos e enumerados no 
quadro do subitem 1.2. 

1.2. Os empregos públicos temporários a ser providos, carga horária de trabalho e salário são 
os constantes do quadro abaixo: 

 

Denominação do Emprego Jornada de Trabalho 
Salário R$ 
Julho/2022 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 horas semanais R$ 1.722,62 p/mês 

AGENTE SANITÁRIO 40 horas semanais R$ 2.060,04 p/mês 

ENFERMEIRA 40 horas semanais R$ 3.769,42 p/mês 

TÉCNICO EM RAIO-X 20 horas semanais R$ 3.192,36 p/mês 

 
1.3. Todos os servidores contratados terão direito ao vale alimentação de R$ 480,00. 
1.4. As vagas em Processo Seletivo Simplificado serão destinadas para o local de trabalho 

que melhor convier à municipalidade, a juízo da Administração. 
 1.5. A lotação e a fixação do horário de trabalho para os empregos públicos temporários em 
processo de seleção serão estabelecidas pela Prefeitura do Município de Saltinho, em escalas que 
atendam às necessidades dos serviços públicos. 
 1.5.1. Os profissionais da área de saúde poderão contratados com jornada de 12x36 (doze 
horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), sujeitos a sistema de escala de revezamento 
em plantões (12x36, 8x2, 6x2), ou conforme necessidade da Unidade Mista de Saúde “Wanderlei 
Moacyr Torrezan”; bem como sujeitos a plantões diurnos e noturnos, em finais de semana, feriados e 
pontos facultativos, com folgas em escala diferenciada. 
 1.6. Fica a critério da Prefeitura do Município de Saltinho, convocar ou não os candidatos 
aprovados neste Processo Seletivo Simplificado, mediante avaliação do impacto financeiro e 
orçamentário em folha de pagamento, obedecendo aos limites impostos com gastos de pessoal 
através da legislação que suporta a matéria. 

Prefeitura de Município de Saltmhe
Estado de São Paulo
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2 
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800 

 

              1.7. O presente Processo Seletivo visa a escolha de candidatos aptos a ocupar as vagas por 
tempo determinado pelo prazo de no máximo 24 (vinte e quatro) meses corridos e consecutivos, nos 
moldes do que autoriza a Lei Municipal n.º 672, de 18 de dezembro de 2018. 
             1.7.1. Os contratos por prazo determinado poderão sofrer interrupção antes da data de seu 
encerramento se houver homologação de Concurso Público para os empregos semelhantes aos 
selecionados por este processo. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, no conhecimento e na 
tácita aceitação pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 

2.2. As inscrições serão realizadas “on-line via Internet” a partir das 09h00min do dia 13 de 
julho de 2022 até às 23h59min59seg do dia 27 de julho de 2022, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, através do site: www.sigmaassessoria.com.br 

2.2.1. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria Administrativa 
Ltda., não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.2.2. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o 

documento para o pagamento da taxa correspondente a título de ressarcimento de despesas com 

materiais e serviços, de acordo com a tabela a seguir: 

 

Escolaridade Emprego Público Temporário 
Valor da taxa 
em R$ (reais) 

Nível Médio/Técnico 
Completo 

Agente Comunitário de Saúde, Agente Sanitário e 
Técnico em Raio-X 

29,00 

Nível Superior 
Completo 

Enfermeira 32,00 

 
2.2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária 

ou correspondente bancário, até o dia 28 de julho de 2022, através de ficha de compensação por 
código de barras (Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, TED, PIX, ordem de pagamento ou 
depósito em conta corrente, condicional ou fora do período estabelecido de 13 de julho a 28 de 
julho de 2022, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital), respeitando-se, para 
tanto, o horário das atividades da rede bancária.  

2.2.4. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria Administrativa 
Ltda., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 
28 de julho de 2022.  As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 

2.2.5. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa 
Sigma Assessoria Administrativa Ltda., através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa 
de inscrição, no valor estipulado neste Edital.  

2.3. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter 
à Prefeitura do Município de Saltinho ou a empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. cópia de 
sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  

2.4. Os candidatos com deficiência deverão verificar o disposto para encaminhamento dos 

documentos necessários, sob pena de ter a preferência prejudicada, nos termos do item 10 deste 

Edital. 

2.5. Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um emprego público temporário a sua 
livre escolha, devendo para tanto proceder às respectivas inscrições relativas aos empregos que 
pretende concorrer, recomendando-se observar os períodos previstos para prestação das provas 
objetivas, uma vez que, só poderão concorrer a um emprego por período de aplicação de provas: 

 
 

Prefeitura do Município de Saltmhd
Estado de São Paulo
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Primeiro Período de Aplicação - 09h00min: Segundo Período de Aplicação - 11h00min: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AGENTE SANITÁRIO 

ENFERMEIRA TÉCNICO EM RAIO-X 

 
2.5.1. O candidato que eventualmente se inscrever para mais de um emprego público 

temporário no mesmo período de aplicação de provas, deverá optar por prestar somente uma das 
provas, a seu critério. 

2.5.2. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria Administrativa 
Ltda. não se responsabilizarão pelas coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras 
atividades. 

2.6. Os pedidos de inscrições dos candidatos serão recepcionados pela empresa Sigma 
Assessoria Administrativa Ltda., que se manifestará pelo deferimento ou indeferimento da inscrição. 
 2.6.1. O Edital de Deferimento das Inscrições, com os respectivos números que lhe forem 
atribuídos, bem como a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas, serão 
divulgados no Diário Oficial do Município de Saltinho 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho), no quadro de avisos da Prefeitura do Município de 
Saltinho, localizada à Avenida 7 de Setembro, nº 1733 - Centro - Saltinho/SP, e, em caráter 
meramente informativo nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.saltinho.sp.gov.br. 
 2.6.2. O candidato deverá acompanhar esse Edital, bem como, a relação de candidatos 
deferidos para confirmar sua inscrição. 

2.6.2.1. Caso a inscrição não tenha sido deferida ou processada poderá o candidato impetrar 
recurso administrativo dentro do prazo e conforme estabelecido no item 8 do Edital, apresentando 
suas alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. 

2.6.3. Uma vez confirmada à inscrição e o pagamento, o seu nome passará a constar do 
Edital de Deferimento das Inscrições, devidamente retificado e republicado. 

2.6.4. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 

 
3. DOS REQUISITOS 

 
 3.1. São requisitos essenciais para ingresso e preenchimento dos empregos públicos 
temporários: 

3.1.1. Escolaridade e Registro Profissional: 
3.1.1.1. Curso de Nível Médio Completo (antigo curso colegial), para os candidatos ao 

emprego público temporário de Agente Sanitário. 
3.1.1.2. Curso de Nível Superior Completo em ENFERMAGEM e registro junto ao COREN - 

Conselho Regional de Enfermagem, para os candidatos ao emprego público temporário de 
Enfermeira. 

3.1.1.3. Curso de Nível Médio Técnico Profissionalizante Completo em TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA e registro junto ao CRTR Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, para os 
candidatos ao emprego de Técnico em Raio-X. 

3.2. São requisitos essenciais para inscrição, ingresso e preenchimento do emprego público 
temporário: 

3.2.1. Escolaridade e Residência: 
3.2.1.1. Para os candidatos ao emprego público temporário de Agente Comunitário da 

Saúde: 
3.2.1.1.1. Curso de Nível Médio Completo (antigo curso colegial), nos termos do inciso III, 

artigo 6, da Lei Federal 11.350/2006, de 05/10/2006, com redação dada pela Lei Federal 
13.595/2018; 

3.2.1.1.2. Residir na respectiva área de abrangência junto à comunidade de atuação do PSF 
– Programa de Saúde da Família, desde a data da publicação do edital do processo seletivo, em 
conformidade com o instituído na Lei Federal n.o 11.350, de 05 de outubro de 2006, para o exercício 
das atividades do emprego público temporário. 

3.3. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
 3.4. Ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
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 3.5. Estar quites com a Justiça Eleitoral;  
3.6. Estar devidamente regularizado junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, através da Secretaria da Receita Federal; 
 3.7. Se do sexo masculino, comprovar estarem satisfeitas suas obrigações para com o 
Serviço Militar; 
 3.8. Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
 3.9. Atender as condições especiais prescritas para a habilitação ao Processo Seletivo 
Simplificado; 
 3.10. Possuir os necessários documentos de identificação pessoal e profissional; 
 3.11. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) 
em consequência de processo administrativo (justa causa ou a bem do serviço público); 

3.12. Não ocupar cargo ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, 
inciso XVI da Constituição Federal; 

3.13. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com a idade igual ou superior àquela 
fixada para aposentadoria compulsória. 

3.14. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da convocação, deverá comprovar todos os 
requisitos acima elencados.  

3.15. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida 
pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
4. DA PROVA OBJETIVA 

 
4.1. O Processo Seletivo Simplificado constará de prova objetiva para todos os candidatos 

inscritos, de caráter eliminatório e classificatório, visando o grau de conhecimento teórico do 
candidato necessário ao desempenho do emprego público temporário, e será composta de 20 (vinte) 
questões de múltipla escolha com 4 (quatro) alternativas (A, B C e D) cada, sendo apenas uma 
correta, de acordo com o Programa da Prova Objetiva constante do Item 6, conforme segue: 

 

Disciplinas 
Quantidade de 

Questões 
 Peso Total 

Matemática 05 4,0 20 

Português 05 4,0 20 

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60 

Total 20 - 100 

 
4.2. As questões de conhecimentos específicos visam aferir as noções básicas relacionadas 

ao conteúdo ocupacional do emprego ou à disciplina de sua formação profissional. 
4.3. A bibliografia relativa às matérias fica livre, para que o candidato opte pelo autor ou 

autores que melhor lhe convier e que, preferencialmente, discorram sobre os temas do “Programa de 
Prova”, visto que a extensão, a complexidade e a subjetividade dos diversos assuntos impedem a 
indicação de uma bibliografia determinada e inflexível. 

 
5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
5.1. A prova objetiva prevista inicialmente para o dia 07 de agosto de 2022, domingo, com 

início impreterivelmente às 09h00min e 11h00min, respectivamente, observado o período de 
aplicação disposto no subitem 2.5 deste Edital, será realizada em local e horário a ser divulgado por 
ocasião da homologação das inscrições acolhidas ao presente Processo Seletivo Simplificado, 
através de publicação no Diário Oficial do Município de Saltinho 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho), no quadro de avisos da Prefeitura do Município de 
Saltinho, localizada à Avenida 7 de Setembro, nº 1733 - Centro - Saltinho/SP, e, em caráter 
meramente informativo nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.saltinho.sp.gov.br. 

5.1.1. Em razão do número de candidatos, as provas objetivas poderão ser aplicadas em 
outros dias, horários e locais, do que o previsto inicialmente.  
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5.1.2. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de 
realização da prova objetiva e o comparecimento no horário determinado. 

5.2. Na data de realização da prova, os candidatos deverão se apresentar, no mínimo, com 
antecedência de 30 (trinta) minutos do horário determinado para o início das mesmas, munidos do 
documento original de identidade oficial com foto e caneta esferográfica azul ou preta de material 
transparente, sem o que não serão admitidos à prova.  

5.2.1. A apresentação do comprovante de inscrição (cartão de convocação) e comprovante 
de pagamento será exigida caso, eventualmente, o nome do candidato não constar na Lista de Sala. 

5.2.2. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

5.2.3. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF, certidão de nascimento, 
título eleitoral, carteira de motorista (modelo antigo/ sem foto), carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, documento digital, nem cópias de documentos de identificação, 
ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 

5.2.4. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira 
Profissional; Certificado Reservista; Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que 
por Lei Federal, tenham valor de documento de identidade e Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

5.2.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência policial com data de no máximo 30 (trinta) dias antes da data de 
realização das provas, bem como, outro documento que o identifique. 

5.2.5.1. No caso desta situação o candidato poderá ser submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 

5.2.5.2. A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

5.2.6. O candidato que não apresentar documento original de identidade oficial, na forma 
definida nos subitens acima, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado. 

5.2.7. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. reserva-se o direito de efetuar 
procedimentos adicionais de identificação, a fim de garantir a plena integridade do Processo Seletivo 
Simplificado. 

5.2.8. Os candidatos deverão cumprir as determinações do protocolo de ações referentes aos 
cuidados em relação à COVID-19, constantes do item 12 – Protocolo de ações em relação à COVID-
19. 

5.3. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas Listas de 
Presença, mas este tiver em seu poder o respectivo comprovante de pagamento efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, o candidato poderá participar deste Processo Seletivo Simplificado, 
devendo, para tanto, preencher formulário específico no dia da realização da prova objetiva. 

5.3.1. A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da referida regularidade. 

5.3.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

5.4. No horário marcado para o início da prova, será recolhida a lista de presença, não sendo 
admitidos candidatos atrasados, sob qualquer pretexto. 

5.5. Não serão admitidos nos locais de prova, os candidatos que se apresentarem após o 
horário estabelecido para os exames. 

5.6. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. reserva-se o direito de efetuar 
filmagem nas salas de provas, como recurso adicional para evitar fraudes.  

5.6.1. As imagens serão preservadas na forma da lei. 
5.7. Durante a realização da prova não será permitido, sob pena de exclusão do Processo 

Seletivo Simplificado, a consulta de nenhuma espécie de legislação, livros, revistas, folhetos ou 
anotações, bem como o uso de máquina calculadora, relógio de qualquer tipo, agenda eletrônica ou 
similar, aparelhos sonoros, telefone celular ou qualquer outro tipo de equipamento receptor e emissor 
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de mensagens, assim como, uso de boné, gorro, chapéu, óculos de sol, protetores auriculares e 
outros acessórios similares, como também não será admitida comunicação entre os candidatos. 

5.7.1. Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho 
celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias 
retiradas, e acondicionados em envelopes de segurança fornecidos pela Sigma, juntamente com 
demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá prestar a 
prova.  

5.7.1.1. Pertences que não puderem ser acondicionados nos envelopes deverão ser 
colocados no chão sob a guarda do candidato.  

5.7.1.2. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato.  
5.7.2. O candidato que for surpreendido na sala de provas portando qualquer pertence ou 

equipamento não permitido, em especial o telefone celular fora do envelope de segurança fornecido 
pela Sigma, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) será excluído do 
Processo Seletivo Simplificado, devendo imediatamente entregar sua respectiva prova e retirar-se 
das dependências do local de aplicação das provas, podendo inclusive responder criminalmente por 
tentativa de fraude em processos seletivos. 

5.8. O tempo de duração da prova será de 01h (uma hora) no mínimo e 01h30m (uma hora e 
trinta minutos) no máximo, inclusive para a marcação no cartão de respostas/gabarito. 

5.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.  

5.10. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá 
fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, observando os 
procedimentos a seguir.  

5.10.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário 
para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança.  

5.10.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por sua guarda (familiar 
ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado.  

5.10.3. Não será disponibilizado pelos organizadores, pessoa responsável para a guarda da 
criança, sendo que sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.  

5.10.4. No momento da amamentação, a candidata lactante deverá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.  

5.10.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança 
e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata.  

5.10.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata.  

5.11. Excetuada a situação prevista no subitem anterior, não será permitida a permanência de 
qualquer acompanhante nas dependências do local de realização de qualquer prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. 

5.12. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá, no 
dia da prova, solicitar ao fiscal da sala, formulário específico para tal finalidade.  

5.12.1. O formulário deverá ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao fiscal.  
5.12.2. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala 

de coordenação no local em que estiver prestando a prova.  
5.12.3. O candidato que não atender aos termos deste subitem deverá arcar, exclusivamente, 

com as consequências advindas de sua omissão. 
5.13. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, no momento 

do rompimento do lacre dos envelopes, na presença dos candidatos. 
5.14. O candidato deverá assinalar suas respostas no cartão de respostas/gabarito, que lhe 

será entregue no início da prova. 
5.14.1. Somente serão permitidos assinalamentos no cartão de respostas/gabarito feitos pelo 

próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros. 
5.14.2. O preenchimento do cartão de respostas/gabarito será de inteira responsabilidade do 

candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões e no cartão de respostas/gabarito. 

5.14.3. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de 
respostas/gabarito serão de inteira responsabilidade do candidato. 
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5.14.4. Na correção do cartão de respostas/gabarito, será atribuída nota zero às questões 
rasuradas com mais de uma opção assinalada ou em branco. 

5.14.5. Sob nenhuma hipótese haverá a substituição do cartão de respostas/gabarito por erro 
do candidato. 

5.15. No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou 
irregularidade na formulação de alguma questão deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que, 
consultada a coordenação, encaminhará solução imediata ou anotará na folha de ocorrências para 
posterior análise. 

5.15.1. Lapsos ou pequenos erros de digitação, bem como, pequenos erros de impressão, 
não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o 
entendimento geral dos candidatos. 

5.15.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos 
os candidatos, independentemente da formulação dos recursos administrativos. 

5.16. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Examinador/Fiscal, o Caderno de 
Questões e o cartão de respostas/gabarito, bem como, todo e qualquer material cedido para 
execução da prova, podendo, no entanto, copiar no gabarito auxiliar o resultado de suas questões 
para posterior conferência. 

5.16.1. O cartão de respostas/gabarito será disponibilizado no site 
www.sigmaassessoria.com.br, para consulta e posterior conferências, por meio de acesso à “área do 
candidato”. 

5.17. O caderno de prova será disponibilizado no site www.sigmaassessoria.com.br, por meio 
de acesso à “área do candidato” exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos 
administrativos contra questões e gabarito preliminar. 

5.18. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar os cartões de respostas/gabaritos, a ata da prova e o lacre do envelope de devolução 
juntamente com o Fiscal e Coordenador, sendo liberados somente quando todos a tiverem concluído. 
 5.19. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, nem mesmo início da prova após 
o horário fixado, qualquer que seja o motivo alegado, importando a ausência ou atraso do candidato 
na sua eliminação. 
 5.20. Sob nenhuma alegação será feita a prova fora dos locais pré-estabelecidos. 

5.21. O candidato deve se retirar do recinto ao término da prova objetiva. 
5.22. O não comparecimento para realização da prova excluirá automaticamente o candidato 

do Processo Seletivo Simplificado. 
 

6. DO PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA 
 

6.1. Matemática: Operações e resolução de situações problemas envolvendo números 
naturais, inteiros, racionais e irracionais. Razão, proporção e regra de três simples e composta. 
Funções do 1º e 2º grau; Função exponencial. Progressão aritmética e progressão geométrica. 
Trigonometria no triângulo retângulo; Teorema de Tales e Teorema de Pitágoras. Matrizes, 
determinantes e sistemas lineares. Análise combinatória. Probabilidade. Estatística: Interpretação de 
gráficos e tabelas, medidas de tendência central (moda, média, mediana). Matemática financeira: 
Porcentagem, Juros simples e juros compostos. Poliedros. Perímetros e áreas de figuras planas; 
Áreas e volume do cubo, do prisma, da pirâmide, do cilindro reto, do cone e da esfera. Raciocínio 
Lógico. 

6.2. Português: Fonologia. Ortografia. Acentuação. Pontuação. Crase. Estrutura e formação 
das palavras. Verbos. Substantivos. Artigos. Adjetivos. Advérbios. Pronomes. Numerais. Preposições. 
Conjunções. Interjeições. Sintaxe. Termos essenciais da oração. Termos integrantes da oração, 
termos acessórios da oração e vocativo. Orações subordinadas substantivas. Orações subordinadas 
adjetivas. Orações subordinadas adverbiais. Orações coordenadas, concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre. Coesão e 
coerência. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. 
Interpretação de texto. 

6.3. Conhecimentos Específicos: Conhecimentos técnicos adquiridos academicamente ou 
profissionalmente, assim discriminados:  

6.3.1. Agente Comunitário da Saúde: Noções de conhecimento de técnicas administrativas 
na área de saúde pública, de agrupamento, de divisão de tarefas e de responsabilidades. Conceitos 
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de: comunidade, cidadãs, cidadãos, cidadania, direitos e deveres. Noções de atenção à gestante, 
recém-nascido, criança, adulto, mulher, idoso, saúde bucal, vacinas e doenças. Noções de higiene 
física e da habitação. Destinação correta do lixo. Noções de aleitamento materno. Detecção de 
necessidades de encaminhamento médico quando há suspeitas de doenças respiratórias agudas e 
crônicas, parasitoses e dermatoses. Prevenção de doenças sexualmente transmissíveis. Gravidez 
precoce. Uso de drogas. Noções e conhecimentos das legislações pertinentes, em especial Portaria 
nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde e alterações e Lei Federal n.o 11.350, 
de 05 de outubro de 2006 e alterações. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
emprego. 

6.3.2. Agente Sanitário: Noções de conhecimento de técnicas administrativas na área de 
saúde pública, de agrupamento, de divisão de tarefas e de responsabilidades. Conceitos de: 
comunidade, cidadãs, cidadãos, cidadania, direitos e deveres. Noções de higiene física e da 
habitação. Destinação correta do lixo. Cuidados com o meio ambiente e saneamento básico. Higiene 
e conservação dos alimentos. Alvará Sanitário. Saúde do trabalhador. Saúde Pública e Meio 
Ambiente. Ética Profissional. Inspeção de alimentos. Noções básicas de informática. Noções e 
conhecimentos das legislações pertinentes, em especial a Constituição Federal de 1988 (seção II - 
Da Saúde), a Lei Federal 8.080/1990, Lei Federal 8.142/1990, Decreto 5.839/2006. Decreto 986/69. 
Resolução 23/00, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução CONAMA 237/97. Código 
de Posturas do Município. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 

6.3.3. Enfermeira: Fundamentos de enfermagem: teorias de enfermagem, sistematização da 
assistência, exame físico, técnicas, cuidados com a pele. Consulta de Enfermagem. Preparo e 
administração de medicações/soluções. Dor. Instrumentos básicos de Enfermagem. Conduta 
profissional: aspectos éticos e legais da prática de enfermagem, exercício profissional. Enfermagem 
médico-cirúrgica, assistência de enfermagem aos pacientes com problemas que afetam os diversos 
sistemas. Atuação em centro cirúrgico, assistência de enfermagem aos pacientes no pré, trans e pós-
operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Atuação do enfermeiro em pronto socorro e 
em emergências. Assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Administração em 
enfermagem: princípios gerais da administração e funções administrativas: planejamento, 
organização, direção e controle. Gestão de qualidade. Ações e Planejamento de Saúde. Enfermagem 
em saúde pública: assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecciosas e 
parasitárias. Epidemiologia. Educação em saúde. Participação na educação dos portadores de 
hipertensão arterial e Diabetes Mellitus. Enfermagem materno-infantil, assistência de enfermagem ao 
recém-nascido, pré-escolar e escolar. Planejamento familiar. Assistência de enfermagem à saúde da 
mulher. Assistência pré-natal e puerpério. Climatério. Programa Nacional de Imunizações: calendário, 
vacinas e soros heterólogos. Saúde do idoso. Legislação e saúde pública: legislação aplicada ao 
desempenho profissional; conceitos de saúde pública e saúde coletiva; conceitos dos princípios da 
Reforma Sanitária; SUS e política nacional de saúde; Constituição Federal/88 - Da Saúde: arts. 196 a 
200; NOB SUS 1/96; Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde e 
alterações. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 

6.3.4. Técnico em Raio-X: Fundamentos e técnicas de operação de aparelhos de radiologia 
e similares. Técnicas de preparação de materiais e soluções para revelação e fixação de filmes 
radiográficos. Técnicas de atendimento e preparação de pacientes para realização de exames e 
radioterapia. Normas e procedimentos de biossegurança, Código de conduta. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do emprego. 
 

7. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

 7.1. A prova objetiva conterá 20 (vinte) questões com testes de múltipla escolha. 
 7.2. A prova objetiva será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, consideradas as 
disciplinas constantes do programa de prova.  

7.2.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver soma de pontos igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos, computados os pontos das disciplinas em conjunto. 
 7.3. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota 
final. 
 7.4. No caso de empate na classificação final, serão adotados os seguintes critérios para 
desempate, no que couber: 
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 7.4.1. Preferência ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data 
desse Edital, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, sendo dada a preferência sempre ao 
candidato com maior idade considerando-se dia, mês e ano de nascimento, dentre aqueles com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

7.4.2. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na disciplina de 
Conhecimentos Específicos; 

7.4.3. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na disciplina de 
Português; 

7.4.4. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na disciplina de 
Matemática; 

7.4.5. Preferência ao candidato com maior idade, sendo esta inferior a 60 anos considerando-
se dia, mês e ano de nascimento. 
 7.4.6. Alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal;  

7.4.7. Vencedor de sorteio, caso persista o empate após os critérios anteriores. 
 7.4.7.1. O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de 
acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do 
primeiro prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação 
da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for 
par, a ordem será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

8. DOS RECURSOS 
 

8.1. Os recursos administrativos ou pedidos de revisão de provas ou notas poderão ser 
interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da realização ou publicação do 
evento que lhe deu origem. 

8.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site 
www.sigmaassessoria.com.br, a partir das 08h00min do primeiro dia até as 17h00min do último dia 
útil de recurso. 

8.2.1. Para interposição do recurso administrativo, o candidato deverá acessar a “área do 
candidato” informando seu CPF e senha, selecionar o respectivo processo de seleção, e após, clicar 
no link do recurso que será disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no subitem acima.  

8.2.2. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que deverá ser completado com os 
dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma objetiva e 
devidamente embasadas, contendo justificativa pormenorizada sendo liminarmente indeferidos 
aqueles que não tenham fundamentação e embasamento ou que se baseiam em razões subjetivas. 

8.3. O embasamento referente aos recursos administrativos contra a prova objetiva deverá 
referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma completa (obra, autor, páginas), devendo-
se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações ofertadas.  

8.3.1. Prevalecerá na análise dos recursos administrativos o conteúdo programático e/ou no 
enunciado da questão, em relação a qualquer outra apresentada.  

8.4. A interposição de recursos administrativos ou pedidos de revisão de provas ou notas não 
obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo Simplificado. 

8.5. Após julgados os recursos administrativos em face do Gabarito Preliminar e/ou da Prova 
Objetiva, será publicado o Gabarito Oficial, com as modificações necessárias que eventualmente 
possam ocorrer, e, publicado o Resultado Preliminar e Classificação da Prova Objetiva.  

8.5.1. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 
correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os 
pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente 
de recurso administrativo. 

8.6. Depois de julgados os recursos administrativos apresentados contra o Resultado 
Preliminar e Classificação da Prova Objetiva, será publicado o Resultado e Classificação Final do 
Processo Seletivo Simplificado, com as alterações ocorridas, se for o caso. 
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8.6.1. Caso haja procedência, o recurso administrativo interposto contra o Resultado 
Preliminar e Classificação da Prova Objetiva poderá eventualmente alterar a Classificação Inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior. 

8.7. No caso de recurso administrativo em pendência à época da realização de alguma das 
etapas do Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 

8.8. É vedado o requerimento de exibição de provas de terceiros a qualquer outro candidato, 
bem como, revisão de recurso administrativo, recurso do recurso ou recurso administrativo de 
gabarito oficial definitivo e resultado final do Processo Seletivo Simplificado. 

8.9. A Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado constitui 
última instância para recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 

8.10. O candidato que não for aprovado, não terá seu nome configurado na lista a ser 
publicada. 

 

9. DA ADMISSÃO 
 

 9.1. A convocação para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de classificação 
e na medida das necessidades. As contratações serão por prazo determinado e em caráter 
temporário, de conformidade com as normas definidas pela Prefeitura do Município de Saltinho, nos 
termos do Artigo 37, Inciso IX, da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal n.º 233, de 24 de 
janeiro de 2001 e demais legislação pertinente. 

9.1.1. Encerrada a lista de classificados e em havendo necessidade será reiniciada a 
convocação obedecida a mesma ordem de classificação. 
 9.1.2. Esgotada a lista de classificados deste Processo Seletivo, os candidatos que não 
haviam manifestado interesse anteriormente, bem como, aqueles que já tiveram seu contrato de 
trabalho encerrado, estarão novamente aptos para contratação por tempo determinado. 
 9.2. A simples aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direito à admissão, pois 
a Prefeitura convocará apenas o número de aprovados que julgar necessário. 
 9.3. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de 
direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições 
legais pertinentes, da existência de recursos financeiros, do exclusivo interesse e conveniência da 
Administração Municipal, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do Processo 
Seletivo Público; 

9.4. Por ocasião da admissão, o candidato fica sujeito ao regime empregatício adotado pela 

Prefeitura do Município de Saltinho e às normas da Seção de Pessoal, e especialmente, à aprovação 

em exame médico admissional que poderá ser realizado na Unidade Mista de Saúde do Município ou 

através de empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, a critério da municipalidade, que servirá de 

avaliação da capacidade física, de acordo com o emprego público temporário para o qual se 

candidatou. 
9.5. Caso o candidato convocado possua outro cargo, emprego ou função pública, 

acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá 

apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em 

que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 

9.6. A apresentação da documentação e comprovação dos requisitos essenciais de ingresso 
ao serviço e preenchimento do emprego público temporário, constantes do item 3 deste Edital, 
deverão ocorrer por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão ao emprego 
público temporário. 
 9.7. A não apresentação da documentação e comprovação dos requisitos por ocasião da 
convocação eliminarão o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis às falsidades da declaração 
constante da ficha de inscrição. 
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10. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
10.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das 

vagas existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
desde que os empregos públicos temporários pretendidos sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelece o artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores.  

10.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo 
Seletivo Simplificado, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do emprego público 
temporário com a deficiência de que são portadoras.  

10.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a admissão no emprego público temporário para o qual pretende concorrer, 
conforme especificado no presente Edital.  

10.4. Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado, a fração será 
arredondada para 1 (uma) vaga, se igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); se inferior a 0,5 (cinco 
décimos) a fração será desprezada. 

10.5. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não 
providas por falta de candidatos ou pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos candidatos 
da ampla concorrência, observada a ordem classificatória.  

10.6. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de 
inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload), exclusivamente através do site 
www.sigmaassessoria.com.br e durante o período de inscrições, o laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças - CID.  

10.6.1. O laudo médico deve ser digitalizado em formato PDF, com no máximo 2 MB. 
Entende-se por “digitalizado” o documento escaneado a partir de seu documento original, sendo 
desconsiderado documento “fotografado” ou ainda outro meio que não permita a sua perfeita 
identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do documento, sem qualquer tipo de redução 
ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. Documento digitalizado em tamanho diverso 
ao original não será considerado, sendo indeferido. Da mesma forma, deve-se manter o esquema 
original de cores do documento, ou seja, sendo um documento “colorido” deve ser digitalizado 
mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena de indeferimento, em caso de alterações.  

10.6.2. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo 
médico não configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo 
passar por análise de cumprimento do disposto nesse Edital.  

10.6.3. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de 
ampla concorrência.  

10.7. O laudo médico deverá ser emitido contendo às seguintes exigências:  
a) ter data de emissão de até 06 (seis) meses anteriores ao último dia de inscrição deste 

Edital; 
b) constar o nome do candidato e assinatura do médico responsável pela emissão do laudo;  
c) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como, a causa da 
deficiência;  

d) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações;  
e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de 

audiometria recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;  
f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de 

acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) 
meses anteriores ao último dia das inscrições.  

10.8. O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando 
o candidato impossibilitado de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência.  

10.9. O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo 
médico será desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para 
reivindicar qualquer garantia legal no Processo Seletivo Simplificado.  
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10.10. Será divulgado no site www.sigmaassessoria.com.br a lista dos candidatos que 
tiverem deferidos ou indeferidos suas inscrições na condição de deficiência.  

10.10.1. O candidato cuja inscrições na condição de deficiência for indeferida poderá interpor 
recurso nos prazos definidos no subitem 8.1. deste Edital, por meio do formulário eletrônico disponível 
na área do candidato.  

10.11. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos 
mesmos critérios adotados para os demais candidatos.  

10.12. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de 
aposentadoria por invalidez.  

10.13. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa 
com deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição.  

10.14. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer 
atendimento especial, indicando as condições de que necessita para a realização das provas, 
conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99.  

10.15. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada 
às pessoas com deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à perícia médica que 
será promovida pela Prefeitura Municipal.  

10.15.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do 
candidato classificado.  

10.16. O não cumprimento do disposto neste item, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos 
candidatos em tais condições.  

10.16.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 
excluído do processo, em qualquer fase deste Processo Seletivo Simplificado, e responderá, civil e 
criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.  

10.17. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar 
como pessoa com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Processo 
Seletivo Simplificado, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do emprego público 
temporário, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada 
etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame.  

10.18. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele 
será convocado nessa condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos 
moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza 
da deficiência apresentada pelo candidato e as atribuições inerentes ao emprego público temporário 
para o qual foi admitido.  

 
11. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
11.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas 

deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, tais 
como: sala de fácil acesso, prova ampliada, transcritor de prova, intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais (Libras) ou outras condições as quais deverão estar claramente indicadas.  

11.1.1. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e 
de razoabilidade.  

11.2. Será divulgado no site www.sigmaassessoria.com.br a lista dos candidatos que tiverem 
deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.  

11.2.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor 
recurso nos prazos definidos no subitem 8.1. deste Edital, por meio do formulário eletrônico disponível 
na área do candidato.  

11.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá solicitar atendimento especial para tal fim, conforme subitem 5.10. deste Edital.  

11.4. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial 
ampliada serão oferecidas provas nesse sistema.  

11.4.1. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, 
entre 16 ou 20.  

11.4.2. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 
16.  
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11.5. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
formulário de inscrição via internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da 
situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a Sigma por meio do Fale Conosco (e-
mail) para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro formal e inconsistência efetivada no 
ato da inscrição. 
 

12. DO PROTOCOLO DE AÇÕES EM RELAÇÃO À COVID-19 
 

12.1. Tendo em vista o disposto na Legislação pertinente, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia 
da Covid-19, bem como, as deliberações do Plano São Paulo de combate à pandemia da Covid-19.  

12.2. Levando-se em considerando que a situação demanda o emprego de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença. 

12.3. Será observado o cumprimento das medidas dispostas na Legislação vigente, 
objetivando a preservação da saúde dos candidatos, colaboradores e fiscais, em razão da pandemia 
da Covid-19.  

12.4. Serão igualmente seguidas as demais determinações contidas em decreto municipal 
relacionado às medidas para enfrentamento da pandemia da Covid-19 e outras consideradas 
necessárias pela Coordenação visando o bem-estar comum.  
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 13.1. O candidato, ao inscrever-se, está aceitando todas as disposições deste Edital e da 
legislação vigente. 

13.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que 
verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com 
todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 13.3. O candidato deverá manter, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, junto à Seção de Pessoal da 
Prefeitura, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente 
convocá-lo por falta da citada atualização. 
 13.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01(um) ano, a contar da 
data de homologação, podendo, a critério da Administração Municipal, ser prorrogado por mais 
01(um) ano. 

13.5. Em hipótese alguma será restituída a taxa de inscrição. 
13.6. Em sendo decorrido o prazo de auditoria das contas municipais por parte dos órgãos 

fiscalizadores, respeitando ainda, o disposto na Lei Federal n.º 7144/83, de 23 de novembro de 1983, 
e, não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado os registros 
eletrônicos. 

13.7. Por razões de ordem técnica e de segurança a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda. reserva-se o direito de não fornecer, em hipótese alguma, nenhuma cópia do 
caderno de provas a candidato, autoridades ou a instituição de direito público ou privado, mesmo 
após o encerramento do Processo Seletivo Simplificado.  

13.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Processo Seletivo Simplificado, valendo para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do 
Município de Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho). 

13.9. O Candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das informações 
referente ao presente Processo Seletivo Simplificado, através de publicações no Diário Oficial do 
Município de Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho), no quadro de avisos da 
Prefeitura do Município de Saltinho, localizada à Avenida 7 de Setembro, nº 1733 - Centro - 
Saltinho/SP, e, em caráter meramente informativo nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e 
www.saltinho.sp.gov.br. 

13.9.1. As informações ou mensagens disponibilizadas através dos meios eletrônicos são em 
caráter meramente informativo não reproduzindo efeito legal devido a suscetibilidade de erros ou 
falhas de comunicação, valendo para tanto, as informações obtidas através de publicações no Diário 
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Oficial do Município de Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho) e no quadro de 
avisos da Prefeitura do Município de Saltinho. 

13.10. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria Administrativa 
Ltda. não recomendam nenhuma apostila preparatória para o presente Processo Seletivo 
Simplificado, bem como, não aprovam a comercialização e nem fornecerão nenhuma apostila deste 
gênero, não se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer produto adquirido pelo candidato. 

13.11. A elaborações dos editais, das provas, sua aplicação e correção, bem como a 
classificação dos aprovados, ficará sob a responsabilidade da empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda., devidamente contratada para tais fins. 
  13.12. As informações sobre o presente Processo Seletivo Simplificado, até a publicação da 
classificação final serão prestadas pela empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., por meio de 
mensagem eletrônica enviada através do e-mail: sigma@sigmaassessoria.com.br ou do link “fale 
conosco” disponível no site: www.sigmaassessoria.com.br, sendo que após a competente 
homologação serão de responsabilidade da Prefeitura do Município de Saltinho. 

13.13. O cronograma de datas previstas constante do “Anexo II” poderá sofrer alterações 
devido às situações adversas ao andamento do presente Processo Seletivo Simplificado.    

13.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado, “ad referendum” do Senhor Prefeito Municipal. 

13.15. Caberá ao Prefeito Municipal de Saltinho a homologação dos resultados finais do 
Processo Seletivo Simplificado, que poderá ser efetuada por empregos públicos temporários, 
individualmente, ou pelo conjunto de emprego público temporário constantes do presente Edital, a 
critério da Administração. 

 
 

Saltinho, 12 de julho de 2022. 
 
 
 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 A descrição sumária das atividades a serem desempenhadas pelos candidatos, se aprovados 
e chamados em lista de classificação, aos empregos públicos previstos e enumerados no subitem 1.2 
do Edital são as seguintes: 
 
* AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
- Efetuar visitas a residências e estabelecimentos, localizados na zona urbana e rural, de caráter 
informativo e preventivo da área de saúde; 
- Coletar informações para levantamento de dados para pesquisas e estatísticas da área de saúde; 
- Promover a distribuição de material impresso, bem como a fixação de cartazes informativos, na 
forma e nos locais determinados pelos superiores; 
- Participar de cursos, seminários, etc., que se fizerem necessários para o exercício da função, bem 
como para manter-se atualizado em tudo que se refira a vigilância sanitária;  
- Participar de outros trabalhos e ações do Departamento de Saúde, nos Setores de Vigilância 
Sanitária, Vigilância Epidemiológica, assim como campanhas de vacinação e programa de saúde 
pública; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

 
 
* AGENTE SANITÁRIO 
 
- Fiscalização para concessão de licença de funcionamento anual (inicial e renovação) em todos os 
estabelecimentos e prestadores de serviços de interesse à saúde; 
- Inutilização de produtos em indústrias e estabelecimentos comerciais, principalmente na área de 
alimento, em desacordo com a legislação; 
- Atendimento a denúncia da população; 
- Investigação de surtos alimentares e epidemiológicos; 
- Programas Especiais; 
- Coletas de águas e alimentos, análise de campo, acompanhamento das coletas em laboratórios 
oficiais; 
- Educação Sanitária; 
- Palestras, pré-vistorias, respostas a ofícios e solicitação de órgãos públicos e privados; 
- Elaboração e distribuição dos folhetos e boletins educativos; 
- Elaboração e distribuição do jornal educativo; 
- Orientação educativa em todos os estabelecimentos vistoriados, etc.; 
- Registro das irregularidades encontradas nas atividades que envolvem saúde pública através de 
fotos, vídeos, gravações, etc.; 
- Trabalhos Internos; 
- Recebimento e correlação de balanços (farmácia), requisição de receituários especiais, elaboração 
de relatórios e roteiros de inspeção, mapeamento de pontos de coletas, rubrica, abertura e 
encerramento de livros de farmácia, fisioterapia, óticas, câmara de bronzeamento, assunção e baixa 
de responsabilidade técnica, análise dos programas de infecções hospitalares e resíduos sólidos, 
análise de laudos enviados pelos sistemas públicos e privados de água, consulta à internet, leitura 
com interpretação da Legislação Sanitária e aplicação da mesma nos estabelecimentos e prestadores 
de serviços de interesse à saúde pública; 
- Trabalhos em Parcerias; 
- Incineração de entorpecentes com a DISE, Programa Paulista de Coleta com a DIR XV; 
- Fiscalização na Zona Rural (granjas de aves, suínos, fossa sépticas, hortas), com o Pelotão 
Ambiental, CETESB, com a DIR XV, Programas desenvolvidos com o Ambulatório do Trabalhador 
(supermercado, usinas e outros); 
- Vistorias em escolas infantis e instituições em parceria com a Secretaria da Educação; 
- Participar de campanhas de vacinação e programas de saúde desenvolvidos pelo Departamento; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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* ENFERMEIRA 
 
- Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços de assistência de 
enfermagem; 
- Cuidados de enfermagem de maior complexidade e que exigem conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 
- Planejar, orientar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente a fim 
de garantir um elevado padrão de assistência; 
- Controlar a posição dos medicamentos e material hospitalar estocados examinando periodicamente 
o volume dos mesmos e calculando as necessidades futuras para providenciar a sua reposição; 
- Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 
- Sistematização da Assistência de enfermagem; 
- Participar da Elaboração e execução de Programas e Projetos do Departamento de Saúde; 
- Executar Programas, bem como alimentar o banco de dados dos mesmos junto ao Ministério da 
Saúde, do Estado e do Município; 
- Participar da educação continuada; 
- Executar procedimentos específicos do enfermeiro conforme determinação do COREN; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
* TÉCNICO EM RAIO-X 
 
- Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, 
para facilitar a execução do trabalho; 
- Colocar os filmes no chassi, posicionando e fixando letras e números radiopacos no filme, para 
bater as chapas radiográficas; 
- Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer joia ou objeto de 
metal, para assegurar a validade do exame; 
- Acionar o aparelho de raio X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a 
descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada; 
- Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser 
feita a revelação do filme; 
- Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para 
possibilitar a elaboração do boletim estatístico; 
- Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e 
registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; 
- Manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguido normas e instruções, para evitar 
acidentes; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato; 
- Esta profissão está regulamentada pela Lei Nº: 7.394, de 29/10/1985, Decreto Nº: 92.790, de 
17/06/1986, resoluções Nº: 01, 02, 03, 04 e 05, todas de 23/11/1990, do Conselho Regional de 
Técnicos em Radiologia; 

 
 

Saltinho, 12 de julho de 2022. 
 
 
 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO DE DATAS 
 

  

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Divulgação e Publicação do Edital Completo 13.07.2022 

Período de inscrições na modalidade “on-line via Internet” 13.07. a 27.07.2022 

Último dia para recolhimento da Taxa de Inscrição 28.07.2022 

Publicação do Edital de Homologação de Inscrições e Convocação para Prova 

Objetiva 
01.08.2022 

Período de interposição de recursos da fase de Homologação de Inscrições 02.08. e 03.08.2022 

Divulgação da resposta aos recursos da fase de Homologação de Inscrições 04.08.2022 

Republicação do Edital de Homologação de Inscrições e Convocação para 

Prova Objetiva, caso haja alteração no edital anteriormente divulgado em 

função de recursos acolhidos 

05.08.2022 

Realização da Prova Objetiva 07.08.2022 

Publicação do Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar e Classificação da 

Prova Objetiva 
09.08.2022 

Período de Interposição de recursos administrativos contra a Prova Objetiva, 

Gabarito Preliminar, notas e contra o Resultado Preliminar e Classificação da 

Prova Objetiva 

10.08.e 11.08.2022 

Divulgação da resposta aos recursos administrativos contra a Prova Objetiva, 

Gabarito Preliminar, notas e Resultado Preliminar e Classificação da Prova 

Objetiva 

16.08.2022 

Publicação do Gabarito Oficial e Resultado Final e Classificação da Prova 

Objetiva 
17.08.2022 

Publicação da Homologação Final do Processo Seletivo 18.08.2022 

 
 

Saltinho, 12 de julho de 2022. 
 

 
 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 3/2021 – EDITAL de CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

Prefeitura Municipal de Saltinho – Processo Seletivo Nº 3/2021 
1 

A Prefeitura Municipal de Saltinho, em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de Inscrições do Processo 

Seletivo nº 3/2021, vem, por meio do presente Edital: 

 

1 - DIVULGAR a relação final dos candidatos classificados na Prova Objetiva, na forma do ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO FINAL, 

com base nos critérios estabelecidos no Edital de Abertura de Inscrições. 

 

2 – INFORMAR  que a convocação para a contratação ocorrerá somente através de edital publicado no Diário Oficial Eletrônico 

de Saltinho (https://www.saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/diarioOficial ), sendo obrigação do candidato classificado acompanhar 

as publicações durante a validade do processo seletivo, não lhe cabendo qualquer reclamação posterior. 

 

Saltinho, 04 de janeiro de 2022. 

 

 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 

Prefeito Municipal de SALTINHO 
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Eu. Heuo |=nANzo|. aEnNAnomo_ na qualidade oe
Prefeito do Municipio de Saltinho. Estado de São Paulo.
publicado o Resultado Preliminar que se deu na edição n."
PIB. de O9 de agosto de 2022. do "Diário Oficial do
Municipio de Saltinho"
l ).e. após
julgados os recursos interpostos por parte de candidatos
inscritos. I-IOMOLOGO em todos os seus termos o
Resultado Final e Classificação dos candidatos APROMAOOS
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO IlI.2 üo4ƒ2lZl22.
publicado na edição n_° 724. de 17 de agosto de 2ú22_ do
"Diário Oficiai do Municipio de Saltinho"
i i e o
trabalho da Comissão Especial de Acompanhamento do
Processo Seletivo Simpiificado. através da empresa
responsável Sigma Assessoria Administrativa Ltda..
salientando a objetividade e lisura desse Processo de
Seleção.

Publicado e homologado o Resultado Final e
Classificação dos candidatos APROVADOS, iniciaremos o
processo de convocação dos futuros servidores desta
Prefeitura Municipal. em caráter temporário. regidos pelo
Regime juridico CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e à
medida de nossas necessidades. a fim de atender as
prioridades que a Prefeitura Municipal possui de imediato
ou durante a vigência deste Processo Seletivo Simplificado.

Saltinho. 17 de agosto de 2022.
|-|E|.|o |=nAuzo|. eennanolno

Prefeito Municipal

` .._.I

Dispensa de Licitação 3112022 - Processo
Administrativo 391912022.

O Departamento Administrativo torna público para o
conhecimento de interessados que está sendo processada
uma dispensa de licitação. após competente parecer
juridico elaborado pelo Dr. jorge Eduardo Vasconcellos
Zangarini. OABISP 252.707.( l.
Diretor do Departamento de Assuntos juridico. objetivando
contratação de pessoa juridica regulamento constituida e
que possua CNAE - Código e Descrição das Atividades
Econômicas compativel com o seguinte objeto: prestação
de serviços de alvenaria para a construção de 19
(dezenove) carnelras (túmulos) no Cemitério Municipal.
com fornecimento de materiais. mão de obra e

.vi - . -. - .r '*"""' r.-:ht-: ...Iv-*_ '_'-'¬-r._. ___ -4_..ro- I; I..Ê_._1_1 1 __,._ 'Hr _.,-.L_ 1na ,_ '- ,_-.-:".›-¡_-- -1.5 - '

A- __» I.. se Éh. 1

DIÁRIO OFICIAL
Municipio os sAL'r|N|-lo

Conforme Lei Municipal nfl 677, de 1? de abril de 21319
_- z'‹;'5.'‹:1-'_-.~¬.'.~_'-r--.sr-J”. :.-..- «¬-- - -- -- -

_. _ T .::"'°' - 'In' -I -"I I. 'E' 1 -' .=-'-.“= _' ' `-_".”_$ ' " I -' " -"'._-|'z1¡:_.T¡~¡I¿_£¡__:i,`.:'I_f|', ali. 1,. ,r||'I¬.1 L __ | :fax § 1 H , _- I _._ L
.-' z;:1.- . .I'\-¡.n-'-_;*,___¿_,_'_._- _. _;.. J ,g H- .- " ,
_`‹r_.'.- .-¡`*l_;'..__-_.f-§;, -. _ 'lr \_f» ,H-si .-¿___J_,¡_-.__$._...__... _¡ . .

equipamentos necessários. Contratante: Municipio de
Saltinho.*'SP. Contratada: Marisa Aparecida Longatti de
Godoy ME. CNPJ 44.1?D.018/00001-07. com valor global de
R$ 11.989_Uil. Base legal: inciso ll. artigo 24. da Lei Federal
B.666.i93 e posteriores alterações. Marcelo Montebello
l )_Diretor Administrativo. Fica
ratificada a dispensa de licitação e autorizada a
contratação constante deste processo. nos moldes do
artigo 26. da Lei Federal 8.666!93. Hélio Franzol Bernardino
l ).Prefeito Municipal
[autoridade competenteƒordenador das despesas). Este
extrato devera ser publicado em sítio eletronico oficial
i )para que produza os efeitos
legais. Saitinhol5P_ 1?/08/2022.

Marcelo Montebello
Diretor Administrativo - Portaria 1.599!2l1l21

Hélio Franzol Bernardino
Prefeito Municipal
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ERRATA
A Prefeitura do Municipio de Saltinho, vem RETIFICAR a

Lista de Convocado e Desistente do Processo Seletivo
Ell]2.i22. Documento datado em 16 de Agosto de 2022. o
quai saiu publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio
de Saltinho. na edição nfi 724 do dia 17 de Agosto conforme
segue:

Onde se lê
Concurso 002/22
Leia-sa
Processo Seletivo 002122
Nos demais itens não houve incorreções e continuam

com o mesmo conteúdo.
Publique-se no Oiãrio Oficial Eletronico do Municipio de

Saitinho ISP. e no mural da Prefeitura do Municipio de
SaltinhoiSP.

SaIl:inho¡5P. 11 de Agosto de 2022
Ros-imeire Alves Pollzel
Chefe do Setor Administrativo
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Projeto de Resolução No. 0212022. de autoria da
Mesa Diretora

nesotução Nú. 24. os 13 DE Novemaao os 21113.
ALTERABA EM 25 oe sETEMano DE 2013 E EM 16 oe

Aeosro oe zozz
rnonmnnzn o coN1'noLE on Mov|ME|\rrAçÃo nos

BENS PATR|MoN1A|s MÓVEIS E IMÓVEIS soa
_ ._ .__ _---= _ ................ --1..-'-'-='''''''' __ _ ---_--------- _ _ ........ '

Municipio de Saltinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nl* 2.2611-2. de lool. e Lei 14.iIl6'3. de 2ú2D_ garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SisCAA-Sistema de Controle de Admissão e Aposentadoria/Pensão

Planilha Exercicio Cargo / Função
Seleção / 
Concurso

Lei 
Autorizadora

Prazo
 Máximo

Homologado
Núm. 
Vagas

Prazo de 
Validade 

Inicial

Prazo de 
Validade 

Prorrogado
Elaborador Responsável Processo

Tempo Determinado 2022 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 04/2022 ROSIMEIRE ALVES POLIZEL ROSIMEIRE ALVES POLIZEL

Ordem Nome PisPasep Duplicidades Justificativa Excluído Motivo
Data de 
Inicio

Data do 
Término

Número / 
Ano 

Registro
Observação Data da Demissão

ADELITA BATISTA 20929976651 12/09/2022 12/09/2024

MARCOS PAULO SOUSA SANTANA 20445587398 12/09/2022 12/09/2024

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO                            C
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Saltinho4º Trimestre / 2022

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Próprios 5.094.917,12 7.577.007,31
Transferências da União 9.398.217,94 14.550.584,93
Transferências do Estado 9.202.942,93 13.002.852,68

23.696.077,99 35.130.444,92Total

20.120.389,23 29.865.213,98
3.575.688,76 5.265.230,94

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

5.924.019,50 8.782.611,23TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

5560306.2

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 9.891.352,17 10.722.464,96 10.562.969,56 10.546.247,3130,52 %41,74 % 30,07 % 30,02 %
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.011.708,00 1.746.514,55 1.593.019,15 1.576.296,904,97 %8,49 % 4,53 % 4,49 %
ENSINO FUNDAMENTAL 4.303.955,41 3.710.719,47 3.704.719,47 3.704.719,4710,56 %18,16 % 10,55 % 10,55 %
RETENÇÕES AO FUNDEB 3.575.688,76 5.265.230,94 5.265.230,94 5.265.230,9414,99 %15,09 % 14,99 % 14,99 %

DEDUÇÕES
TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

30,02 %10.546.247,3130,07 %10.562.969,5630,52 %10.722.464,96

10,55 %3.704.719,4710,55 %3.704.719,4710,56 %3.710.719,47
4,49 %1.576.296,904,53 %1.593.019,154,97 %1.746.514,55

RETENÇÕES AO FUNDEB 14,99 %5.265.230,9414,99 %5.265.230,9414,99 %5.265.230,94

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2022 a Dezembro/2022 Saltinho

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO 13/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 13/2022

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

15/04/2023 21:26Data de geração:

Página 2 de2
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Saltinho12 / 2022

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 4.350.000,00 5.560.306,20
Receitas de Aplic. Financeiras 2.500,00 32.471,86

4.352.500,00 5.592.778,06Total da Receita

3.046.750,00 3.914.944,64MAGISTÉRIO (70%)
4.352.500,00 5.592.778,06TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

3.575.688,76 5.265.230,94

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
5.560.306,20 5.265.230,94

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

295.075,26
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

5560306.2

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 8.912.674,72 5.592.778,06 5.592.778,06 5.592.778,06100,00 %204,77 % 100,00 % 100,00 %
MAGISTÉRIO 5.252.562,00 4.249.875,10 4.249.875,10 4.249.875,1075,99 %120,68 % 75,99 % 75,99 %
OUTRAS 3.660.112,72 1.342.902,96 1.342.902,96 1.342.902,9624,01 %84,09 % 24,01 % 24,01 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

100,00 %5.592.778,06100,00 %5.592.778,06100,00 %5.592.778,06

24,01 %1.342.902,9624,01 %1.342.902,9624,01 %1.342.902,96
75,99 %4.249.875,1075,99 %4.249.875,1075,99 %4.249.875,10

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020
0,00Total da Complementação da União VAAT arrecadado
15%Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

Despesa Empenhada
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Paga
(até o Período)

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00- - -

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020
50%Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil

Despesa Empenhada
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Paga
(até o Período)

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00- - -
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2022 a Dezembro/2022 Saltinho

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO 13/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 13/2022

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

15/04/2023 21:26Data de geração:
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